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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.730682/2015-70

ACORDAO 1001-004.086 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NET SERVICE TECNOLOGIA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2011
ESPONTANEIDADE. SUMULA CARF N2 33,

A declaracdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz
quaisquer efeitos sobre o langcamento de oficio.

FALTA DE DECLARAGAO E FALTA DE RECOLHIMENTO DE IRRF.

A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaragao ou
declaracdo inexata justifica o lancamento de oficio para constituicdo do
crédito tributario formalizado no Auto de Infracdo. Ocorrendo a retencdo e
a ndo declaragao e o ndo recolhimento do imposto, serao exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora.
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DENUNCIA ESPONTANEA.

A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuracao.
Paragrafo uUnico. N3ao se considera espontanea a denuncia apresentada
apods o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizagao, relacionados com a infragdo.

MULTA DE OFICIO PROPORCIONAL QUALIFICADA.

Cabe aplicacdo da multa de oficio proporcional qualificada nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis. A alteracdo inserida no inciso VI do §12 do art. 44 da Lei n2 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, pela Lei n? 14.689, de 20 de setembro de
2023, ao reduzir o percentual da multa de oficio qualificada aplicada de
150% para 100% atrai a retroatividade benigna prevista na alinea “c” do
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 ESPONTANEIDADE. SÚMULA CARF Nº 33.
				 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
				 FALTA DE DECLARAÇÃO E FALTA DE RECOLHIMENTO DE IRRF.
				 A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração ou declaração inexata justifica o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário formalizado no Auto de Infração. Ocorrendo a retenção e a não declaração e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora. 
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
				 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
				 MULTA DE OFÍCIO PROPORCIONAL QUALIFICADA.
				 Cabe aplicação da multa de ofício proporcional qualificada nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. A alteração inserida no inciso VI do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, ao reduzir o percentual da multa de ofício qualificada aplicada de 150% para 100% atrai a retroatividade benigna prevista na alínea “c” do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional, uma vez que lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração.
				 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.
				 São corresponsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar-lhes provimento em parte para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada aplicada de 150% para 100% dada a retroatividade benigna.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Relatora e Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Elias da Silva Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
	
	 
		 Auto de Infração
		 Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração a título de Imposto de Renda da Retido na Fonte (IRRF) com a exigência do crédito tributário no valor de R$2.728.249,59 incluindo tributo, juros de mora e multa de ofício proporcional qualificada referente aos meses do ano-calendário de 2011, e-fls. 02-08:
		 TRABALHO ASSALARIADO
		 INFRAÇÃO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE TRABALHO ASSALARIADO
		 Valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre pagamentos de rendimentos do trabalho assalariado, conforme relatado em termo de verificação fiscal, que parte integrante deste. [...]
		 Enquadramento Legal 
		 Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011:
		 Art. 7º, caput, inciso I e § 1º, e art. 26 da Lei nº 7.713/88.
		 Arts. 3º e 16 da Lei nº 8.134/90.
		 Art. 620, caput e §§ 1º, 2º e 3º; Arts. 621, 624, 625, 626, 636, 637, 638, 641, 644 e 646; Art. 642, §§ 1º, 2º, 3º e 4º; e Art. 643, §§ 1º, 2º e 3º, do RIR/99.
		 Art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.250/95, com redação dada pela Lei nº 11.727/08.
		 Fazem parte do presente auto de infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados.
		 Responsável Solidário
		 Consta no Demonstrativo de Responsáveis Solidários, e-fls. 04.
		 CPF [...]
		 Nome JOSE MOREIRA DE ARAUJO NETO 
		 Responsabilidade Tributária 
		 Responsabilidade Solidária por Excesso de Poderes, Infração de Lei, Contrato Social ou Estatuto Motivação Lei 5.172 de 25 de Outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
		 Decreto nº 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99 
		 Art. 723. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto descontado na fonte (Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 8º).
		 Enquadramento Legal 
		 A partir de 01/01/2000 
		 Art. 135 da Lei n° 5.172/66.
		 Representação Fiscal para Fins Penais- Processo nº 15504.730683/2015-14
		 Está registrado no Termo de Verificação Fiscal deste processo nº 15504.730682/2015-70, e-fls. 10-19:
		 7. CONCLUSÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
		 7.4. Os fatos descritos neste termo, retenções na fonte efetuadas pela contribuinte e não recolhidas configuram, em tese, crime contra a Ordem Tributária, definido no Art. 10 e no Art. 2°, II, da Lei 8.137 de 27/12/90, os quais ensejaram a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais, acompanhada dos respectivos elementos de prova.
		 Consta na Representação Fiscal para Fins Penais formalizada no processo nº 15504.730683/2015-14:
		 [...] tendo encerrado os trabalhos de fiscalização da empresa NET SERVICE SA, C.N.P.J. nº 00.427.205/0001­58, com sede Rua Ministro Orozimbo Nonato 102 – Vila da Serra – Nova Lima/MG, CEP: 34.000­00, com a emissão dos Autos de Infração COMPROT n° 15504­730.682/2015­70, nos quais ficaram demonstrados os fatos que, em tese, configuram crimes contra a Ordem Tributária, definidos no Art. 1º e no Art. 2º, II, da Lei 8.137 de 27/12/90, formaliza a presente REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS COMPROT n° 15504­ 730683/2015­14, acompanhada dos respectivos elementos de prova.
		 Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
		 Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado no Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646: 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2011 
		 EXCLUSÃO DA ESPONTANEIDADE.
		 O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2011 
		 IRRF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 Mantém-se o lançamento de ofício dos valores efetivamente retidos a título de IRRF, mas não recolhidos mediante Darf nem confessados em DCTF até a data de início do procedimento fiscal, exceção feita aos valores que, a esse tempo, já se encontravam devidamente parcelados.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 Aplica-se a multa de ofício no percentual de 150% se estiverem comprovadas as circunstâncias previstas em lei como caracterizadoras de infração qualificada.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
		 São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto descontado na fonte.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Acórdão 
		 Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos do voto do relator, parte integrante deste acórdão, em julgar procedente em parte as impugnações, para manter, conforme indicado na conclusão do voto do relator, a exigência de IRRF no valor principal de R$ 775.343,31, a ser acrescido de juros de mora e multa de ofício no percentual de 150%. [...]
		 De fato, consultando os sistemas informatizados da RFB, verifica-se que, nos autos do processo administrativo de nº 15504.722384/2012-63, cuja data de protocolo é 09/03/2012, o contribuinte requereu o parcelamento, entre outros, dos débitos de IRRF do código 0561 relativos aos períodos de apuração de janeiro e fevereiro de 2011, nos valores de R$ 120.738,61 e R$ 42.856,01, respectivamente. Posteriormente, os débitos foram transferidos para o processo de nº 10680.722.089/2013-33 [...].
		 Considerando que o pedido de parcelamento de tais débitos importou em confissão irretratável de dívida e configurou confissão extrajudicial, impõe-se acolher a alegação dos impugnantes, para que, relativamente ao crédito tributário lançado dos períodos de apuração de janeiro e fevereiro de 2011, sejam eles exonerados da exigência correspondente aos valores anteriormente parcelados, conforme abaixo indicado:
		 
		 PERÍODO DE APURAÇÃO
		 IRRF LANÇADO
		 IRRF CANCELADO
		 IRRF MANTIDO
		 
		 JANEIRO/2011
		 113.881,33
		 113.881,33
		 0,00
		 
		 FEVEREIRO/2011
		 68.807,87
		 42.856,01
		 25.951,86
		 
		 [...]
		 Conclusão Diante do exposto, voto por julgar procedente em parte as impugnações, para manter, conforme abaixo indicado, a exigência de IRRF no valor principal de R$ 775.343,31, a ser acrescido de juros de mora e multa de ofício no percentual de 150%.
		 Recurso Voluntário 
		 Notificada em 12.07.2016, e-fls. 671, a Recorrente/Net Service Tecnologia Ltda. em peça única com o em peça única com o Recorrente/José Moreira de Araújo Neto apresentou o recurso voluntário em 11.08.2016, e-fls. 650-669, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 IV – DO DIREITO 
		 IV.1 – RAZÕES PARA A REFORMA (PARCIAL) DO ACÓRDÃO Nº 02-69.255:
		 IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
		 13 - Conquanto a i. DRJ/BHE tenha afastado parcialmente a cobrança do crédito tributário vindicado pela Fiscalização, em razão da realização de parcelamento por parte da primeira Recorrente, demonstrar-se-á, nas laudas seguintes, que não há substrato fático e jurídico que valide a cobrança remanescente dos tributos e da multa de ofício qualificada. Veja-se.
		 IV.1.1 – PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA 
		 14 - Preliminarmente, é preciso explicitar que a inclusão do Diretor Presidente, segundo Recorrente, no polo passivo da relação jurídico-tributária, como responsável tributário solidário, foi promovida, a uma, em extrapolação da competência fiscalizatória da Receita Federal e, a duas, aplicando-se incorretamente as normas de Direito Tributário regentes da matéria.
		 IV.1.2 – INCOMPETÊNCIA PARA IMPUTAR RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
		 15 - Conforme se infere da decisão ora atacada, entendeu a DRJ/BHE que a portaria RFB 2.284/2010 disporia que os auditores fiscais da Receita Federal, na formalização da exigência fiscal, sempre identificarem hipóteses de pluralidade de sujeitos passivos, “reunir provas necessárias para a caracterização dos responsáveis pela satisfação do crédito tributário lançado”. Contudo, tal assertiva não merece prosperar. Explica-se.
		 16 - A Portaria n. 180/2010, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que dispõe sobre a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tocante à responsabilização de codevedor, foi publicada em 26 de fevereiro de 2010 [...]
		 17 - Ao contrário do que sustenta a decisão ora atacada, o procedimento fiscal e o auto de infração que a ele seguiu têm como escopo promover o lançamento de ofício, consistente na formalização do crédito tributário mediante a determinação dos seus aspectos qualitativos e quantitativos.
		 18 - Este ato da fiscalização apenas tem como escopo dotar o crédito de liquidez, certeza e exigibilidade, não se prestando para impor, desde já, a responsabilização solidária do Diretor. É que a ação fiscal e o lançamento apenas se voltam para o crédito tributário e para a colheita de provas que permitam, posteriormente, se for o caso, a cobrança solidária da exação. A responsabilização de terceiros apenas poderá ocorrer por ato da Procuradoria da Fazenda Nacional. [...]
		 20 - Para tanto, a PGFN prescinde, inclusive, de qualquer termo formal praticado pela fiscalização, bastando que conclua pela corresponsabilidade a partir de elementos constantes nos autos. Além disso, mesmo não constando na Certidão de Dívida Ativa, pode haver a requisição do redirecionamento no curso da execução fiscal, conforme noticia o informativo STJ nº 219-23 [...]
		 22 - Frente a isso, em prol do explicitado entendimento da Corte Administrativa, deve ser reconhecida, ao contrário do que restou na decisão atacada, a incompetência da fiscalização da RFB para promover a responsabilização solidária do Diretor Presidente, devendo o mesmo ser excluído lançamento realizado. Este expediente, por certo, pode ser realizado sem prejuízo de posterior ato da PGFN que, frente ao aporte probatório deste processo, entenda ser cabível a responsabilidade solidária. Resta claro, portanto, que as alegações aventadas na decisão ora atacada não merecem prosperar.
		 IV.1.3 – AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
		 23 - As hipóteses de responsabilidade tributária são aquelas elencadas nos arts. 128 a 137, do CTN, sendo que, no presente caso, caber-se-ia cogitar do art. 135, do CTN, que prevê a responsabilização do diretor em razão de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, conforme restou assentado na decisão recorrida. Veja-se:
		 “não se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário o imposto retido dos trabalhadores. Não há como negar aqui a ocorrência de infração à lei a legitimar a responsabilização dos administradores com base no art. 135, III, CTN.” 
		 24 - Entretanto, ao revés do que restou assentado no excerto supramencionado, os contornos da responsabilização não se encerrariam na análise do aludido dispositivo; também, seria necessário indagar qual a sua “modalidade”.
		 25 - A responsabilidade tributária pode ocorrer nas seguintes modalidades: exclusiva, subsidiária e solidária. Na primeira, apenas o responsável responderia pelo crédito tributário; na segunda, ele responderia se não fosse possível cobrar do contribuinte; na terceira, ele e o contribuinte estariam em pé de igualdade, respondendo, concomitantemente, pela dívida.
		 26 - Pois bem. O que o art. 723, do Decreto 3.000/99, determina é que, caso o diretor tenha praticado ato com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, caput, do CTN), e caso esse ato seja especificamente referente a imposto retido, mas não recolhido, responderia ele de modo solidário com o contribuinte – no caso, a pessoa jurídica por ele dirigida (primeira Recorrente).
		 27 - O referido dispositivo não disse que, se houve imposto retido e não recolhido, o diretor deve responder, automaticamente, de forma solidária pelo crédito tributário! Isso porque a solidariedade é dependente da constatação da hipótese de responsabilidade [...]
		 29 - Por isso, a decisão recorrida merece ser retificada quando impõe a responsabilidade solidária automática do segundo Recorrente sem antes buscar, no procedimento fiscal, quais as provas inequívocas que admitem concluir que houve a prática de hipótese da responsabilidade tributária.
		 30 - Noutras palavras, não se constata na decisão a indicação de qualquer prova de que o Diretor, segundo recorrente e ora responsável tributário, praticou ato de com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 31 - E diga-se, este é um ônus do qual a RFB jamais poderia se desincumbir! Principalmente porque, conforme consignado no relatório fiscal, no item 1.5, e sumariamente ignorado pela decisão recorrida, tudo decorreu de equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações, sem que o Diretor tivesse qualquer influência sobre sua atuação!
		 32 - Nesse cenário, uma vez que o segundo Recorrente não praticou nenhum ato ilegal autorizador da sua responsabilização solidária, conforme art. 135, do CTN c/c art. 723, do Decreto nº 3.000/99, e uma vez que a fiscalização não juntou aos autos nenhuma prova de que ele o tenha feito, urge que o ora responsável tributário seja retirado do polo passivo da relação jurídico-tributária, mediante sua exclusão do lançamento impugnado.
		 IV.1.4 – APLICAÇÃO EQUIVOCADA DA TABELA DE PROGRESSIVIDADE 
		 33 - Em apertada síntese, sustentou-se na decisão que a “vigência da tabela progressiva mensal imediatamente acima teve início apenas em 01/04/2011, de modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela anterior, que até então se aplicava a partir do ano calendário de 2010, e não para o ano-calendário de 2010, como defendem, sem nenhuma razão, os Impugnantes”.
		 34 - Ora, conforme arts. 7º, I, e 25, da Lei nº 7.713/88, arts. 620 e 624, do Decreto nº 3.000/99, o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre o os ganhos do trabalho assalariado, é calculado conforme tabela progressiva de alíquotas. No caso dos autos, a aplicação da tabela se deu conforme se explicitou no item 3.2 do Relatório Fiscal: [...]
		 37 - Esse expediente, como é evidente, importou na consideração de faixa de isenção menos favorável ao contribuinte para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2011 - o que elevou a alíquota efetiva do IRRF, se comparada com a que seria decorrente da tabela para o ano-calendário de 2011.
		 38 - Mas, desde que houvesse permissivo legal para essa forma de aplicação da tabela de progressividade do IRRF, eventual prejuízo não seria, a princípio, oponível ao fisco.
		 39 - Não obstante, além de não haver disposição legal que autorize à fiscalização a cobrança do IRRF de 01/2011 a 03/2011 pela tabela para o ano-calendário de 2011 (art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redação dada pela Lei 11.945/09), há expressa determinação de que se proceda de forma contrária.
		 40 - Ao contrário do que restou assentado na decisão atacada, não houve “equívoco” algum por parte dos Recorrentes em relação ao início da produção de efeitos da nova tabela mensal. Ora, conforme já explicitado na Impugnação, explicando o dispositivo, o art. 1º, da Lei nº 12.469/11, é o que institui a tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, incluindo o inciso V ao art. 1º, da Lei no 11.482/07, o qual foi utilizado pela fiscalização para calcular o IRRF apenas das competências de 04/2011 a 12/2011.
		 41 - Já o parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 12.469/11, dispõe sobre a utilização das tabelas progressivas, ao longo do ano-calendário.
		 42 - Frente a isso, de forma atípica, reconheça-se, o que art. 10, I, da Lei nº 12.469/11, quis impor é que a tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, decorrente das alterações promovidas no art. 1º, V, da Lei nº 11.482/07, pelo art. 1º, da Lei nº 12.469/11, é aplicável para os créditos cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 2011.
		 43 - E isso porque, por sua expressa dicção, a produção de efeitos do art. 1º, da Lei nº 12.469/11, no que tange à tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, produz efeitos desde 1º de janeiro de 2011.
		 44 - Frente a isso, percebe-se que a decisão atacada se olvidou da observância de que o lançamento realizado se submete ao respectivo regramento – vinculação esta decorrente dos arts. 3º e 142, do CTN – ao determinar que, para os créditos de 01/2011 a 03/2011, deve-se a aplicar a tabela para o ano-calendário de 2010, prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redação dada pela Lei nº 11.945/09.
		 45 - É imperioso, pois, que haja sua retificação para se determinar que, em respeito ao art. 10, I, da Lei nº 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-calendário de 2011, prevista pelo art. 1º, V, da Lei 11.482/07, na redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 12.469/11, também para as competências de 01/2011 a 03/2011.
		 IV.1.5 – EXCLUSÃO DA MULTA DE OFÍCIO – INDEVIDA DESCONSIDERAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA
		 46 - Como é cediço em nosso ordenamento jurídico, caso ocorra a promoção do lançamento de ofício do Imposto de Renda Retido na Fonte, dadas as hipóteses do art. 149, do CTN, deve ser aplicada a multa de ofício prevista no art. 44, I, da Lei nº 4.930/96, no importe de 75% sobre a diferença entre o tributo declarado e aquele efetivamente devido.
		 47 - No caso dos autos, a multa de ofício incidiu sobre a totalidade do tributo devido, porque entendeu-se que não houve declaração de qualquer valor, conforme consignado na decisão atacada [...].
		 48 - Em verdade, a fiscalização quis entender que não houve declaração de nenhum valor devido de IRRF (0561), pelo que o lançamento teve que se dar pelo valor integral do crédito devido, incidindo igualmente pelo valor integral a multa de ofício. Entretanto, agiu sem razão a DRJ/BHE, data vênia.
		 49 - Conforme se constata nas DCTF´s retificadoras apresentadas, o IRRF (código 0561) de 01/2011 a 12/2011, foi regularmente declarado com valores superiores a zero, em momento anterior à formalização do lançamento, que se deu com a lavratura do auto de infração em 18/12/2015.
		 50 - E, conforme sedimentado entendimento derivado do que fez constar o C. STJ na Súmula nº 436, “a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do Fisco”.
		 51 - Ou seja, uma vez declarado o crédito tributário, o Fisco já dispõe das informações necessárias para considerar o crédito tributário líquido, certo e exigível, dispensando o lançamento de ofício e, principalmente, a multa a ele atrelada.
		 52 - É importante ressaltar que não se está tratando da denúncia espontânea, prevista pelo art. 138, do CTN, apta a afastar a multa de ofício, mas que, conforme o parágrafo único deste artigo, bem como conforme o art. 7º, §1º, da Lei nº 70.235/72, é inaplicável se realizada após o início de qualquer procedimento administrativo.
		 53 - Está-se tratando, diferentemente, da efetiva realização de declaração, mediante DCTF´s retificadoras, em momento anterior à lavratura do Auto de Infração (lançamento)- expediente que é apto, por si só, para já constituir o crédito tributário.
		 54 - Nesse sentido, ao contrário do que apregoa a decisão atacada, a multa de ofício apenas deve incidir sobre a diferença (se houver) entre o crédito tributário lançado de ofício e aquele previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em anexo, uma vez que os valores que já estavam declarados – e, portanto, constituídos– não poderiam ser objeto de novo lançamento oficioso e da multa correspondente.
		 IV.1.6 – INDEVIDA APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA DE 150%- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO PARA SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO 
		 55 - Ato contínuo, de maneira infundada, a decisão objurgada faz incidir a multa de ofício qualificada de 150%, prevista pelo §1º, art. 44, da Lei nº 9.430/96, asseverando que, “nº presente caso, configuram conduta dolosa e justificam a qualificação da multa não só a relevância dos valores e a respectiva conduta, mas todo o contexto fático-probatório dos autos, em que não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a prática das infrações descritas”.
		 56 - Contudo, conforme está sedimentado em nosso ordenamento jurídico, o “dolo” não se presume; noutras palavras, para que a fiscalização possa imputar conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do ônus de provar que este agiu não apenas com mera culpa (imprudência, negligência ou imperícia), mas sim com o intuito específico de praticar a infração prevista em lei.
		 57 - Não basta, à aplicação da multa qualificada prevista no artigo 44, II, da Lei 9.430⁄96, a simples circunstância de se estar diante de omissão de rendimentos, devendo ficar demonstrado a especial intenção de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo ou das condições pessoais do contribuinte que afetem o tributo. Inteligência das Súmulas 14 e 25 do CARF:
		 Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.
		 58 - As normas que preveem infrações podem ser divididas entre objetivas e subjetivas. As primeiras não levam em consideração a vontade do agente; havendo o resultado previsto na norma, independente da intenção do infrator, configura-se o ilícito. As segundas exigem o dolo ou culpa do infrator, que deve ser apurada em conformidade com a hipótese descrita na norma.
		 59 - O inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 cuida de infração subjetiva de caráter doloso. Os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, aos quais se refere o dispositivo, definem três ilícitos, em que os infratores dirigem sua vontade com o escopo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo ou das condições pessoais do contribuinte que afetem o tributo (sonegação); impedir ou retardar o próprio acontecimento tributário ou de excluir ou modificar as suas características, a fim de reduzir o tributo devido ou diferir o seu pagamento (fraude); ou realizam ajuste doloso entre duas ou mais pessoas visando os efeitos da sonegação ou da fraude (conluio).
		 60 - Ora, ao contrário do determinado pela decisão atacada, a sanção deve ser proporcional ao ilícito cometido e desestimular a sua prática para que realize sua função repressiva e punitiva. Os aspectos subjetivos dessas infrações tornam os limites da proibição de efeito confiscatório mais permeável e elástico do que se entenderia como razoável, caso se tratasse de uma infração objetiva.
		 61 - Não se revela consentâneo com o ideal de justiça tributária penalizar em patamar semelhante o contribuinte que deixa de pagar ou de declarar o tributo, sem intuito doloso, e o contribuinte que sonega, frauda ou age em conluio.
		 62 - O que evidencia o caráter confiscatório da multa é a desproporção entre o desrespeito à norma tributária e a sua consequência jurídica e, conforme está sedimentado em nosso ordenamento jurídico, o “dolo” não se presume; noutras palavras, para que a fiscalização possa imputar conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do ônus de provar que este agiu não apenas com mera culpa (imprudência, negligência ou imperícia), mas sim com o intuito específico de praticar a infração prevista em lei. [...]
		 66 - Pois bem, no caso dos autos, a despeito do citado entendimento, a fiscalização promoveu verdadeira presunção de dolo do contribuinte e do responsável, presumindo que ambos agiram com o intuiu específico de praticar sonegação, fraude ou conluio (arts. 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64).
		 67 - Mas, conforme visto, esta presunção é flagrantemente contrária ao Direito expresso tanto na celebrada jurisprudência do CARF, quanto em âmbito judicial e doutrinário. Isso porque, para que se pudesse cogitar da aplicação da multa qualificada do §1º, art. 44, da Lei nº 9.430/96, a RFB deveria ter colhido o mínimo de provas que indicasse o dolo dos agentes, principalmente para tentar refutar o que se consignou no item 1.5, do Relatório Fiscal, nº sentido de que “em resposta ao termo de intimação, o contribuinte alegou que houve um equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações”.
		 68 - Em acréscimo, indício da ausência de dolo para simulação, fraude ou conluio é a apresentação das DCTF’s retificadoras), que, corrigindo o equívoco mencionado, declarou o IRRF devido.
		 69 - Nesse cenário, ante a ausência de comprovação de dolo para simulação, fraude ou conluio, deve a multa de ofício ser minorada para o importe de 75%, fazendo incidir apenas o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96. Resta claro, portando, que a decisão recorrida merece reparos, conforme exaustivamente demonstrado.
		 Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 V – DOS PEDIDOS 
		 70 - Por todo o exposto, requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário, a fim de que seja parcialmente reformado o Acórdão nº 08-32.510, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG, com o acolhimento integral dos pedidos arrolados na impugnação de ambos os Recorrentes, cancelando-se, integralmente, o lançamento tributário ora atacado.
		 O Recorrente/José Moreira de Araújo Neto apresentou o recurso voluntário em 11.08.2016, fls. 675-694, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 IV – DO DIREITO 
		 IV.1 – RAZÕES PARA A REFORMA (PARCIAL) DO ACÓRDÃO Nº 02-69.255:
		 IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
		 13 - Conquanto a i. DRJ/BHE tenha afastado parcialmente a cobrança do crédito tributário vindicado pela Fiscalização, em razão da realização de parcelamento por parte da primeira Recorrente, demonstrar-se-á, nas laudas seguintes, que não há substrato fático e jurídico que valide a cobrança remanescente dos tributos e da multa de ofício qualificada. Veja-se.
		 IV.1.1 – PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA 
		 14 - Preliminarmente, é preciso explicitar que a inclusão do Diretor Presidente, segundo Recorrente, no polo passivo da relação jurídico-tributária, como responsável tributário solidário, foi promovida, a uma, em extrapolação da competência fiscalizatória da Receita Federal e, a duas, aplicando-se incorretamente as normas de Direito Tributário regentes da matéria.
		 IV.1.2 – INCOMPETÊNCIA PARA IMPUTAR RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
		 15 - Conforme se infere da decisão ora atacada, entendeu a DRJ/BHE que a portaria RFB 2.284/2010 disporia que os auditores fiscais da Receita Federal, na formalização da exigência fiscal, sempre identificarem hipóteses de pluralidade de sujeitos passivos, “reunir provas necessárias para a caracterização dos responsáveis pela satisfação do crédito tributário lançado”. Contudo, tal assertiva não merece prosperar. Explica-se.
		 16 - A Portaria n. 180/2010, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que dispõe sobre a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tocante à responsabilização de codevedor, foi publicada em 26 de fevereiro de 2010 [...]
		 17 - Ao contrário do que sustenta a decisão ora atacada, o procedimento fiscal e o auto de infração que a ele seguiu têm como escopo promover o lançamento de ofício, consistente na formalização do crédito tributário mediante a determinação dos seus aspectos qualitativos e quantitativos.
		 18 - Este ato da fiscalização apenas tem como escopo dotar o crédito de liquidez, certeza e exigibilidade, não se prestando para impor, desde já, a responsabilização solidária do Diretor. É que a ação fiscal e o lançamento apenas se voltam para o crédito tributário e para a colheita de provas que permitam, posteriormente, se for o caso, a cobrança solidária da exação. A responsabilização de terceiros apenas poderá ocorrer por ato da Procuradoria da Fazenda Nacional. [...]
		 20 - Para tanto, a PGFN prescinde, inclusive, de qualquer termo formal praticado pela fiscalização, bastando que conclua pela corresponsabilidade a partir de elementos constantes nos autos. Além disso, mesmo não constando na Certidão de Dívida Ativa, pode haver a requisição do redirecionamento no curso da execução fiscal, conforme noticia o informativo STJ nº 219-23 [...]
		 22 - Frente a isso, em prol do explicitado entendimento da Corte Administrativa, deve ser reconhecida, ao contrário do que restou na decisão atacada, a incompetência da fiscalização da RFB para promover a responsabilização solidária do Diretor Presidente, devendo o mesmo ser excluído lançamento realizado. Este expediente, por certo, pode ser realizado sem prejuízo de posterior ato da PGFN que, frente ao aporte probatório deste processo, entenda ser cabível a responsabilidade solidária. Resta claro, portanto, que as alegações aventadas na decisão ora atacada não merecem prosperar.
		 IV.1.3 – AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
		 23 - As hipóteses de responsabilidade tributária são aquelas elencadas nos arts. 128 a 137, do CTN, sendo que, no presente caso, caber-se-ia cogitar do art. 135, do CTN, que prevê a responsabilização do diretor em razão de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, conforme restou assentado na decisão recorrida. Veja-se:
		 “não se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário o imposto retido dos trabalhadores. Não há como negar aqui a ocorrência de infração à lei a legitimar a responsabilização dos administradores com base no art. 135, III, CTN.” 
		 24 - Entretanto, ao revés do que restou assentado no excerto supramencionado, os contornos da responsabilização não se encerrariam na análise do aludido dispositivo; também, seria necessário indagar qual a sua “modalidade”.
		 25 - A responsabilidade tributária pode ocorrer nas seguintes modalidades: exclusiva, subsidiária e solidária. Na primeira, apenas o responsável responderia pelo crédito tributário; na segunda, ele responderia se não fosse possível cobrar do contribuinte; na terceira, ele e o contribuinte estariam em pé de igualdade, respondendo, concomitantemente, pela dívida.
		 26 - Pois bem. O que o art. 723, do Decreto 3.000/99, determina é que, caso o diretor tenha praticado ato com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, caput, do CTN), e caso esse ato seja especificamente referente a imposto retido, mas não recolhido, responderia ele de modo solidário com o contribuinte – no caso, a pessoa jurídica por ele dirigida (primeira Recorrente).
		 27 - O referido dispositivo não disse que, se houve imposto retido e não recolhido, o diretor deve responder, automaticamente, de forma solidária pelo crédito tributário! Isso porque a solidariedade é dependente da constatação da hipótese de responsabilidade [...]
		 29 - Por isso, a decisão recorrida merece ser retificada quando impõe a responsabilidade solidária automática do segundo Recorrente sem antes buscar, no procedimento fiscal, quais as provas inequívocas que admitem concluir que houve a prática de hipótese da responsabilidade tributária.
		 30 - Noutras palavras, não se constata na decisão a indicação de qualquer prova de que o Diretor, segundo recorrente e ora responsável tributário, praticou ato de com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 31 - E diga-se, este é um ônus do qual a RFB jamais poderia se desincumbir! Principalmente porque, conforme consignado no relatório fiscal, no item 1.5, e sumariamente ignorado pela decisão recorrida, tudo decorreu de equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações, sem que o Diretor tivesse qualquer influência sobre sua atuação!
		 32 - Nesse cenário, uma vez que o segundo Recorrente não praticou nenhum ato ilegal autorizador da sua responsabilização solidária, conforme art. 135, do CTN c/c art. 723, do Decreto nº 3.000/99, e uma vez que a fiscalização não juntou aos autos nenhuma prova de que ele o tenha feito, urge que o ora responsável tributário seja retirado do polo passivo da relação jurídico-tributária, mediante sua exclusão do lançamento impugnado.
		 IV.1.4 – APLICAÇÃO EQUIVOCADA DA TABELA DE PROGRESSIVIDADE 
		 33 - Em apertada síntese, sustentou-se na decisão que a “vigência da tabela progressiva mensal imediatamente acima teve início apenas em 01/04/2011, de modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela anterior, que até então se aplicava a partir do ano calendário de 2010, e não para o ano-calendário de 2010, como defendem, sem nenhuma razão, os Impugnantes”.
		 34 - Ora, conforme arts. 7º, I, e 25, da Lei nº 7.713/88, arts. 620 e 624, do Decreto nº 3.000/99, o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre o os ganhos do trabalho assalariado, é calculado conforme tabela progressiva de alíquotas. No caso dos autos, a aplicação da tabela se deu conforme se explicitou no item 3.2 do Relatório Fiscal: [...]
		 37 - Esse expediente, como é evidente, importou na consideração de faixa de isenção menos favorável ao contribuinte para os meses de janeiro, fevereiro e março de 2011 - o que elevou a alíquota efetiva do IRRF, se comparada com a que seria decorrente da tabela para o ano-calendário de 2011.
		 38 - Mas, desde que houvesse permissivo legal para essa forma de aplicação da tabela de progressividade do IRRF, eventual prejuízo não seria, a princípio, oponível ao fisco.
		 39 - Não obstante, além de não haver disposição legal que autorize à fiscalização a cobrança do IRRF de 01/2011 a 03/2011 pela tabela para o ano-calendário de 2011 (art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redação dada pela Lei 11.945/09), há expressa determinação de que se proceda de forma contrária.
		 40 - Ao contrário do que restou assentado na decisão atacada, não houve “equívoco” algum por parte dos Recorrentes em relação ao início da produção de efeitos da nova tabela mensal. Ora, conforme já explicitado na Impugnação, explicando o dispositivo, o art. 1º, da Lei nº 12.469/11, é o que institui a tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, incluindo o inciso V ao art. 1º, da Lei no 11.482/07, o qual foi utilizado pela fiscalização para calcular o IRRF apenas das competências de 04/2011 a 12/2011.
		 41 - Já o parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 12.469/11, dispõe sobre a utilização das tabelas progressivas, ao longo do ano-calendário.
		 42 - Frente a isso, de forma atípica, reconheça-se, o que art. 10, I, da Lei nº 12.469/11, quis impor é que a tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, decorrente das alterações promovidas no art. 1º, V, da Lei nº 11.482/07, pelo art. 1º, da Lei nº 12.469/11, é aplicável para os créditos cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 2011.
		 43 - E isso porque, por sua expressa dicção, a produção de efeitos do art. 1º, da Lei nº 12.469/11, no que tange à tabela progressiva para o ano-calendário de 2011, produz efeitos desde 1º de janeiro de 2011.
		 44 - Frente a isso, percebe-se que a decisão atacada se olvidou da observância de que o lançamento realizado se submete ao respectivo regramento – vinculação esta decorrente dos arts. 3º e 142, do CTN – ao determinar que, para os créditos de 01/2011 a 03/2011, deve-se a aplicar a tabela para o ano-calendário de 2010, prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redação dada pela Lei nº 11.945/09.
		 45 - É imperioso, pois, que haja sua retificação para se determinar que, em respeito ao art. 10, I, da Lei nº 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-calendário de 2011, prevista pelo art. 1º, V, da Lei 11.482/07, na redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 12.469/11, também para as competências de 01/2011 a 03/2011.
		 IV.1.5 – EXCLUSÃO DA MULTA DE OFÍCIO – INDEVIDA DESCONSIDERAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA
		 46 - Como é cediço em nosso ordenamento jurídico, caso ocorra a promoção do lançamento de ofício do Imposto de Renda Retido na Fonte, dadas as hipóteses do art. 149, do CTN, deve ser aplicada a multa de ofício prevista no art. 44, I, da Lei nº 4.930/96, no importe de 75% sobre a diferença entre o tributo declarado e aquele efetivamente devido.
		 47 - No caso dos autos, a multa de ofício incidiu sobre a totalidade do tributo devido, porque entendeu-se que não houve declaração de qualquer valor, conforme consignado na decisão atacada [...].
		 48 - Em verdade, a fiscalização quis entender que não houve declaração de nenhum valor devido de IRRF (0561), pelo que o lançamento teve que se dar pelo valor integral do crédito devido, incidindo igualmente pelo valor integral a multa de ofício. Entretanto, agiu sem razão a DRJ/BHE, data vênia.
		 49 - Conforme se constata nas DCTF´s retificadoras apresentadas, o IRRF (código 0561) de 01/2011 a 12/2011, foi regularmente declarado com valores superiores a zero, em momento anterior à formalização do lançamento, que se deu com a lavratura do auto de infração em 18/12/2015.
		 50 - E, conforme sedimentado entendimento derivado do que fez constar o C. STJ na Súmula nº 436, “a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providencia por parte do Fisco”.
		 51 - Ou seja, uma vez declarado o crédito tributário, o Fisco já dispõe das informações necessárias para considerar o crédito tributário líquido, certo e exigível, dispensando o lançamento de ofício e, principalmente, a multa a ele atrelada.
		 52 - É importante ressaltar que não se está tratando da denúncia espontânea, prevista pelo art. 138, do CTN, apta a afastar a multa de ofício, mas que, conforme o parágrafo único deste artigo, bem como conforme o art. 7º, §1º, da Lei nº 70.235/72, é inaplicável se realizada após o início de qualquer procedimento administrativo.
		 53 - Está-se tratando, diferentemente, da efetiva realização de declaração, mediante DCTF´s retificadoras, em momento anterior à lavratura do Auto de Infração (lançamento)- expediente que é apto, por si só, para já constituir o crédito tributário.
		 54 - Nesse sentido, ao contrário do que apregoa a decisão atacada, a multa de ofício apenas deve incidir sobre a diferença (se houver) entre o crédito tributário lançado de ofício e aquele previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em anexo, uma vez que os valores que já estavam declarados – e, portanto, constituídos– não poderiam ser objeto de novo lançamento oficioso e da multa correspondente.
		 IV.1.6 – INDEVIDA APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA DE 150%- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO PARA SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO 
		 55 - Ato contínuo, de maneira infundada, a decisão objurgada faz incidir a multa de ofício qualificada de 150%, prevista pelo §1º, art. 44, da Lei nº 9.430/96, asseverando que, “nº presente caso, configuram conduta dolosa e justificam a qualificação da multa não só a relevância dos valores e a respectiva conduta, mas todo o contexto fático-probatório dos autos, em que não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a prática das infrações descritas”.
		 56 - Contudo, conforme está sedimentado em nosso ordenamento jurídico, o “dolo” não se presume; noutras palavras, para que a fiscalização possa imputar conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do ônus de provar que este agiu não apenas com mera culpa (imprudência, negligência ou imperícia), mas sim com o intuito específico de praticar a infração prevista em lei.
		 57 - Não basta, à aplicação da multa qualificada prevista no artigo 44, II, da Lei 9.430⁄96, a simples circunstância de se estar diante de omissão de rendimentos, devendo ficar demonstrado a especial intenção de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo ou das condições pessoais do contribuinte que afetem o tributo. Inteligência das Súmulas 14 e 25 do CARF:
		 Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.
		 58 - As normas que preveem infrações podem ser divididas entre objetivas e subjetivas. As primeiras não levam em consideração a vontade do agente; havendo o resultado previsto na norma, independente da intenção do infrator, configura-se o ilícito. As segundas exigem o dolo ou culpa do infrator, que deve ser apurada em conformidade com a hipótese descrita na norma.
		 59 - O inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/1996 cuida de infração subjetiva de caráter doloso. Os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, aos quais se refere o dispositivo, definem três ilícitos, em que os infratores dirigem sua vontade com o escopo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do tributo ou das condições pessoais do contribuinte que afetem o tributo (sonegação); impedir ou retardar o próprio acontecimento tributário ou de excluir ou modificar as suas características, a fim de reduzir o tributo devido ou diferir o seu pagamento (fraude); ou realizam ajuste doloso entre duas ou mais pessoas visando os efeitos da sonegação ou da fraude (conluio).
		 60 - Ora, ao contrário do determinado pela decisão atacada, a sanção deve ser proporcional ao ilícito cometido e desestimular a sua prática para que realize sua função repressiva e punitiva. Os aspectos subjetivos dessas infrações tornam os limites da proibição de efeito confiscatório mais permeável e elástico do que se entenderia como razoável, caso se tratasse de uma infração objetiva.
		 61 - Não se revela consentâneo com o ideal de justiça tributária penalizar em patamar semelhante o contribuinte que deixa de pagar ou de declarar o tributo, sem intuito doloso, e o contribuinte que sonega, frauda ou age em conluio.
		 62 - O que evidencia o caráter confiscatório da multa é a desproporção entre o desrespeito à norma tributária e a sua consequência jurídica e, conforme está sedimentado em nosso ordenamento jurídico, o “dolo” não se presume; noutras palavras, para que a fiscalização possa imputar conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do ônus de provar que este agiu não apenas com mera culpa (imprudência, negligência ou imperícia), mas sim com o intuito específico de praticar a infração prevista em lei. [...]
		 66 - Pois bem, no caso dos autos, a despeito do citado entendimento, a fiscalização promoveu verdadeira presunção de dolo do contribuinte e do responsável, presumindo que ambos agiram com o intuiu específico de praticar sonegação, fraude ou conluio (arts. 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64).
		 67 - Mas, conforme visto, esta presunção é flagrantemente contrária ao Direito expresso tanto na celebrada jurisprudência do CARF, quanto em âmbito judicial e doutrinário. Isso porque, para que se pudesse cogitar da aplicação da multa qualificada do §1º, art. 44, da Lei nº 9.430/96, a RFB deveria ter colhido o mínimo de provas que indicasse o dolo dos agentes, principalmente para tentar refutar o que se consignou no item 1.5, do Relatório Fiscal, nº sentido de que “em resposta ao termo de intimação, o contribuinte alegou que houve um equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações”.
		 68 - Em acréscimo, indício da ausência de dolo para simulação, fraude ou conluio é a apresentação das DCTF’s retificadoras), que, corrigindo o equívoco mencionado, declarou o IRRF devido.
		 69 - Nesse cenário, ante a ausência de comprovação de dolo para simulação, fraude ou conluio, deve a multa de ofício ser minorada para o importe de 75%, fazendo incidir apenas o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96. Resta claro, portando, que a decisão recorrida merece reparos, conforme exaustivamente demonstrado.
		 Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 V — Dos PEDIDOS 
		 70 - Por todo o exposto, requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário, a fim de que seja parcialmente reformado o Acórdão n° 08-32.510, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG, com o acolhimento integral dos pedidos arrolados na impugnação de ambos os Recorrentes, cancelando-se, integralmente, o lançamento tributário ora atacado.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
		 Tempestividade
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente/Net Service Tecnologia Ltda. e pelo Recorrente/José Moreira de Araújo Neto atendem aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
		 Consta no Despacho de Encaminhamento Secat/DRF/BHE, de 23.08.2016, e-fl. 696:
		 Encaminhe-se ao CARF para julgamento dos Recursos Voluntários apresentados pelos sujeitos passivos. Ressalte-se que o solidário, apesar de não ter sido cientificado do acórdão de impugnação, apresentou espontaneamente o seu recurso voluntário reconhecendo-se intimado da decisão da DRJ/BHE/MG.
		 Assim, deles tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 4º do art. 218 do Código de Processo Civil (CPC).
		 Espontaneidade
		 A Recorrente afirma que apresentou a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) retificadora.
		 O procedimento fiscal tem início com primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária, ocasião em que a espontaneidade é excluída em relação aos atos anteriores (art. 7º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 Cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 33 
		 A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Súmula CARF nº 75 
		 A recuperação da espontaneidade do sujeito passivo em razão da inoperância da autoridade fiscal por prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente, alcançando os atos por ele praticados no decurso desse prazo. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 No presente caso foi expedido o Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF) nº 06.1.01.00-2014-00248-5, e-fls. 123-124 (art. 1º do Decreto nº 8.303, de 04 de setembro de 2014). No exercício regular das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, com amparo na Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e nos arts. 196, 898, 908, 949, 971 e 972 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, restou comprovada a ciência válida da Recorrente do Termo de Início do Procedimento Fiscal em 24.04.2014, conforme consta no Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 10-19. 
		 Restou comprovado que durante o procedimento fiscal, quando já não tinha espontaneidade para fazê-lo, a Recorrente entregou as DCTF retificadoras em 22.08.2014 e 12.12.2014, e-fls. 462-497, do ano-calendário de 2011 objeto do lançamento de ofício. A espontaneidade é excluída com a ciência válida do Termo de Início do Procedimento Fiscal e não com a notificação do Auto de Infração. Assim, estas declarações retificadoras entregues após o início do procedimento fiscal não produzem quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício, nos termos expressos no art. 7º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 
		 Consta no Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 Alegação de que houve indevida desconsideração de DCTF’s retificadoras De acordo com os impugnantes, “a multa de ofício apenas deve incidir sobre a diferença (se houver) entre o crédito tributário lançado de ofício e aquele previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em anexo (doc. n° 06), uma vez que os valores que já estavam declarados – e, portanto, constituídos – não poderiam ser objeto de novo lançamento oficioso e da multa correspondente”.
		 Mas não lhes assiste razão. Senão, veja-se:
		 Vale ressaltar, inicialmente, que a ciência do termo de início do procedimento fiscal deu-se em 24/04/2014, conforme relatou a autoridade lançadora em seu termo de verificação fiscal. Confira-se:
		 1.2. A ação fiscal teve início com a lavratura pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Marcio Elieser Salomão, do Termo de Início do Procedimento Fiscal – TIPF, do qual o contribuinte tomou ciência em 24/04/2014. Inicialmente, as determinações contidas no MPF abrangiam a fiscalização de PIS, COFINS e as retenções na fonte de Imposto de Renda e das Contribuições Sociais, referentes ao ano-calendário de 2011. Assim sendo, o Auditor Marcio Eliezer Salomão desenvolveu o procedimento fiscal até janeiro de 2015, tendo encerrado parcialmente a fiscalização mediante a lavratura de auto de infração referente aos débitos apurados de PIS, COFINS, IRRF (código 1708), constante do processo protocolado sob o número 15504.730583/2014-15.
		 1.3. Posteriormente ao encerramento parcial, a auditora que subscreve este termo, continuou o procedimento fiscal visando a apuração do Imposto de Renda Retido na Fonte de trabalho assalariado, código 0561.
		 1.4. Cumpre esclarecer que o Auditor Fiscal que conduzia o procedimento fiscal já havia solicitado, por meio do referido TIPF e de outras intimações posteriores, documentos e esclarecimentos relativos às informações constantes das DCTF’s retificadoras, as quais alteraram os valores originais para zero. Tais retificações serviram para desonerar o contribuinte de seus débitos tributários em dissonância com os registros incluídos nas demais declarações e demonstrativos, bem como em sua escrita contábil.
		 1.5. Por meio do mencionado TIPF, foi solicitado justificativa por escrito para as diferenças entre os valores informados nas Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF e nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, do ano-calendário de 2011, relativas aos códigos 0561 (trabalho assalariado). Em resposta ao termo de intimação, o contribuinte alegou que houve um equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações. (...)
		 1.9. Por meio do Termo de Intimação Fiscal n° 04, cuja ciência ocorreu em 07/11/2014, foi dado ciência ao contribuinte da ineficácia das DCTF’s retificadoras apresentadas durante o curso do procedimento fiscal devido à perda de espontaneidade. Por meio do Termo de Intimação Fiscal n° 05, cuja ciência ocorreu em 05/12/2014, foi solicitado ao contribuinte documentos referentes aos tributos, cujo lançamento ocorreu em janeiro de 2015. Em 20 de janeiro de 2015, por meio do Termo de Intimação Fiscal n° 6, cuja ciência ocorreu em 22/01/2015 foi solicitado ao contribuinte cópia da última alteração contratual.
		 1.10. Assim, iniciando a atuação da Auditora que subscreve este, foram solicitados por meio do Termo de Intimação Fiscal, cuja ciência ocorreu em 09/03/2015, os comprovantes dos pagamentos (depósitos bancários e/ou recibos) dos rendimentos do trabalho assalariado efetuados pela empresa a seus trabalhadores segurados empregados, contribuintes individuais, avulsos e estagiários, relativos à folha de pagamento do mês 02/2011 e de 09/2011.
		 Também foram solicitados demonstrativos, contendo informações relativas ao imposto de renda retido na fonte 0561, informando o mês de referência, mês de pagamento da verba, nome do empregado/contribuinte individual, CPF, total de proventos, total de descontos, valor líquido recebido, totalizadas por mês, para todo o ano de 2011.
		 Assim, não se pode considerar espontânea a confissão de débitos relativos aos períodos e tributos fiscalizados efetuada mediante as DCTF’s retificadoras em questão.
		 Conforme indicam as cópias anexadas a fls. 590/625, elas só foram entregues em 22/08/2014 e 12/12/2014, ou seja, são posteriores ao início do procedimento fiscal, o qual, nos termos do art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 1972, exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores.
		 E tanto é assim que a IN RFB nº 1.110, de 2010, em seu art. 9º, § 2º, II, ressalva de modo categórico que a retificação de DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
		 Não custa lembrar que a Portaria MF nº 341, de 2011, que disciplina a constituição e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal de Julgamento – DRJ, em seu art. 7º, V, dispõe que o julgador deve observar o disposto no art. 116, III, da Lei nº 8.112, de 1990, bem assim o entendimento da RFB expresso em atos normativos. Por sua vez, o inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, estabelece que entre os deveres do servidor está o de observar as normas legais e regulamentares.
		 Quanto à súmula do STJ invocada pelos impugnantes, de nº 436 e segundo a qual “a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco”, cumpre tão somente ponderar que, ao revés das normas legais e regulamentares, ela não tem efeito vinculante algum em relação a esta instância julgadora.
		 Não há como deixar de reconhecer, no presente caso, a validade e legitimidade da constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício, pois, como já visto, não produziu nenhum efeito a confissão de parte dos débitos em questão mediante a retificação de DCTF’s após o início do procedimento fiscal. E, em se tratando de lançamento de ofício, revela-se indeclinável a imposição de multa de ofício.
		 Impõe-se, pois, rejeitar a alegação em apreço.
		 Assim sendo, o Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária. Logo, não cabe razão a Recorrente.
		 Falta de Declaração e Recolhimento de IRRF – Denúncia Espontânea
		 A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
		 O Código Tributário Nacional determina:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, determina:
		 Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide: Lei nº 8.134, de 1990, Lei nº 8.383, de 1991, Lei nº 8.848, de 1994, Lei nº 9.250, de 1995)
		 I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas; [...]
		 Art. 26. O valor da Gratificação de Natal (13º salário) a que se referem as Leis nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e de nº 4.281, de 8 de novembro de 1963, e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, será tributado à mesma alíquota (art. 25) a que estiver sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes de sua inclusão. 
		 A Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, prescreve:
		 Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os valores efetivamente pagos no mês. [...]
		 Art. 16. O imposto de renda previsto no art. 26 da Lei n° 7.713, de 1988, incidente sobre o décimo terceiro salário art. 7°, VIII, da Constituição), será calculado de acordo com as seguintes normas:
		 O Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, vigente à época, prevê:
		 Art. 624. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas físicas ou jurídicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, inciso I).
		 Art. 625. O cálculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados será efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário, no mês, com base na tabela progressiva (art.620).
		 § 1º A base de cálculo do imposto corresponderá ao valor das férias pago ao empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 7º, inciso XVII, da Constituição e no art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho.
		 § 2º Na determinação da base de cálculo, serão admitidas as deduções de que trata a Seção VI deste Capítulo.
		 Art. 626. As importâncias recebidas pelos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados das empresas, na forma da Medida Provisória nº 1.769-55, de 1999, serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido na declaração de rendimentos. [...]
		 Art. 636. Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao titular da microempresa e empresa de pequeno porte, correspondentes a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados sujeitam-se à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620 (Lei nº 9.317, de 1996, art. 25).
		 Art. 637. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma prevista no art. 620, os rendimentos pagos aos titulares, sócios, dirigentes, administradores e conselheiros de pessoas jurídicas, a título de remuneração mensal por prestação de serviços, de gratificação ou participação no resultado (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 99, Decreto-Lei nº 1.814, de 28 de novembro de 1980, arts. 1º e 2º, parágrafo único, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, inciso II). [...]
		 Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 77, Lei nº 2.862, de 1956, art. 28, Lei nº 5.172, de 1966, art. 149, Lei nº 8.541, de 1992, art. 40, Lei nº 9.249, de 1995, art. 24, Lei nº 9.317, de 1996, art. 18, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 42):
		 I - não apresentar declaração de rendimentos;
		 II - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
		 III - fizer declaração inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir, inclusive em relação a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique redução do imposto a pagar ou restituição indevida;
		 IV - não efetuar ou efetuar com inexatidão o pagamento ou recolhimento do imposto devido, inclusive na fonte;
		 V - estiver sujeito, por ação ou omissão, a aplicação de penalidade pecuniária;
		 VI - omitir receitas ou rendimentos.
		 Parágrafo único. Aplicar-se-á o lançamento de ofício, além dos casos enumerados neste artigo, àqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isenções ou reduções do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor fiscal.
		 No presente caso restou comprovada a falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração ou declaração inexata, fato que justifica o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário formalizado no Auto de Infração.
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Cabe a averiguação dos livros de registros obrigatórios pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações. A peça de defesa deve ser instruída com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias” (art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
		 A Solução de Consulta Interna Cosit nº 08, de 08 de março de 2014, orienta que no erro de fato “há um desajuste dentro do ato normativo concreto (lançamento ou auto de infração) entre o que consta dele e os fatos ocorridos no mundo fenomênico”. Cabe à Recorrente comprovar o erro fato supostamente incorrido no preenchimento da DIRF.
		 O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
		 IRRF RETIDO E NÃO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.
		 Ocorrendo a retenção e o não recolhimento do imposto, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora, devendo o contribuinte oferecer o rendimento à tributação e compensar o imposto retido. [...]
		 Sujeição passiva tributária em geral
		 2. Dispõe o art. 121 do CTN:
		 Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
		 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;
		 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.
		 3. Como visto, a sujeição passiva na relação jurídica tributária pode se dar na condição de contribuinte ou de responsável. Nos rendimentos sujeitos ao imposto de renda na fonte o beneficiário do rendimento é o contribuinte, titular da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, a que se refere o art. 43 do CTN.
		 4. A fonte pagadora, por expressa determinação legal, lastreada no parágrafo único do art. 45 do CTN, substitui o contribuinte em relação ao recolhimento do tributo, cuja retenção está obrigada a fazer, caracterizando-se como responsável tributário.
		 5. Nos termos do art. 128 do CTN, a lei, ao atribuir a responsabilidade pelo pagamento do tributo à terceira pessoa vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, tanto pode excluir a responsabilidade do contribuinte como atribuir a este a responsabilidade em caráter supletivo.
		 6. A fonte pagadora é a terceira pessoa vinculada ao fato gerador do imposto de renda, a quem a lei atribui a responsabilidade de reter e recolher o tributo. Assim, o contribuinte não é o responsável exclusivo pelo imposto. Pode ter sua responsabilidade excluída (no regime de retenção exclusiva) ou ser chamado a responder supletivamente (no regime de retenção por antecipação).
		 No presente caso a Recorrente, como fonte pagadora e terceira pessoa vinculada ao fato gerador da obrigação tributária, por expressa determinação legal, substitui o contribuinte em relação ao recolhimento do tributo, cuja retenção está obrigada a fazer, caracterizando-se como responsável tributário (art. 45, art. 121 e art. 128 do Código Tributário Nacional). 
		 O IRRF, código 0561, refere-se à pagamento de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título e demais remunerações decorrentes de vínculo empregatício, recebidos por pessoa física residente no Brasil (art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988).
		 A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaração ou declaração inexata justifica o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário formalizado no Auto de Infração. Ocorrendo a retenção. a não declaração e o não recolhimento do IRRF, serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros de mora.
		 A obrigação tributária em sentido amplo inclui o tributo e a penalidade pecuniária. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos e converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária pelo simples fato da sua inobservância (art. 113 do Código Tributário Nacional). 
		 Via de regra, a norma jurídica secundária impõe uma sanção em decorrência da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A multa de natureza tributária é uma penalidade pecuniária procedente da lei em razão do inadimplemento de uma obrigação tributária principal ou acessória e expressa a obrigação de dar determinada quantia em dinheiro ao sujeito passivo. Nos termos do art. 3º do Código Tributário Nacional o tributo não é sanção por ato ilícito e assim o tributo e a penalidade pecuniária tributária têm natureza de jurídica de obrigação tributária. Diferentemente é o princípio de que nenhuma pena passará da pessoa do condenado que se aplica ao autor de crime a partir da comprovação do fato típico e antijurídico e da autoria (inciso XLV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil).
		 Com base na legislação de regência, no Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 10-19, (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023) resta esclarecido que foram apuradas diferenças entre os valores informados nas Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e no arquivo de folha de pagamento relativamente ao IRRF, código 0561, do ano-calendário de 2011. Constatou-se por meio da escrituração contábil, dos demonstrativos, das folhas de pagamento em meio digital, das planilhas apresentadas e recibos de pagamento bancário, que a Recorrente deixou de declarar e recolher os valores de IRRF por ela retidos na fonte referentes ao ano de 2011. Diante da inexistência de valores declarados em DCTF e da falta de recolhimento de tais tributos procedeu-se à constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício do IRRF incidente sobre pagamentos de rendimentos do trabalho assalariado, código 0561, com exceção do período de apuração referente a março de 2011, por ter sido objeto de pedido de parcelamento formalizado no processo 15.504.722.133/2012-89.
		 Consta no Termo de Verificação Fiscal (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023), e-fls. 10-19:
		 Das Retenções na Fonte Efetuadas pela NET SERVICE — Código de Retenção 0561
		 3.1. Com relação ao código de receita 0561, os fatos geradores das retenções na fonte de IRRF efetuadas pela contribuinte são os pagamentos de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título, indenização sujeita a tributação, ordenado, vencimento, provento de aposentadoria, reserva ou reforma, pensão civil ou militar, soldo, pro labore, remuneração indireta, retirada, vantagem, subsidio, comissão, corretagem, beneficio (remuneração mensal ou prestação única) da previdência social e demais remunerações decorrentes de vínculo empregatício, recebidos por pessoa física residente no Brasil. Os beneficiários são as pessoas físicas residentes no Brasil, remuneradas em virtude de trabalhos ou serviços prestados no exercício de empregos, cargos ou funções.
		 3.2. O imposto é calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal sobre a base de cálculo mensal. Para o ano-calendário de 2011 foram utilizadas as tabelas progressivas constantes do Art. 1°, IV da Lei 11.482 de 31/05/2007, na redação dada pela Lei 11.945 de 04/06/2009 (de 01/2011 a 03/2011) e inciso V, incluído pela Lei 12.469 de 26/08/2011 (de 04/2011 a 12/2011). Para determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto na fonte, podem ser deduzidos do rendimento bruto:
		 a) as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais, ou por escritura pública;
		 b) a quantia, por dependente, de:
		 b.1) R$ 150,69, nos meses de janeiro a marco;
		 b.2) R$ 157,47, nos meses de abril a dezembro;
		 c) as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
		 d) as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e as contribuições para o Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social no caso de trabalhador com vínculo empregatício ou de administrador que seja também contribuinte do regime geral de previdência social;
		 e) o valor correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 anos de idade de até:
		 e.1) R$ 1.499,15, nos meses de janeiro a marco;
		 e.2) R$ 1.566,61, nos meses de abril a dezembro.
		 3.3. O imposto retido será considerado redução do devido na declaração de rendimentos da pessoa física, exceto o relativo ao décimo terceiro salário.
		 3.4. Compete à fonte pagadora a responsabilidade pelo recolhimento, cujo prazo era até o último dia útil do 2° (segundo) decêndio do mês subsequente ao mês da ocorrência dos fatos geradores.
		 3.5. A obrigatoriedade da tributação na fonte relativa ao código 0561 está disciplinada nos Art. 624 e 637 do RIR/99.
		 3.6. Feitas as explicações preliminares, passaremos à análise dos fatos geradores do imposto.
		 3.7. A empresa foi intimada por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal e de outros Termos a apresentar informações dos trabalhadores segurados empregados, contribuintes individuais, avulsos e estagiários, em meio digital, de todos os estabelecimentos da empresa, de acordo com o leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais (IN MPS/SRP n° 12, de 20/06/2006) referentes aos meses de 12/2010 a 12/2011 (inclusive 13° salário).
		 3.8. Com base nas informações em meio digital das folhas de pagamentos em confrontação com outros documentos, esta fiscalização obteve os valores do IRRF no período de 01/2011 a 12/2011.
		 3.9. Visando a verificar se a NETSERVICE efetivamente reteve os valores de IRRF informados nas folhas de pagamento digitais apresentadas, a fiscalização solicitou, por amostragem, os comprovantes dos pagamentos (depósitos bancários e/ou recibos) dos rendimentos do trabalho assalariado efetuados pela empresa a seus trabalhadores segurados empregados, contribuintes individuais, avulsos e estagiários, relativos às folhas de pagamento dos meses de 02/2011 e de 09/2011. A empresa apresentou os comprovantes solicitados.
		 3.10. Da análise dos comprovantes apresentados constatou-se, por amostragem, que os beneficiários dos pagamentos receberam os valores líquidos constantes das folhas de pagamento em meio digital e, portanto, houve a efetiva retenção de IRRF (código de retenção 0561).
		 3.11. Os valores retidos pela contribuinte referentes ao código de retenção 0561 constam do Anexo I. Este Anexo detalha por mês de pagamento, por mês de referência, por CPF e Nome do beneficiário, o valor do IRRF retido (inclusive 13° salário e férias).
		 3.12. Diante dos fatos narrados e conforme se depreende da legislação citada, a empresa deixou de recolher o Imposto de Renda Retido na Fonte referente ao código 0561, referentes aos períodos de apuração de janeiro a dezembro de 2011. Entretanto, em relação ao período de março de 2011, o valor de retenção na fonte foi incluído em pedido de parcelamento vinculado ao processo 15504-722.133/2012-89, razão pela qual não foi incluído no auto de infração.
		 4. DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
		 4.1. Inexistência de Recolhimento do Imposto de Renda retido na fonte (Código 0561).
		 4.1.1. Ficou constatado, através da escrituração contábil, dos demonstrativos, das folhas de pagamento em meio digital, das planilhas apresentadas e recibos de pagamento bancário que a empresa deixou de declarar e recolher os valores de IRRF por ela retidos na fonte referentes ao ano de 2011. [...]
		 5. DA DATA DE OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES 
		 5.1. Para apuração do IRRF retido na fonte pela contribuinte, foi considerada como data da ocorrência dos fatos geradores, para o período de 01/2011 a 12/2011, o período de apuração constantes nas folhas de pagamento apresentadas em meio digital (para o código de retenção 0561).
		 Os valores de IRRF incidentes sobre pagamentos de rendimentos do trabalho assalariado, código 0561, foram apurados de ofício com base em informações constantes DCTF, DIRF, DARF e arquivo de folha de pagamento. 
		 A tabela progressiva mensal vigente para o ano-calendário de 2011: (a) para os fatos geradores de janeiro a março está prevista na Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007 com redação dada pela Lei nº 11.945 de 04 de junho de 2009; e (b) para os fatos geradores de abril a dezembro está prevista na Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007 com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011.
		 Consta no Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 Alegação de que houve aplicação equivocada da tabela progressiva 
		 Ao discorrer sobre a apuração do IRRF do código 0561, a autoridade lançadora consignou, no termo de verificação fiscal, os seguintes esclarecimentos acerca da utilização da tabela progressiva mensal:
		 3.2. O imposto é calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal sobre a base de cálculo mensal. Para o ano-calendário de 2011 foram utilizadas as tabelas progressivas constantes do Art. 1°, IV da Lei 11.482 de 31/05/2007, na redação dada pela Lei 11.945 de 04/06/2009 (de 01/2011 a 03/2011) e inciso V, incluído pela Lei 12.469 de 26/08/2011 (de 04/2011 a 12/2011). (...)Por sua vez, os impugnantes apontam um suposto equívoco na aplicação da legislação, nos seguintes termos:
		 (...) o lançamento realizado olvidou a lei a que está vinculado - vinculação esta decorrente dos arts. 3º e 142, do CTN - ao determinar que, para os créditos de 01/2011 a 03/2011, deve-se aplicar a tabela para o ano-calendário de 2010, prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redação dada pela Lei nº 11.945/09. (...) 
		 É imperioso, pois, que haja sua retificação para se determinar que, em respeito ao art. 10, I, da Lei n° 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-calendário de 2011, prevista pelo art. 1º, V, da Lei 11.482/07, na redação dada pelo art. 1º, da Lei n° 12.469/11, também para as competências de 01/2011 a 03/2011.
		 Pois bem, de acordo com o art. 1º da Lei nº 11.482, de 2007, o imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as tabelas progressivas mensais relacionadas em seus incisos.
		 O art. 23 da Lei nº 11.945, de 2009 (com produção de efeitos a partir de 01/1/2009, segundo seu art. 33, I, “a”), deu ao inciso IV do art. 1º da Lei nº 11.482, de 2007, a seguinte redação (sem grifos no original):
		 IV - a partir do ano-calendário de 2010:
		 Tabela Progressiva Mensal
		 
		 Base de Cálculo (R$)
		 Alíquota (%)
		 Parcela a Deduzir do IR (R$)
		 
		 Até 1.499,15
		 -
		 -
		 
		 De 1.499,16 até 2.246,75
		 7,5
		 112,43
		 
		 De 2.246,76 até 2.995,70
		 15
		 280,94
		 
		 De 2.995,71 até 3.743,19
		 22,5
		 505,62
		 
		 Acima de 3.743,19
		 27,5
		 692,78
		 
		 
		 Já o art. 1º da Lei nº 12.469, de 2011 (com produção de efeitos a partir de 01/04/2011, segundo seu art. 10, III), além de dar nova redação ao inciso IV do art. 1º da Lei nº 11.482, de 2007, também incluiu o inciso V a esse mesmo artigo. Confira-se (sem grifos nº original):
		 IV – para o ano-calendário de 2010:
		 V - para o ano-calendário de 2011:
		 Tabela Progressiva Mensal
		 
		 Base de Cálculo (R$)
		 Alíquota (%)
		 Parcela a Deduzir do IR (R$)
		 
		 Até 1.566,61
		 -
		 -
		 
		 De 1.566,62 até 2.347,85
		 7,5
		 117,49
		 
		 De 2.347,86 até 3.130,51
		 15
		 293,58
		 
		 De 3.130,52 até 3.911,63
		 22,5
		 528,37
		 
		 Acima de 3.911,63
		 27,5
		 723,95
		 
		 
		 Como se vê, a vigência da tabela progressiva mensal imediatamente acima teve início apenas em 01/04/2011, de modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela anterior, que até então se aplicava “a partir do ano-calendário de 2010” e não “para o ano-calendário de 2010”, como defendem, sem nenhuma razão, os impugnantes.
		 Em verdade, foram os impugnantes que se equivocaram em relação ao início da produção de efeitos da nova tabela mensal (prevista no inciso V da Lei nº 11.482, de 2007, incluído pela Lei nº 12.469, de 2011).
		 É que, segundo eles, em razão do disposto no inciso I do art. 10 da Lei nº 12.469, de 2011, essa produção de efeitos já se daria a partir de 01/01/2011. Veja-se abaixo o teor desse artigo (sem grifos no original):
		 Art. 10. Observado o disposto no art. 8º, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos arts. 1º a 3º:
		 I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;
		 II - (VETADO);
		 III - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.
		 Entretanto, o referido inciso I não diz respeito ao inciso V da Lei nº 11.482, de 2007 (que instituiu a nova tabela mensal), mas tão somente ao disposto no parágrafo único do art. 1º da mesma Lei nº 11.482, de 2007 (que trata do cálculo do imposto de renda anual).
		 É o inciso III do art. 10 da Lei nº 12.469, de 2011, acima reproduzido, que determina a vigência da nova tabela a partir de 01/04/2011.
		 Confira-se, por oportuno, o teor do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.482, de 2007:
		 Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais: (...)
		 Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.
		 Cumpre, por conseguinte, rejeitar a alegação de que teria havido utilização equivocada das tabelas progressivas mensais para cálculo do imposto de renda.
		 Assim sendo, o Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária.
		 Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peça recursal não podem ser corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. A “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). O procedimento fiscal decorre de expressa previsão legal que é de observância obrigatória pela autoridade tributária, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional).
		 No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fático- probatório de suas alegações. Porém, as supostas divergências não estão comprovadas, pois não foram apresentadas evidências robustas com força probante conjuntural. 
		 Sobre a denúncia espontânea, o Código Tributário Nacional estabelece:
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
		 A Solução de Consulta Cosit nº 233, de 16 de agosto de 2019, esclarece:
		 Conclusão 36.
		 Pelo exposto, respondendo objetivamente às proposições apresentadas:
		 36.1 A configuração da denúncia espontânea deve necessariamente obedecer aos preceitos do artigo 138 do CTN, sob pena de sua inocorrência. Já a forma de sua instrumentalização está prevista na legislação tributária na forma das declarações das obrigações acessórias. Assim, a comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos termos do art. 138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no descumprimento das obrigações acessórias.
		 36.2 Atendidos os requisitos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea afasta a aplicação de multa, inexistindo diferença, nesse caso, entre multa moratória e multa punitiva.
		 36.3 A prestação a destempo da obrigação acessória pelo sujeito passivo, para configurar denúncia espontânea da obrigação principal, não o elide da multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, posto que, são obrigações autônomas.
		 36.4. A comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos termos do art. 138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no descumprimento das obrigações acessórias a que estava sujeita A Nota Técnica Cosit nº 19, de 12 de junho de 2012, orienta:
		 6. Em consequência, conclui-se: [...]
		 b) que se considera ocorrida a denúncia espontânea, para fins de aplicação do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002:
		 b1) quando o sujeito passivo confessa a infração, inclusive mediante a sua declaração em DCTF, e até este momento extingue a sua exigibilidade com o pagamento, nos termos do Ato Declaratório PGFN nº 4, de 20 de dezembro de 2011; b2) quando o contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga integralmente o débito declarado, e depois retifica a declaração para maior, quitando-o, nos termos do Ato Declaratório PGFN nº 8, de 20 de dezembro de 2011; 
		 c) não se considera ocorrida denúncia espontânea, para fins de aplicação do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002:
		 c1) quando o sujeito passivo paga o débito, mas não apresenta declaração ou outro ato que dê conhecimento da infração confessada; c2) quando o sujeito passivo declara o débito a menor, mas não paga o valor declarado e posteriormente retifica a declaração, pagando concomitantemente todo o débito confessado; c3) quando o sujeito passivo compensa o débito confessado, mediante apresentação de Dcomp; c4) quando o sujeito passivo declara o débito, mas o paga a destempo; 
		 d) que os eventuais pedidos de revisão de lançamento, restituição e/ou compensação dos créditos já constituídos nas situações do item “b” acima devem ser analisados com base no entendimento exarado nos Atos Declaratórios PGFN nºs 4 e 8, de 2011.
		 A denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniária em função da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A exteriorização de vontade alcança a obrigação principal em que o tributo sujeito ao lançamento por homologação ou autolançamento que não esteja declarado à época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal.
		 No Recurso Especial Repetitivo nº 1149022/SP, Tema 385, transitado em julgado em 30.08. 2010 proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) consta que:
		 TESE JURÍDICA A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. [...]
		 EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
		 1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
		 2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
		 3. É que a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
		 4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
		 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional. 6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
		 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
		 No Recurso Especial Repetitivo nº 1102577/DF, Tema 101, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) consta que:
		 TESE JURÍDICA O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. [...]
		 EMENTA TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.
		 1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário.
		 2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
		 Está registrado nos Recursos Especiais Repetitivos nº 886462/RS e nº 962379/RS, Tema 61, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
		 TESE JURÍDICA Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos declarados, porém pagos a destempo pelo contribuinte, ainda que o pagamento seja integral. [...]
		 EMENTA TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
		 1 Nos termos da Súmula 360/STJ, O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo. É que a apresentação de Guia de Informação e Apuração do ICMS / GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais / DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.
		 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
		 O pressuposto da denúncia espontânea é o pagamento efetuado antes de qualquer procedimento administrativo relacionado com a infração, nos termos do inciso I do art. 156 do Código Tributário Nacional. Ordinariamente o pagamento é levado a efeito em dinheiro pela rede arrecadadora na forma, no lugar e no tempo determinados na legislação. Nesse sentido, para a configuração da denúncia espontânea sobressai a necessidade de que haja pagamento total do tributo anteriormente não declarado e confessado, acompanhado dos juros de mora, antes de iniciado procedimento de ofício. 
		 A proposição da Recorrente, por conseguinte, não pode ser sancionada.
		 Multa de Ofício Proporcional Qualificada 
		 A Recorrente discorda da aplicação da multa de ofício proporcional qualificada.
		 O Código Tributário Nacional prescreve:
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: [...]
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: [...]
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, determina:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; 
		 A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, determina:
		 Art. 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		 Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
		 Da obrigação tributária decorre o dever de colaboração do sujeito passivo de prestar as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades (art. 197 do Código Tributário Nacional - CTN). O sujeito passivo tem obrigação de exibir e conservar “os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados”, ficando submetido à averiguação de livros e documentos da sua escrituração em decorrência de seu dever de colaboração até que se opere a decadência ou que ocorra a prescrição (art. 195 do Código Tributário Nacional - CTN).
		 Está registrado no Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 10-19, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023) que inexistem valores declarados em DCTF comparativamente com as informações constantes em DIRF, escrituração contábil, demonstrativos, folhas de pagamento em meio digital, planilhas apresentadas e recibos de pagamento bancário. Restou evidenciado que a Recorrente deixou de declarar e recolher os valores de IRRF por ela retidos na fonte incidentes sobre pagamentos de rendimentos do trabalho assalariado, código 0561 referentes ao ano de 2011. Por essa razão se houve a constituição do crédito tributário pelo lançamento de ofício. Resta inconteste intenção dolosa, o que enseja a aplicação da multa de ofício proporcional qualificada. Permanece, assim, inalterada a aplicação da multa de ofício proporcional qualificada.
		 Consta no Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 Contestação da qualificação da multa de ofício.
		 Os impugnantes ainda contestam o percentual de 150 % da multa aplicada. Mas, mais uma vez, sua pretensão não merece acolhimento. É o que se demonstra a seguir.
		 A redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que comina multas para o caso de lançamento de ofício, era a seguinte:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
		 II - cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 Já a redação atualmente vigente do mesmo artigo é a estabelecida pela Lei nº 11.488, de 2007, resultado da conversão da Medida Provisória nº 351, de 2007, mas sua substância não sofreu alterações, conforme se verifica pela transcrição abaixo.
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 (...)§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 De acordo com o preceito supra, sendo lançadas de ofício diferenças de tributo ou contribuição não pagas ou recolhidas, deverá ser aplicada em princípio a multa de 75%. Na hipótese de o fato ser enquadrado numa das circunstâncias previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, abaixo reproduzidos, a infração é qualificada e o percentual da multa sobe para 150%.
		 Art. 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
		 Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
		 Alega-se, no presente caso, que o percentual da multa deveria ser reduzido de 150% para 75%, pois não teria sido colhido “o mínimo de provas que indicasse o dolo dos agentes”.
		 Todavia, a causa de qualificação – que alcança, diga-se de passagem, todo o lançamento – está devidamente apontada nos itens do termo de verificação fiscal reproduzidos mais acima, onde se relata que foram apresentadas DCTF’s retificadoras, “as quais alteraram os valores originais para zero” e “serviram para desonerar o contribuinte de seus débitos tributários em dissonância com os registros incluídos nas demais declarações e demonstrativos, bem como em sua escrita contábil”.
		 Com efeito, a autoridade lançadora fez ali referência ao encerramento anterior e parcial da ação fiscal em questão, que resultou na exigência do crédito tributário objeto do processo de nº 15504.730583/2014-15. Por bem detalhar as circunstâncias previstas em lei como caracterizadoras de infração qualificada, notadamente a sonegação, vale transcrever aqui os excertos do termo de verificação fiscal lavrado nos autos do referido processo (sem grifos no original):
		 25 – Conforme já citado anteriormente, no ano-calendário de 2011 a Net Service adotava o procedimento de transmitir DCTF’s mensais informando débitos tributários de que era sujeito passivo. Como não ocorria a liquidação destes débitos declarados, os mesmos ficavam pendentes de pagamentos nos sistemas de cobrança da Secretaria da Receita Federal, impedindo inclusive a emissão de certidões negativas. Como forma de tornar regular sua situação perante o órgão fazendário, a fiscalizada retificava as declarações anteriormente entregues, reduzindo os valores dos tributos anteriormente declarados ou os zerando.
		 Posteriormente, em 22/08/2014, tornou a retificar as DCTF’s de abril a dezembro de 2011 informando os débitos de que efetivamente era devedora. Essas declarações estão retidas em malha já que o ordenamento legal não admite as retificações de declarações após o início dos procedimentos fiscais.
		 26 – Instada a justificar tal atitude, a fiscalizada informou que percebendo inconsistências nas apurações dos tributos procedeu à retificação das declarações, mas que equivocadamente enviou os arquivos errados.
		 27 – A justificativa apresentada não resiste a análise dos históricos das DCTF’s retificadoras entregues. Como pode ser comprovado pelas telas do sistema DCTF, no ano-calendário em comento houve a retificação de todas as DCTF’s mensais originalmente entregues, com exceção às dos meses de maio, junho, julho e novembro que desde as primeiras declarações entregues já informavam débitos irrisórios totalizando R$ 10,04, R$ 13,52, R$ 10,25 e R$ 15,20, respectivamente, contra um montante total de R$ 189.979,41, R$ 240.323,15, R$ 242.915,73 e R$ 622.601,9, respectivamente, como tributos devidos, segundo retificadoras retidas em malhas. As DCTF’s retificadoras que reduziram ou zeraram os tributos declarados foram entregues em datas distintas, como pode ser comprovado pelo quadro abaixo (...):
		 28 – Poderíamos até admitir como válida a explicação apresentada pela fiscalizado caso o equívoco se restringisse a uma DCTF específica, no entanto o que se verifica é a alteração sistemática e continuada das declarações para eximir o contribuinte do pagamento dos tributos devidos.
		 29 – Como forma de validar a argumentação do contribuinte pesquisamos ainda o comportamento da empresa em relação às DCTF’s de outros períodos de apuração não abrangidos pelos trabalhos de auditoria. Percebe-se que desde agosto de 2010 há um movimento de entrega de declarações retificadoras com a finalidade de reduzir/suprimir tributos (...) Tal sistemática persistiu até o final de 2011 (...)30 – Nos anos-calendário de 2012 e 2013 a Net Service utilizou o expediente de entregar as suas declarações com valores irrisórios de tributos. Percebe-se inclusive a retificação dessas declarações em 22/08/2014, portanto após o início dos procedimentos de auditoria fiscal iniciada na empresa. Abaixo se demonstra os valores totais dos créditos tributários administrados pela SRFB informados originalmente e aqueles inseridos nas DCTF’s retificadoras entregues após o início da fiscalização [...].
		 31 – Portanto as justificativas do contribuinte não resistem ao confronto com as práticas que vem adotando por anos como forma de burlar o fisco.
		 Como se vê, no presente caso, configuram a conduta dolosa e justificam a qualificação da multa não só a relevância dos valores e a repetitividade da conduta, mas todo o contexto fático-probatório dos autos, em que não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a prática das infrações descritas.
		 Assim sendo, o Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária. 
		 Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peça recursal não podem ser corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsão legal que é de observância obrigatória pela autoridade tributária, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional).
		 Tem-se que “a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado em caso de dúvida” (art. 112 do Código Tributário Nacional). Ocorre que não remanescem incertezas a respeito do fato de que a Recorrente adotou a conduta ilícita dolosa o que enseja a aplicação da multa de ofício proporcional qualificada.
		 Cabe aplicação da multa de ofício proporcional qualificada nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. A alteração inserida no inciso VI do §1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, ao reduzir o percentual da multa de ofício qualificada aplicada de 150% para 100% atrai a retroatividade benigna prevista na alínea “c” do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional, uma vez que lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração.
		 Por conseguinte, cabe reduzir o percentual da multa de ofício qualificada aplicada de 150% para 100% dada a retroatividade benigna.
		 Sujeição Passiva Solidária 
		 Os Recorrentes discordam da imputação da sujeição passiva solidária.
		 O Código Tributário Nacional prevê:
		 Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
		 Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
		 I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 
		 II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. [...]
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas: [...]
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei. [...]
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: [...]
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 O Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, determina:
		 Art. 8 – São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 
		 Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva administração, gestão ou representação.
		 O responsável, embora não se revista da condição de contribuinte, guarda relação jurídica indireta decorrente de expressa disposição legal secundária dada a vinculação ao fato gerador da respectiva obrigação.
		 Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula 130 
		 A atribuição de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN não exclui a pessoa jurídica do polo passivo da obrigação tributária. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 O Código Tributário Nacional estabelece as regras matrizes de responsabilidade tributária e as suas diretrizes. “A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios”. A obrigação de responder pela ocorrência do fato gerador é originalmente do contribuinte. A responsabilidade tributária tem estrutura própria e parte de um pressuposto de fato específico. A relação jurídica que envolve terceiro “em posição de contato com o fato gerador ou com o contribuinte” facilita a arrecadação e assegura o crédito tributário “na condição de garante da Fazenda” (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 562276/PR, Tema 13).
		 A responsabilidade de terceiro decorre de norma especial e “evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela”. Este terceiro pode ser responsabilizado na hipótese prevista “na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte” que produz dano ao interesse da Fazenda Pública. A previsão legal de solidariedade entre devedores “pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente”. Desse modo, “o pagamento efetuado por um aproveite aos demais”, “a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns” e “a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal” (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 562276/PR, Tema 13).
		 O inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que o que o representante da pessoa jurídica é responsável pelo crédito tributário correspondente à obrigação tributária resultante de ato praticado com infração de lei.
		 O art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, prevê que o representante da pessoa jurídica é responsável pelo crédito tributário correspondente ao não recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte referente ao período da respectiva representação.
		 No tocante ao representante da pessoa jurídica, a regra matriz de sua corresponsabilidade origina-se, dentre outras hipóteses, de ato praticado com infração de lei. Esta corresponsabilidade do gestor por ato de infração à lei é solidária. O contexto da pessoalidade cinge-se ao fato da atribuição da corresponsabilidade a terceiro pela obrigação tributária decorrente da ilicitude praticada pela pessoa que se encontre no exercício da gestão ou de comando (Recurso Especial nº 1455490/PR).
		 Há atribuição da corresponsabilidade dos “diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado” vinculados ao fato gerador “pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados” com infração de lei tributária na esfera administrativa federal pelo fato do não adimplemento adequado da obrigação tributária principal ou acessória e seus consectários pela pessoa jurídica. Trata-se de instituto que enseja a pluralidade de sujeição passiva solidária relativa ao crédito tributário constituído como medida acautelatória (art. 135 do Código Tributário Nacional).
		 Estas condutas são a origem da corresponsabilidade contida no modelo teórico utilizado para delimitar o conjunto de pessoas alcançadas, quais sejam os gestores de pessoa jurídica constituída sob qualquer espécie contratual. Ressalte-se que, por via de regra, é inerente ao efetivo exercício dos poderes de preposto investido na qualidade de gestor da sociedade empresária com amplos poderes para a prática de todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho da representação e liderança. Entre outras atribuições, o gestor tem o dever jurídico de planejar, organizar, tomar decisões, comandar, prestar informações verdadeiras e controlar os negócios societários. Incluem-se neste mister o acompanhamento da regularidade dos respectivos registros nos moldes definidos em preceitos legais dos atos atinentes às receitas auferidas, às despesas incorridas, aos haveres a receber, às obrigações contraídas e à organização social.
		 “O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente” (Súmula nº 430 do Superior Tribunal de Justiça). Imprescindível que, para tanto, o responsável tenha agido com infração à lei (Recurso Especial Repetitivo nº 1645281/SP - Tema 981).
		 “Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente” (Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça). Necessário que se demonstre a localização e citação da sociedade empresária, bem como que o responsável ocupe o posto de gerente no momento da dissolução, e, simultaneamente, na ocasião do vencimento do tributo e não na data da ocorrência do fato gerador (Recurso Especial Repetitivo nº 1645281/SP - Tema 981).
		 O pressuposto da hipótese de incidência da norma de responsabilidade é a prática de ato, por quem esteja na representação da sociedade com infração à lei e que tenha implicado o inadimplemento de obrigações tributárias (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 562276/PR - Tema 13).
		 A investidura no cargo de gestor decorre de deliberação social necessariamente formalizada no ato de constituição da pessoa jurídica, que é de registro público obrigatório com efeitos oponíveis a terceiros. Assim, o diretor, gerente ou seu representante regularmente nomeado é responsável pela coordenação das atividades empresariais de acordo com os poderes que lhe foram outorgados. Principiando pela cooperação e lealdade entre as pessoas, a norma-princípio da boa-fé objetiva evoluiu para um sentido de solidariedade social. No critério hermenêutico privilegia a honestidade e os deveres de colaboração, de informação e de sigilo nas relações jurídicas, impedindo a contrariedade ao exercício legítimo de direitos baseados na confiança e no interesse mútuo. Nesta linha de comportamento deve o gestor societário agir.
		 A corresponsabilidade legal do gestor com a pessoa jurídica está circunscrita ao rol taxativo expresso na norma de regência, que não pode ser ampliado ou ser imputado por analogia, senão por alteração da legislação própria (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4845/MT e Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6284/RO).
		 Dada a contemporaneidade, a corresponsabilidade alcança “apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica” “com poderes de gestão ou representação”, “o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade” empresária como corresponsável (Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 562276/PR com trânsito em julgado em 22.10.2014 proferido pelo Supremo Tribunal Federal – STF, art. 99 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Trata-se de medida legal de responsabilidade solidária e de garantia do crédito tributário constituído sem necessidade da desconsideração da personalidade jurídica, uma vez que tem como essência a previsão legal específica à “atribuição de responsabilidade tributária pessoal e direta pelo ilícito” vinculado ao fato gerador da obrigação tributária, seja ela principal ou acessória (Recurso Especial nº 1786311/PR proferido pelo Superior Tribunal de Justiça -STJ e art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
		 A corresponsabilidade do gestor manifesta-se como subjetiva, uma vez que é necessária a verificação do liame de causalidade entre o ato infracional, o dano à constituição do crédito tributário e o elemento “culpa” em sentido amplo. Exige-se que “as pessoas indicadas tenham praticado diretamente, ou tolerado, a prática do ato abusivo e ilegal quando em posição de influir para a sua não ocorrência”, na data do surgimento da obrigação tributária, independentemente da condição de sócio, cuja qualidade per se não é reveladora desta corresponsabilidade. Por conseguinte, aqueles que “não tenham tido nenhuma ingerência sobre os fatos não podem ser pessoalmente responsabilizados pelos créditos tributários decorrentes” (Recurso Especial Repetitivo nº 1104900/ES e Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 174532/PR).
		 Como não se trata de presunção relativa ou absoluta, o ônus da prova incumbe ao Poder Público “quanto ao fato constitutivo de seu direito” de atribuição da corresponsabilidade tributária a terceiro. Ao gestor investido no poder de comando cabe evidenciar a “existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”, ou seja, que não restou caracterizada infração de lei tributária passível de revelar esta possibilidade (Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 1101780/RJ). Cabe esclarecer que a caracterização do delito depende da produção de acervo fático-probatório específico desenvolvido no âmbito do devido processo legal, preservados os direitos ao contraditório e à ampla defesa (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 608426/PR).
		 O Parecer PGFN nº 1.130, de 20 de julho de 2016, orienta que “o não repasse de tributos retidos configura infração legal apta a ensejar a incidência do art. 135, III do Código Tributário Nacional”.
		 Com base na legislação de regência, no Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 10-19, (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023) resta esclarecido que:
		 Durante o procedimento fiscal, restou caracterizada a sujeição passiva solidária do sócio administrador José Moreira de Araújo Neto, CPF: [...], com relação aos tributos retidos na fonte e não recolhidos, com fulcro no Artigo 124 da Lei 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional) e no Artigo 723 Decreto 3.000, de 29/03/1999 — RIR/1999, tendo sido lavrado juntamente com o presente Auto de Infração o TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA para o referido sócio, com o objetivo de cientificar o sujeito passivo solidário, da exigência tributária de que tratam este Auto de Infração referentes aos tributos retidos na fonte e não recolhidos lavrados neste procedimento Fiscal em desfavor da pessoa jurídica autuada. 
		 No período no qual houve falta de declaração e pagamento do IRRF constava como sócio administrador da pessoa jurídica o Sr. José Moreira de Araujo Neto. Neste sentido, é considerado responsável tributário este dirigente, nos termos do inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional e art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979. São corresponsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte. 
		 Consta no Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 Contestação do vínculo de responsabilidade solidária do diretor-presidente José Moreira de Araújo Neto 
		 Em sua peça impugnatória, José Moreira de Araújo Neto requer “o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva na relação jurídico-tributária objeto da autuação, seja porque a sua designação como responsável solidário é de competência exclusiva da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, seja porque não restou comprovada a prática de fato gerador de responsabilidade tributária, à luz do art. 135, do CTN, c/c art. 723, do Decreto n° 3.000/99”.
		 Assente-se, inicialmente, que, nos termos do art. 142 do CTN, compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a, entre outras verificações, identificar o sujeito passivo. Por sua vez, o art. 121 do CTN dispõe que o sujeito passivo da obrigação principal diz-se contribuinte ou responsável.
		 Além disso, a Portaria RFB nº 2.284, de 29 de novembro de 2010, dispõe que os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na formalização da exigência, deverão, sempre que, no procedimento de constituição do crédito tributário, identificarem hipóteses de pluralidade de sujeitos passivos, reunir as provas necessárias para a caracterização dos responsáveis pela satisfação do crédito tributário lançado.
		 Portanto, ao contrário da tese de defesa, a autoridade lançadora tem, sim, competência para imputar responsabilidade solidária pelo crédito tributário lançado.
		 Também não assiste razão ao impugnante quando alega “ausência de fato gerador de responsabilidade tributária”.
		 Isso porque o que consta dos autos não deixa nenhuma dúvida de que a pessoa física solidariamente responsabilizada exercia a administração da sociedade quando da ocorrência de infração de lei, qual seja, deixar de recolher aos cofres públicos os valores retidos a título de IRRF do código 0561 (Rendimento do Trabalho Assalariado).
		 Ademais, como se verá mais adiante neste voto, está-se aqui diante de infração cujas circunstâncias qualificativas (sonegação) autorizam, inclusive, a duplicação do percentual da multa de ofício aplicável.
		 Não se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário o imposto retido dos trabalhadores. Não há como negar aqui a ocorrência de infração de lei a legitimar a responsabilização dos administradores com base no art. 135, III, do CTN:
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: (...)
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 Aliás, o ilícito em questão é suscetível de consequências severas. Tanto é assim que, nos termos do art. 2º, II, da Lei 8.137, de 1990, abaixo reproduzido, constitui crime contra a ordem tributária deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos.
		 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) (...)
		 Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000) (...)
		 II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos; (...)
		 Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (grifou-se)
		 Cabe ainda esclarecer, por oportuno, que o ato ilícito ensejador da responsabilidade tributária do administrador pode ser tanto culposo quanto doloso. [...]
		 Aliás, nem mesmo é imprescindível que o administrador, para fins de responsabilização tributária, tenha praticado diretamente o ato ilícito, sendo suficiente que apenas o tenha tolerado, quando em condição de interferir para evitar a sua ocorrência. É bastante para a configuração da responsabilidade a prova de que, encontrando-se na administração da sociedade à época do cumprimento da obrigação tributária, possuía poder para decidir pagar ou não os tributos devidos.
		 Por conseguinte, não há como afastar o vínculo de responsabilidade em razão de uma simples e ingênua alegação de que “tudo decorreu de equívoco do funcionário responsável pelo preenchimento e retificação das declarações, sem que o Diretor tivesse qualquer influência sobre sua autuação”, mormente quando se tem em mente não só a repetitividade da conduta mas também a relevância dos valores sonegados, conforme se demonstra mais adiante neste voto, mais precisamente no trecho em que se aprecia a contestação à qualificação da multa.
		 Cumpre ressaltar, ainda, que a imputação de responsabilidade também se fundamentou, e acertadamente, no art. 723 do RIR, de 1999, segundo o qual são solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto descontado na fonte, restringindo-se a responsabilidade dessas pessoas ao período da respectiva administração, gestão ou representação.
		 A base legal desse dispositivo, que nada mais faz senão responsabilizar, na mesma linha do art. 135, III, do CTN, o administrador praticante de ato ilícito, é o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, a seguir reproduzido:
		 Art. 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.
		 Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva administração, gestão ou representação.
		 Assim sendo, impõe-se manter o vínculo de responsabilidade solidária de José Moreira de Araújo Neto.
		 Assim sendo, o Acórdão da 3ª Turma da DRJ/BHE/MG nº 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária. Logo não cabe razão à Recorrente.
		 Responsabilidade por Infrações 
		 Tem-se que “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato” (art. 136 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Código Tributário Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece” (art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942).
		 Jurisprudência e Doutrina 
		 No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). O Parecer Normativo Cosit nº 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo”. “As decisões proferidas pelo CARF não podem ser enquadradas como práticas reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, III, do CTN” (Agravo em Recurso Especial nº 2554882/SP).
		 Inconstitucionalidade de Lei 
		 Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e Súmula CARF nº 2).
		 Princípio da Legalidade 
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
		 Dispositivo
		 Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntário, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar-lhes provimento em parte para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada aplicada de 150% para 100% dada a retroatividade benigna.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva
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ACORDAO

inciso Il do art. 106 do Cédigo Tributario Nacional, uma vez que lei nova
aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato ndo definitivamente
julgado, quando Ilhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente a época da pratica da infragdo.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.

S3o corresponsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado. S3o solidariamente
responsaveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado, pelos créditos decorrentes do nao recolhimento do imposto sobre
a renda descontado na fonte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

recurso voluntdrio, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em dar-lhes provimento em

parte para reduzir o percentual da multa de oficio qualificada aplicada de 150% para 100% dada a

retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Elias da Silva Filho, Ana

Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia Borges de Oliveira e Carmen

Ferreira Saraiva.

RELATORIO

Auto de Infracao

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infragdo a titulo de

Imposto de Renda da Retido na Fonte (IRRF) com a exigéncia do crédito tributario no valor de
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R$2.728.249,59 incluindo tributo, juros de mora e multa de oficio proporcional qualificada
referente aos meses do ano-calendario de 2011, e-fls. 02-08:

TRABALHO ASSALARIADO
INFRAGAO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE TRABALHO ASSALARIADO

Valor do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre pagamentos de rendimentos
do trabalho assalariado, conforme relatado em termo de verificacao fiscal, que
parte integrante deste. [...]

Enguadramento Legal

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2011 e 31/12/2011:
Art. 792, caput, inciso | e § 12, e art. 26 da Lei n® 7.713/88.
Arts. 32 e 16 da Lei n2 8.134/90.

Art. 620, caput e §§ 12, 22 e 39; Arts. 621, 624, 625, 626, 636, 637, 638, 641, 644 e
646; Art. 642, §§ 12, 22,32 e 49; e Art. 643, §§ 12, 22 e 32, do RIR/99.

Art. 42, inciso Il, da Lei n2 9.250/95, com redacdo dada pela Lei n? 11.727/08.

Fazem parte do presente auto de infracdo todos os termos, demonstrativos,
anexos e documentos nele mencionados.

Responsavel Solidario

Consta no Demonstrativo de Responsaveis Solidarios, e-fls. 04.
CPF[...]
Nome JOSE MOREIRA DE ARAUJO NETO
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Responsabilidade Tributaria

Responsabilidade Solidaria por Excesso de Poderes, Infragdo de Lei, Contrato
Social ou Estatuto Motivagdo Lei 5.172 de 25 de Outubro de 1966 — Cddigo
Tributario Nacional

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.

Decreto n? 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99

Art. 723. Sdo solidariamente responsaveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado, pelos créditos decorrentes do ndo recolhimento do imposto
descontado na fonte (Decreto-Lei n2 1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 89).
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Enguadramento Legal
A partir de 01/01/2000
Art. 135 da Lei n® 5.172/66.
Representagao Fiscal para Fins Penais- Processo n2 15504.730683/2015-14
Estda registrado no Termo de \Verificacdo Fiscal deste processo n¢Q
15504.730682/2015-70, e-fls. 10-19:
7. CONCLUSAO E INFORMACOES COMPLEMENTARES

7.4. Os fatos descritos neste termo, retencdes na fonte efetuadas pela
contribuinte e ndo recolhidas configuram, em tese, crime contra a Ordem
Tributdria, definido no Art. 10 e no Art. 2°, 1l, da Lei 8.137 de 27/12/90, os quais
ensejaram a formalizacdo de Representacdo Fiscal para Fins Penais, acompanhada
dos respectivos elementos de prova.

Consta na Representacdo Fiscal para Fins Penais formalizada no processo n2
15504.730683/2015-14:

[...] tendo encerrado os trabalhos de fiscalizacdo da empresa NET SERVICE SA,
C.N.P.J. n? 00.427.205/0001-58, com sede Rua Ministro Orozimbo Nonato 102 —
Vila da Serra — Nova Lima/MG, CEP: 34.000-00, com a emissdo dos Autos de
Infraggo COMPROT n° 15504-730.682/2015-70, nos quais ficaram demonstrados
os fatos que, em tese, configuram crimes contra a Ordem Tributdria, definidos no
Art. 12 e no Art. 29, Il, da Lei 8.137 de 27/12/90, formaliza a presente
REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS COMPROT n° 15504- 730683/2015-14,
acompanhada dos respectivos elementos de prova.

Impugnacao e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacao. Esta registrado no Acérdao da
32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls. 630-646:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011
EXCLUSAO DA ESPONTANEIDADE.

O inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relagdo aos atos anteriores.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2011
IRRF. LANCAMENTO DE OFICIO.

Mantém-se o lancamento de oficio dos valores efetivamente retidos a titulo de
IRRF, mas ndo recolhidos mediante Darf nem confessados em DCTF até a data de
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inicio do procedimento fiscal, exce¢do feita aos valores que, a esse tempo, ja se
encontravam devidamente parcelados.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Aplica-se a multa de oficio no percentual de 150% se estiverem comprovadas as
circunstancias previstas em lei como caracterizadoras de infragdo qualificada.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

Sdo solidariamente responsaveis com o sujeito passivo o0s acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado, pelos créditos decorrentes do ndo recolhimento do imposto
descontado na fonte.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte
Acdrdao

Acordam os membros da 32 Turma de Julgamento, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, parte integrante deste acérdao, em julgar procedente em
parte as impugnacGes, para manter, conforme indicado na conclusdo do voto do
relator, a exigéncia de IRRF no valor principal de RS 775.343,31, a ser acrescido de
juros de mora e multa de oficio no percentual de 150%. [...]

De fato, consultando os sistemas informatizados da RFB, verifica-se que, nos
autos do processo administrativo de n2 15504.722384/2012-63, cuja data de
protocolo é 09/03/2012, o contribuinte requereu o parcelamento, entre outros,
dos débitos de IRRF do cddigo 0561 relativos aos periodos de apuracdo de janeiro
e fevereiro de 2011, nos valores de RS 120.738,61 e RS 42.856,01,
respectivamente. Posteriormente, os débitos foram transferidos para o processo
de n? 10680.722.089/2013-33 [...].
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Considerando que o pedido de parcelamento de tais débitos importou em
confissdo irretratavel de divida e configurou confissdo extrajudicial, impde-se
acolher a alegagdo dos impugnantes, para que, relativamente ao crédito tributario
langado dos periodos de apuragdo de janeiro e fevereiro de 2011, sejam eles
exonerados da exigéncia correspondente aos valores anteriormente parcelados,
conforme abaixo indicado:

PERIODO DE
APURACAO IRRF LANCADO IRRF CANCELADO IRRF MANTIDO
JANEIRO/2011 113.881,33 113.881,33 0,00
FEVEREIRO/2011 68.807,87 42.856,01 25.951,86

[...]
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Conclusdo Diante do exposto, voto por julgar procedente em parte as
impugnacgdes, para manter, conforme abaixo indicado, a exigéncia de IRRF no
valor principal de RS 775.343,31, a ser acrescido de juros de mora e multa de
oficio no percentual de 150%.

Recurso Voluntario

Notificada em 12.07.2016, e-fls. 671, a Recorrente/Net Service Tecnologia Ltda. em
peca Unica com o em pega Unica com o Recorrente/José Moreira de Araujo Neto apresentou o
recurso voluntario em 11.08.2016, e-fls. 650-669, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
IV - DO DIREITO
IV.1 — RAZOES PARA A REFORMA (PARCIAL) DO ACORDAO N2 02-69.255:
IMPROCEDENCIA TOTAL DO LANCAMENTO TRIBUTARIO

13 - Conquanto a i. DRJ/BHE tenha afastado parcialmente a cobranca do crédito
tributdrio vindicado pela Fiscalizacdo, em razao da realizacdo de parcelamento por
parte da primeira Recorrente, demonstrar-se-3, nas laudas seguintes, que ndo ha
substrato fatico e juridico que valide a cobranca remanescente dos tributos e da
multa de oficio qualificada. Veja-se.

IV.1.1 — PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA TRIBUTARIA

14 - Preliminarmente, é preciso explicitar que a inclusdo do Diretor Presidente,
segundo Recorrente, no polo passivo da relagdo juridico-tributdria, como
responsavel tributario solidario, foi promovida, a uma, em extrapolagdo da

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

competéncia fiscalizatéria da Receita Federal e, a duas, aplicando-se
incorretamente as normas de Direito Tributario regentes da matéria.

IV.1.2 — INCOMPETENCIA PARA IMPUTAR RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

15 - Conforme se infere da decisdo ora atacada, entendeu a DRJ/BHE que a
portaria RFB 2.284/2010 disporia que os auditores fiscais da Receita Federal, na
formalizacdo da exigéncia fiscal, sempre identificarem hipdteses de pluralidade de
sujeitos passivos, “reunir provas necessdrias para a caracterizagdo dos
responsaveis pela satisfacdo do crédito tributario lancado”. Contudo, tal assertiva
nao merece prosperar. Explica-se.

16 - A Portaria n. 180/2010, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que
dispGe sobre a atuacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tocante a
responsabilizacdo de codevedor, foi publicada em 26 de fevereiro de 2010 [...]

17 - Ao contrdrio do que sustenta a decisdo ora atacada, o procedimento fiscal e o
auto de infracdo que a ele seguiu tém como escopo promover o lancamento de
oficio, consistente na formalizacdo do crédito tributdrio mediante a determinacdo
dos seus aspectos qualitativos e quantitativos.




ACORDAO 1001-004.086 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 15504.730682/2015-70

18 - Este ato da fiscalizagdo apenas tem como escopo dotar o crédito de liquidez,
certeza e exigibilidade, ndo se prestando para impor, desde j3, a responsabilizacdo
solidaria do Diretor. E que a ac3o fiscal e o lancamento apenas se voltam para o
crédito tributdrio e para a colheita de provas que permitam, posteriormente, se
for o caso, a cobranga solidaria da exacdo. A responsabilizacdo de terceiros
apenas podera ocorrer por ato da Procuradoria da Fazenda Nacional. [...]

20 - Para tanto, a PGFN prescinde, inclusive, de qualquer termo formal praticado
pela fiscalizagdo, bastando que conclua pela corresponsabilidade a partir de
elementos constantes nos autos. Além disso, mesmo n3do constando na Certidao
de Divida Ativa, pode haver a requisicdio do redirecionamento no curso da
execucao fiscal, conforme noticia o informativo STJ n2 219-23 [...]

22 - Frente a isso, em prol do explicitado entendimento da Corte Administrativa,
deve ser reconhecida, ao contrario do que restou na decisdo atacada, a
incompeténcia da fiscalizacdo da RFB para promover a responsabilizacado solidaria
do Diretor Presidente, devendo o mesmo ser excluido lancamento realizado. Este
expediente, por certo, pode ser realizado sem prejuizo de posterior ato da PGFN
que, frente ao aporte probatério deste processo, entenda ser cabivel a
responsabilidade solidaria. Resta claro, portanto, que as alegacGes aventadas na
decisdo ora atacada ndo merecem prosperar.

IV.1.3 — AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

23 - As hipdteses de responsabilidade tributaria sdo aquelas elencadas nos arts.
128 a 137, do CTN, sendo que, no presente caso, caber-se-ia cogitar do art. 135,
do CTN, que prevé a responsabilizacdo do diretor em razdo de atos praticados
com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos, conforme
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restou assentado na decisao recorrida. Veja-se:

“ndo se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave
descumprimento do dever juridico de repassar ao erdrio o imposto retido dos
trabalhadores. Ndo ha como negar aqui a ocorréncia de infracdo a lei a legitimar a
responsabilizagdo dos administradores com base no art. 135, 1ll, CTN.”

24 - Entretanto, ao revés do que restou assentado no excerto supramencionado,
os contornos da responsabilizacdo ndo se encerrariam na andlise do aludido
dispositivo; também, seria necessario indagar qual a sua “modalidade”.

25 - A responsabilidade tributaria pode ocorrer nas seguintes modalidades:
exclusiva, subsididria e solidaria. Na primeira, apenas o responsavel responderia
pelo crédito tributario; na segunda, ele responderia se ndo fosse possivel cobrar
do contribuinte; na terceira, ele e o contribuinte estariam em pé de igualdade,
respondendo, concomitantemente, pela divida.

26 - Pois bem. O que o art. 723, do Decreto 3.000/99, determina é que, caso o
diretor tenha praticado ato com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos (art. 135, caput, do CTN), e caso esse ato seja especificamente
referente a imposto retido, mas nao recolhido, responderia ele de modo solidario
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com o contribuinte — no caso, a pessoa juridica por ele dirigida (primeira
Recorrente).

27 - O referido dispositivo ndo disse que, se houve imposto retido e nao recolhido,
o diretor deve responder, automaticamente, de forma solidaria pelo crédito
tributario! Isso porque a solidariedade é dependente da constatacdo da hipdtese
de responsabilidade [...]

29 - Por isso, a decisdo recorrida merece ser retificada quando impde a
responsabilidade solidaria automatica do segundo Recorrente sem antes buscar,
no procedimento fiscal, quais as provas inequivocas que admitem concluir que
houve a pratica de hipdtese da responsabilidade tributdaria.

30 - Noutras palavras, ndo se constata na decisdo a indicacdo de qualquer prova
de que o Diretor, segundo recorrente e ora responsavel tributario, praticou ato de
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

31 - E diga-se, este é um 6nus do qual a RFB jamais poderia se desincumbir!
Principalmente porque, conforme consignado no relatdrio fiscal, no item 1.5, e
sumariamente ignorado pela decisdo recorrida, tudo decorreu de equivoco do
funciondrio responsavel pelo preenchimento e retificacdo das declaragbes, sem
que o Diretor tivesse qualquer influéncia sobre sua atuacao!

32 - Nesse cenario, uma vez que o segundo Recorrente ndo praticou nenhum ato
ilegal autorizador da sua responsabilizacdo soliddria, conforme art. 135, do CTN
c/c art. 723, do Decreto n2 3.000/99, e uma vez que a fiscalizagdo n3o juntou aos
autos nenhuma prova de que ele o tenha feito, urge que o ora responsavel
tributario seja retirado do polo passivo da relagdo juridico-tributaria, mediante
sua exclusdao do langamento impugnado.
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IV.1.4 — APLICAGAO EQUIVOCADA DA TABELA DE PROGRESSIVIDADE

33 - Em apertada sintese, sustentou-se na decisdo que a “vigéncia da tabela
progressiva mensal imediatamente acima teve inicio apenas em 01/04/2011, de
modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela anterior, que até entdo se aplicava a
partir do ano calenddrio de 2010, e ndo para o ano-calendario de 2010, como
defendem, sem nenhuma razao, os Impugnantes”.

34 - Ora, conforme arts. 79, |, e 25, da Lei n2 7.713/88, arts. 620 e 624, do Decreto
n? 3.000/99, o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre o os
ganhos do trabalho assalariado, é calculado conforme tabela progressiva de
aliquotas. No caso dos autos, a aplicacdo da tabela se deu conforme se explicitou
no item 3.2 do Relatdrio Fiscal: [...]

37 - Esse expediente, como é evidente, importou na consideracdo de faixa de
isencdo menos favoravel ao contribuinte para os meses de janeiro, fevereiro e
margo de 2011 - o que elevou a aliquota efetiva do IRRF, se comparada com a que
seria decorrente da tabela para o ano-calendario de 2011.
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38 - Mas, desde que houvesse permissivo legal para essa forma de aplicacdo da
tabela de progressividade do IRRF, eventual prejuizo ndo seria, a principio,
oponivel ao fisco.

39 - Ndo obstante, além de ndo haver disposicao legal que autorize a fiscalizacdo a
cobranga do IRRF de 01/2011 a 03/2011 pela tabela para o ano-calendario de
2011 (art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redacdo dada pela Lei 11.945/09), ha
expressa determinacdo de que se proceda de forma contraria.

40 - Ao contrdrio do que restou assentado na decisdo atacada, ndo houve
“equivoco” algum por parte dos Recorrentes em relacao ao inicio da producao de
efeitos da nova tabela mensal. Ora, conforme ja explicitado na Impugnacao,
explicando o dispositivo, o art. 12, da Lei n? 12.469/11, é o que institui a tabela
progressiva para o ano-calenddrio de 2011, incluindo o inciso V ao art. 12, da Lei
no 11.482/07, o qual foi utilizado pela fiscalizacdo para calcular o IRRF apenas das
competéncias de 04/2011 a 12/2011.

41 - J4 o paragrafo Unico, do art. 12, da Lei n? 12.469/11, dispde sobre a utilizacdo
das tabelas progressivas, ao longo do ano-calendario.

42 - Frente a isso, de forma atipica, reconheca-se, o que art. 10, |, da Lei n?
12.469/11, quis impor é que a tabela progressiva para o ano-calendario de 2011,
decorrente das altera¢des promovidas no art. 12, V, da Lei n? 11.482/07, pelo art.
19, da Lei n? 12.469/11, é aplicavel para os créditos cujos fatos geradores
ocorreram a partir de 12 de janeiro de 2011.

43 - E isso porque, por sua expressa diccdo, a producdo de efeitos do art. 12, da
Lei n® 12.469/11, no que tange a tabela progressiva para o ano-calendario de
2011, produz efeitos desde 12 de janeiro de 2011.
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44 - Frente a isso, percebe-se que a decisdo atacada se olvidou da observancia de
gue o langamento realizado se submete ao respectivo regramento — vinculagao
esta decorrente dos arts. 32 e 142, do CTN — ao determinar que, para os créditos
de 01/2011 a 03/2011, deve-se a aplicar a tabela para o ano-calendério de 2010,
prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redacdo dada pela Lei n® 11.945/09.

45 - E imperioso, pois, que haja sua retificagdo para se determinar que, em
respeito ao art. 10, |, da Lei n? 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-
calendario de 2011, prevista pelo art. 19, V, da Lei 11.482/07, na redagdo dada
pelo art. 12, da Lei n? 12.469/11, também para as competéncias de 01/2011 a
03/2011.

IV.1.5 — EXCLUSAO DA MULTA DE OFICIO — INDEVIDA DESCONSIDERAGAO DE
DCTF RETIFICADORA

46 - Como é cedico em nosso ordenamento juridico, caso ocorra a promog¢ao do
langcamento de oficio do Imposto de Renda Retido na Fonte, dadas as hipdteses
do art. 149, do CTN, deve ser aplicada a multa de oficio prevista no art. 44, |, da
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Lei n2 4.930/96, no importe de 75% sobre a diferenca entre o tributo declarado e
aquele efetivamente devido.

47 - No caso dos autos, a multa de oficio incidiu sobre a totalidade do tributo
devido, porque entendeu-se que ndao houve declaracdo de qualquer valor,
conforme consignado na decisdo atacada [...].

48 - Em verdade, a fiscalizacdo quis entender que ndao houve declaracdo de
nenhum valor devido de IRRF (0561), pelo que o langamento teve que se dar pelo
valor integral do crédito devido, incidindo igualmente pelo valor integral a multa
de oficio. Entretanto, agiu sem razdo a DRJ/BHE, data vénia.

49 - Conforme se constata nas DCTF’s retificadoras apresentadas, o IRRF (cddigo
0561) de 01/2011 a 12/2011, foi regularmente declarado com valores superiores
a zero, em momento anterior a formalizacdo do lancamento, que se deu com a
lavratura do auto de infragcdo em 18/12/2015.

50 - E, conforme sedimentado entendimento derivado do que fez constar o C. STJ
na Sumula n2 436, “a entrega de declaracdo pelo contribuinte, reconhecendo o
débito fiscal, constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providencia
por parte do Fisco”.

51 - Ou seja, uma vez declarado o crédito tributario, o Fisco ja dispde das
informacBes necessdrias para considerar o crédito tributario liquido, certo e
exigivel, dispensando o langamento de oficio e, principalmente, a multa a ele
atrelada.

52 - E importante ressaltar que n3o se estd tratando da denuncia espontanea,
prevista pelo art. 138, do CTN, apta a afastar a multa de oficio, mas que, conforme
o paragrafo Unico deste artigo, bem como conforme o art. 79, §19, da Lei n?
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70.235/72, é inaplicavel se realizada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo.

53 - Estad-se tratando, diferentemente, da efetiva realizagdo de declaragao,
mediante DCTF’s retificadoras, em momento anterior a lavratura do Auto de
Infragcdo (langamento)- expediente que é apto, por si sO, para ja constituir o
crédito tributario.

54 - Nesse sentido, ao contrario do que apregoa a decisdo atacada, a multa de
oficio apenas deve incidir sobre a diferenca (se houver) entre o crédito tributério
lancado de oficio e aquele previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em
anexo, uma vez que os valores que ja estavam declarados — e, portanto,
constituidos— ndo poderiam ser objeto de novo langamento oficioso e da multa
correspondente.

IV.1.6 — INDEVIDA APLICAGAO DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA DE 150%-
AUSENCIA DE COMPROVACAO DE DOLO PARA SONEGACAO, FRAUDE OU
CONLUIO

10
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55 - Ato continuo, de maneira infundada, a decisdo objurgada faz incidir a multa
de oficio qualificada de 150%, prevista pelo §19, art. 44, da Lei n? 9.430/96,
asseverando que, “n? presente caso, configuram conduta dolosa e justificam a
qualificacdo da multa ndo sé a relevancia dos valores e a respectiva conduta, mas
todo o contexto fatico-probatério dos autos, em que nao se vislumbra nenhuma
justificativa plausivel para a pratica das infracdes descritas”.

56 - Contudo, conforme estd sedimentado em nosso ordenamento juridico, o
“dolo” ndo se presume; noutras palavras, para que a fiscalizagcdo possa imputar
conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do 6nus de provar que
este agiu ndo apenas com mera culpa (imprudéncia, negligéncia ou impericia),
mas sim com o intuito especifico de praticar a infragdo prevista em lei.

57 - Ndo basta, a aplicacdo da multa qualificada prevista no artigo 44, Il, da Lei
9.430/96, a simples circunstancia de se estar diante de omissdao de rendimentos,
devendo ficar demonstrado a especial intencdo de impedir ou retardar o
conhecimento por parte da autoridade fazenddria da ocorréncia do fato gerador
do tributo ou das condi¢bes pessoais do contribuinte que afetem o tributo.
Inteligéncia das Sumulas 14 e 25 do CARF:

Sumula CARF n2 14: A simples apuracdo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necesséria a
comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n? 25: A presuncdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necesséria a
comprovacdo de uma das hipdteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.

58 - As normas que preveem infragdes podem ser divididas entre objetivas e
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subjetivas. As primeiras ndo levam em consideracdo a vontade do agente;
havendo o resultado previsto na norma, independente da inten¢do do infrator,
configura-se o ilicito. As segundas exigem o dolo ou culpa do infrator, que deve
ser apurada em conformidade com a hipdtese descrita na norma.

59 - O inciso Il do art. 44 da Lei n? 9.430/1996 cuida de infracdo subjetiva de
carater doloso. Os arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/1964, aos quais se refere o
dispositivo, definem trés ilicitos, em que os infratores dirigem sua vontade com o
escopo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria da ocorréncia do fato gerador do tributo ou das condicBes pessoais do
contribuinte que afetem o tributo (sonegacdo); impedir ou retardar o préprio
acontecimento tributario ou de excluir ou modificar as suas caracteristicas, a fim
de reduzir o tributo devido ou diferir o seu pagamento (fraude); ou realizam
ajuste doloso entre duas ou mais pessoas visando os efeitos da sonegac¢do ou da
fraude (conluio).

60 - Ora, ao contrario do determinado pela decisdo atacada, a sancdo deve ser
proporcional ao ilicito cometido e desestimular a sua pratica para que realize sua
fungdo repressiva e punitiva. Os aspectos subjetivos dessas infragdes tornam os

=1
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limites da proibicdo de efeito confiscatdrio mais permeadvel e elastico do que se
entenderia como razodavel, caso se tratasse de uma infracdo objetiva.

61 - N3o se revela consentdneo com o ideal de justica tributdria penalizar em
patamar semelhante o contribuinte que deixa de pagar ou de declarar o tributo,
sem intuito doloso, e o contribuinte que sonega, frauda ou age em conluio.

62 - O que evidencia o carater confiscatdorio da multa é a desproporg¢do entre o
desrespeito a norma tributaria e a sua consequéncia juridica e, conforme esta
sedimentado em nosso ordenamento juridico, o “dolo” ndo se presume; noutras
palavras, para que a fiscalizacdo possa imputar conduta dolosa ao contribuinte,
deve, antes, se incumbir do 6nus de provar que este agiu ndo apenas com mera
culpa (imprudéncia, negligéncia ou impericia), mas sim com o intuito especifico de
praticar a infracdo prevista em lei. [...]

66 - Pois bem, no caso dos autos, a despeito do citado entendimento, a
fiscalizagdo promoveu verdadeira presuncdo de dolo do contribuinte e do
responsdavel, presumindo que ambos agiram com o intuiu especifico de praticar
sonegacdo, fraude ou conluio (arts. 71, 72 e 73, da Lei n2 4.502/64).

67 - Mas, conforme visto, esta presuncdo é flagrantemente contraria ao Direito
expresso tanto na celebrada jurisprudéncia do CARF, quanto em ambito judicial e
doutrinario. Isso porque, para que se pudesse cogitar da aplicagdo da multa
qualificada do §19, art. 44, da Lei n? 9.430/96, a RFB deveria ter colhido o minimo
de provas que indicasse o dolo dos agentes, principalmente para tentar refutar o
gue se consignou no item 1.5, do Relatério Fiscal, n2 sentido de que “em resposta
ao termo de intimag¢do, o contribuinte alegou que houve um equivoco do
funciondrio responsavel pelo preenchimento e retificagao das declaragées”.
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68 - Em acréscimo, indicio da auséncia de dolo para simulac¢do, fraude ou conluio
é a apresentagdo das DCTF's retificadoras), que, corrigindo o equivoco
mencionado, declarou o IRRF devido.

69 - Nesse cendrio, ante a auséncia de comprovacdo de dolo para simulacdo,
fraude ou conluio, deve a multa de oficio ser minorada para o importe de 75%,
fazendo incidir apenas o art. 44, |, da Lei n2 9.430/96. Resta claro, portando, que a
decisdo recorrida merece reparos, conforme exaustivamente demonstrado.

Com o objetivo de fundamentar as razbes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:
V —DOS PEDIDOS

70 - Por todo o exposto, requer seja conhecido e provido o presente Recurso
Voluntdrio, a fim de que seja parcialmente reformado o Acérddo n? 08-32.510,
proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Belo Horizonte/MG, com o acolhimento integral dos pedidos arrolados na
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impugnacdao de ambos os Recorrentes, cancelando-se, integralmente, o
langamento tributario ora atacado.

O Recorrente/José Moreira de Araldjo Neto apresentou o recurso voluntario em
11.08.2016, fls. 675-694, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
IV - DO DIREITO
IV.1 — RAZOES PARA A REFORMA (PARCIAL) DO ACORDAO N2 02-69.255:
IMPROCEDENCIA TOTAL DO LANCAMENTO TRIBUTARIO

13 - Conquanto a i. DRJ/BHE tenha afastado parcialmente a cobranca do crédito
tributdrio vindicado pela Fiscalizacdo, em razao da realizacdo de parcelamento por
parte da primeira Recorrente, demonstrar-se-3, nas laudas seguintes, que ndo ha
substrato fatico e juridico que valide a cobranca remanescente dos tributos e da
multa de oficio qualificada. Veja-se.

IV.1.1 — PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE PASSIVA TRIBUTARIA

14 - Preliminarmente, é preciso explicitar que a inclusdo do Diretor Presidente,
segundo Recorrente, no polo passivo da relacdo juridico-tributaria, como
responsavel tributdrio solidario, foi promovida, a uma, em extrapola¢do da
competéncia fiscalizatéria da Receita Federal e, a duas, aplicando-se
incorretamente as normas de Direito Tributario regentes da matéria.

IV.1.2 — INCOMPETENCIA PARA IMPUTAR RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

15 - Conforme se infere da decisdo ora atacada, entendeu a DRJ/BHE que a
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portaria RFB 2.284/2010 disporia que os auditores fiscais da Receita Federal, na
formalizacdo da exigéncia fiscal, sempre identificarem hipdteses de pluralidade de
sujeitos passivos, “reunir provas necessdrias para a caracterizagdo dos
responsaveis pela satisfacdo do crédito tributario lancado”. Contudo, tal assertiva
nao merece prosperar. Explica-se.

16 - A Portaria n. 180/2010, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que
dispGe sobre a atuacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no tocante a
responsabilizacdo de codevedor, foi publicada em 26 de fevereiro de 2010 [...]

17 - Ao contrdrio do que sustenta a decisdo ora atacada, o procedimento fiscal e o
auto de infracdo que a ele seguiu tém como escopo promover o lancamento de
oficio, consistente na formalizacdo do crédito tributdrio mediante a determinacdo
dos seus aspectos qualitativos e quantitativos.

18 - Este ato da fiscalizagdo apenas tem como escopo dotar o crédito de liquidez,
certeza e exigibilidade, ndo se prestando para impor, desde j, a responsabilizacdo
solidaria do Diretor. E que a acdo fiscal e o langamento apenas se voltam para o
crédito tributdrio e para a colheita de provas que permitam, posteriormente, se
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for o caso, a cobranga solidaria da exacdo. A responsabilizacdo de terceiros
apenas podera ocorrer por ato da Procuradoria da Fazenda Nacional. [...]

20 - Para tanto, a PGFN prescinde, inclusive, de qualquer termo formal praticado
pela fiscalizagdo, bastando que conclua pela corresponsabilidade a partir de
elementos constantes nos autos. Além disso, mesmo ndo constando na Certiddo
de Divida Ativa, pode haver a requisicio do redirecionamento no curso da
execucao fiscal, conforme noticia o informativo STJ n2 219-23 [...]

22 - Frente a isso, em prol do explicitado entendimento da Corte Administrativa,
deve ser reconhecida, ao contrdrio do que restou na decisdo atacada, a
incompeténcia da fiscalizacdo da RFB para promover a responsabilizagado solidaria
do Diretor Presidente, devendo o mesmo ser excluido lancamento realizado. Este
expediente, por certo, pode ser realizado sem prejuizo de posterior ato da PGFN
que, frente ao aporte probatdrio deste processo, entenda ser cabivel a
responsabilidade solidaria. Resta claro, portanto, que as alegacGes aventadas na
decisdo ora atacada ndo merecem prosperar.

IV.1.3 — AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

23 - As hipdteses de responsabilidade tributaria sdo aquelas elencadas nos arts.
128 a 137, do CTN, sendo que, no presente caso, caber-se-ia cogitar do art. 135,
do CTN, que prevé a responsabilizacdo do diretor em razdo de atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos, conforme
restou assentado na decisdo recorrida. Veja-se:

“ndo se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave
descumprimento do dever juridico de repassar ao erdrio o imposto retido dos
trabalhadores. Ndo ha como negar aqui a ocorréncia de infragdo a lei a legitimar a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

responsabilizacdo dos administradores com base no art. 135, 1ll, CTN.”

24 - Entretanto, ao revés do que restou assentado no excerto supramencionado,
os contornos da responsabilizagdo n3ao se encerrariam na andlise do aludido
dispositivo; também, seria necessario indagar qual a sua “modalidade”.

25 - A responsabilidade tributdria pode ocorrer nas seguintes modalidades:
exclusiva, subsididria e solidaria. Na primeira, apenas o responsavel responderia
pelo crédito tributario; na segunda, ele responderia se ndo fosse possivel cobrar
do contribuinte; na terceira, ele e o contribuinte estariam em pé de igualdade,
respondendo, concomitantemente, pela divida.

26 - Pois bem. O que o art. 723, do Decreto 3.000/99, determina é que, caso o
diretor tenha praticado ato com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos (art. 135, caput, do CTN), e caso esse ato seja especificamente
referente a imposto retido, mas ndo recolhido, responderia ele de modo solidario
com o contribuinte — no caso, a pessoa juridica por ele dirigida (primeira
Recorrente).
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27 - O referido dispositivo ndo disse que, se houve imposto retido e ndo recolhido,
o diretor deve responder, automaticamente, de forma solidaria pelo crédito
tributdrio! Isso porque a solidariedade é dependente da constatacdo da hipdtese
de responsabilidade [...]

29 - Por isso, a decisdo recorrida merece ser retificada quando impde a
responsabilidade solidaria automatica do segundo Recorrente sem antes buscar,
no procedimento fiscal, quais as provas inequivocas que admitem concluir que
houve a pratica de hipdtese da responsabilidade tributdaria.

30 - Noutras palavras, ndo se constata na decisdo a indicacdao de qualquer prova
de que o Diretor, segundo recorrente e ora responsavel tributario, praticou ato de
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

31 - E diga-se, este é um 6nus do qual a RFB jamais poderia se desincumbir!
Principalmente porque, conforme consignado no relatério fiscal, no item 1.5, e
sumariamente ignorado pela decisdo recorrida, tudo decorreu de equivoco do
funciondrio responsavel pelo preenchimento e retificacdo das declaracdes, sem
gue o Diretor tivesse qualquer influéncia sobre sua atuacao!

32 - Nesse cendrio, uma vez que o segundo Recorrente ndo praticou nenhum ato
ilegal autorizador da sua responsabilizacdo soliddria, conforme art. 135, do CTN
c/c art. 723, do Decreto n2 3.000/99, e uma vez que a fiscalizagdo ndo juntou aos
autos nenhuma prova de que ele o tenha feito, urge que o ora responsdvel
tributdrio seja retirado do polo passivo da relacdo juridico-tributdria, mediante
sua exclusdo do lancamento impugnado.

IV.1.4 — APLICAGAO EQUIVOCADA DA TABELA DE PROGRESSIVIDADE

33 - Em apertada sintese, sustentou-se na decisdo que a “vigéncia da tabela
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progressiva mensal imediatamente acima teve inicio apenas em 01/04/2011, de
modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela anterior, que até entdo se aplicava a
partir do ano calenddrio de 2010, e ndo para o ano-calendario de 2010, como
defendem, sem nenhuma razao, os Impugnantes”.

34 - Ora, conforme arts. 79, |, e 25, da Lei n2 7.713/88, arts. 620 e 624, do Decreto
n2 3.000/99, o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre o os
ganhos do trabalho assalariado, é calculado conforme tabela progressiva de
aliquotas. No caso dos autos, a aplicagao da tabela se deu conforme se explicitou
no item 3.2 do Relatdrio Fiscal: [...]

37 - Esse expediente, como é evidente, importou na consideragdo de faixa de
isencdo menos favoravel ao contribuinte para os meses de janeiro, fevereiro e
marco de 2011 - o que elevou a aliquota efetiva do IRRF, se comparada com a que
seria decorrente da tabela para o ano-calendario de 2011.

38 - Mas, desde que houvesse permissivo legal para essa forma de aplicagdo da
tabela de progressividade do IRRF, eventual prejuizo ndo seria, a principio,
oponivel ao fisco.
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39 - Ndo obstante, além de ndo haver disposicao legal que autorize a fiscalizacdo a
cobranga do IRRF de 01/2011 a 03/2011 pela tabela para o ano-calendario de
2011 (art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redacdo dada pela Lei 11.945/09), ha
expressa determinac¢do de que se proceda de forma contrdria.

40 - Ao contrdrio do que restou assentado na decisdo atacada, ndo houve
“equivoco” algum por parte dos Recorrentes em relacao ao inicio da producdo de
efeitos da nova tabela mensal. Ora, conforme ja explicitado na Impugnacao,
explicando o dispositivo, o art. 19, da Lei n? 12.469/11, é o que institui a tabela
progressiva para o ano-calenddrio de 2011, incluindo o inciso V ao art. 12, da Lei
no 11.482/07, o qual foi utilizado pela fiscalizacdo para calcular o IRRF apenas das
competéncias de 04/2011 a 12/2011.

41 - J4 o paragrafo Unico, do art. 12, da Lei n? 12.469/11, disp&e sobre a utilizacdo
das tabelas progressivas, ao longo do ano-calendario.

42 - Frente a isso, de forma atipica, reconheca-se, o que art. 10, |, da Lei n?
12.469/11, quis impor é que a tabela progressiva para o ano-calendario de 2011,
decorrente das alteragdes promovidas no art. 12, V, da Lei n2 11.482/07, pelo art.
19, da Lei n? 12.469/11, é aplicavel para os créditos cujos fatos geradores
ocorreram a partir de 12 de janeiro de 2011.

43 - E isso porque, por sua expressa diccdo, a producdo de efeitos do art. 19, da
Lei n2 12.469/11, no que tange a tabela progressiva para o ano-calendario de
2011, produz efeitos desde 12 de janeiro de 2011.

44 - Frente a isso, percebe-se que a decisdo atacada se olvidou da observancia de
gue o langamento realizado se submete ao respectivo regramento — vinculagao
esta decorrente dos arts. 32 e 142, do CTN — ao determinar que, para os créditos
de 01/2011 a 03/2011, deve-se a aplicar a tabela para o ano-calendério de 2010,
prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redagdo dada pela Lei n® 11.945/09.
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45 - E imperioso, pois, que haja sua retificagdo para se determinar que, em
respeito ao art. 10, |, da Lei n? 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-
calendario de 2011, prevista pelo art. 19, V, da Lei 11.482/07, na redacdo dada
pelo art. 12, da Lei n2 12.469/11, também para as competéncias de 01/2011 a
03/2011.

IV.1.5 — EXCLUSAO DA MULTA DE OFICIO — INDEVIDA DESCONSIDERAGAO DE
DCTF RETIFICADORA

46 - Como é cedico em nosso ordenamento juridico, caso ocorra a promog¢ao do
langcamento de oficio do Imposto de Renda Retido na Fonte, dadas as hipdteses
do art. 149, do CTN, deve ser aplicada a multa de oficio prevista no art. 44, |, da
Lei n? 4.930/96, no importe de 75% sobre a diferenca entre o tributo declarado e
aquele efetivamente devido.
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47 - No caso dos autos, a multa de oficio incidiu sobre a totalidade do tributo
devido, porque entendeu-se que ndao houve declaracdo de qualquer valor,
conforme consignado na decisdo atacada [...].

48 - Em verdade, a fiscalizacdo quis entender que ndo houve declaragdo de
nenhum valor devido de IRRF (0561), pelo que o langamento teve que se dar pelo
valor integral do crédito devido, incidindo igualmente pelo valor integral a multa
de oficio. Entretanto, agiu sem razdo a DRJ/BHE, data vénia.

49 - Conforme se constata nas DCTF’s retificadoras apresentadas, o IRRF (cddigo
0561) de 01/2011 a 12/2011, foi regularmente declarado com valores superiores
a zero, em momento anterior a formalizacdo do langamento, que se deu com a
lavratura do auto de infracdo em 18/12/2015.

50 - E, conforme sedimentado entendimento derivado do que fez constar o C. STJ
na Sumula n2 436, “a entrega de declaracdo pelo contribuinte, reconhecendo o
débito fiscal, constitui o crédito tributario, dispensada qualquer outra providencia
por parte do Fisco”.

51 - Ou seja, uma vez declarado o crédito tributario, o Fisco ja dispGe das
informacdes necessdrias para considerar o crédito tributdrio liquido, certo e
exigivel, dispensando o langamento de oficio e, principalmente, a multa a ele
atrelada.

52 - E importante ressaltar que n3o se esta tratando da dentncia espontanea,
prevista pelo art. 138, do CTN, apta a afastar a multa de oficio, mas que, conforme
o paragrafo Unico deste artigo, bem como conforme o art. 79, §19, da Lei n?
70.235/72, é inaplicavel se realizada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo.
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53 - Estad-se tratando, diferentemente, da efetiva realizacdo de declaracao,
mediante DCTF’s retificadoras, em momento anterior a lavratura do Auto de
Infragcdo (langamento)- expediente que é apto, por si sO, para ja constituir o
crédito tributario.

54 - Nesse sentido, ao contrario do que apregoa a decisdo atacada, a multa de
oficio apenas deve incidir sobre a diferenca (se houver) entre o crédito tributario
lancado de oficio e aquele previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em
anexo, uma vez que os valores que ja estavam declarados — e, portanto,
constituidos— ndo poderiam ser objeto de novo lancamento oficioso e da multa
correspondente.

IV.1.6 — INDEVIDA APLICACAO DA MULTA DE OFICIO QUALIFICADA DE 150%-
AUSENCIA DE COMPROVACAO DE DOLO PARA SONEGACAO, FRAUDE OU
CONLUIO

55 - Ato continuo, de maneira infundada, a decisdo objurgada faz incidir a multa
de oficio qualificada de 150%, prevista pelo §19, art. 44, da Lei n? 9.430/96,
asseverando que, “n? presente caso, configuram conduta dolosa e justificam a
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qualificacdo da multa ndo sé a relevancia dos valores e a respectiva conduta, mas
todo o contexto fatico-probatério dos autos, em que nao se vislumbra nenhuma
justificativa plausivel para a pratica das infracdes descritas”.

56 - Contudo, conforme estd sedimentado em nosso ordenamento juridico, o
“dolo” ndo se presume; noutras palavras, para que a fiscalizagdo possa imputar
conduta dolosa ao contribuinte, deve, antes, se incumbir do 6nus de provar que
este agiu ndo apenas com mera culpa (imprudéncia, negligéncia ou impericia),
mas sim com o intuito especifico de praticar a infracdo prevista em lei.

57 - Nao basta, a aplicacdo da multa qualificada prevista no artigo 44, I, da Lei
9.430/96, a simples circunstancia de se estar diante de omissdao de rendimentos,
devendo ficar demonstrado a especial intencdo de impedir ou retardar o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia do fato gerador
do tributo ou das condi¢bGes pessoais do contribuinte que afetem o tributo.
Inteligéncia das Sumulas 14 e 25 do CARF:

Sumula CARF n2 14: A simples apuracdo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n2 25: A presuncdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacdo de uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64.

58 - As normas que preveem infracdes podem ser divididas entre objetivas e
subjetivas. As primeiras ndo levam em consideracdo a vontade do agente;
havendo o resultado previsto na norma, independente da inten¢do do infrator,
configura-se o ilicito. As segundas exigem o dolo ou culpa do infrator, que deve
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ser apurada em conformidade com a hipdtese descrita na norma.

59 - O inciso Il do art. 44 da Lei n? 9.430/1996 cuida de infracdo subjetiva de
carater doloso. Os arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964, aos quais se refere o
dispositivo, definem trés ilicitos, em que os infratores dirigem sua vontade com o
escopo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria da ocorréncia do fato gerador do tributo ou das condi¢Ges pessoais do
contribuinte que afetem o tributo (sonegacdo); impedir ou retardar o préprio
acontecimento tributdrio ou de excluir ou modificar as suas caracteristicas, a fim
de reduzir o tributo devido ou diferir o seu pagamento (fraude); ou realizam
ajuste doloso entre duas ou mais pessoas visando os efeitos da sonegac¢do ou da
fraude (conluio).

60 - Ora, ao contrario do determinado pela decisdo atacada, a sancdo deve ser
proporcional ao ilicito cometido e desestimular a sua pratica para que realize sua
fungdo repressiva e punitiva. Os aspectos subjetivos dessas infragdes tornam os
limites da proibicdo de efeito confiscatdorio mais permeadvel e elastico do que se
entenderia como razodavel, caso se tratasse de uma infracdo objetiva.
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61 - Nao se revela consentdneo com o ideal de justica tributaria penalizar em
patamar semelhante o contribuinte que deixa de pagar ou de declarar o tributo,
sem intuito doloso, e o contribuinte que sonega, frauda ou age em conluio.

62 - O que evidencia o carater confiscatério da multa é a desproporgao entre o
desrespeito a norma tributaria e a sua consequéncia juridica e, conforme esta
sedimentado em nosso ordenamento juridico, o “dolo” ndo se presume; noutras
palavras, para que a fiscalizacdo possa imputar conduta dolosa ao contribuinte,
deve, antes, se incumbir do 6nus de provar que este agiu ndo apenas com mera
culpa (imprudéncia, negligéncia ou impericia), mas sim com o intuito especifico de
praticar a infragdo prevista em lei. [...]

66 - Pois bem, no caso dos autos, a despeito do citado entendimento, a
fiscalizagdo promoveu verdadeira presuncdo de dolo do contribuinte e do
responsavel, presumindo que ambos agiram com o intuiu especifico de praticar
sonegacdo, fraude ou conluio (arts. 71, 72 e 73, da Lei n2 4.502/64).

67 - Mas, conforme visto, esta presuncdo é flagrantemente contraria ao Direito
expresso tanto na celebrada jurisprudéncia do CARF, quanto em ambito judicial e
doutrindrio. Isso porque, para que se pudesse cogitar da aplicacdo da multa
qualificada do §19, art. 44, da Lei n? 9.430/96, a RFB deveria ter colhido o0 minimo
de provas que indicasse o dolo dos agentes, principalmente para tentar refutar o
gue se consignou no item 1.5, do Relatério Fiscal, n? sentido de que “em resposta
ao termo de intimag¢do, o contribuinte alegou que houve um equivoco do
funcionario responsavel pelo preenchimento e retificacdo das declaracées”.

68 - Em acréscimo, indicio da auséncia de dolo para simulag¢do, fraude ou conluio
é a apresentacdo das DCTF's retificadoras), que, corrigindo o equivoco
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mencionado, declarou o IRRF devido.

69 - Nesse cendrio, ante a auséncia de comprova¢do de dolo para simulagao,
fraude ou conluio, deve a multa de oficio ser minorada para o importe de 75%,
fazendo incidir apenas o art. 44, |, da Lei n2 9.430/96. Resta claro, portando, que a
decisdo recorrida merece reparos, conforme exaustivamente demonstrado.

Com o objetivo de fundamentar as razbGes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:
V — Dos PEDIDOS

70 - Por todo o exposto, requer seja conhecido e provido o presente Recurso
Voluntério, a fim de que seja parcialmente reformado o Acdrddo n° 08-32.510,
proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Belo Horizonte/MG, com o acolhimento integral dos pedidos arrolados na
impugnacao de ambos os Recorrentes, cancelando-se, integralmente, o
langamento tributario ora atacado.
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E o Relatério.

VOTO

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente/Net Service Tecnologia Ltda. e
pelo Recorrente/José Moreira de Araujo Neto atendem aos requisitos de admissibilidade previstos
nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972, inclusive
para os fins do inciso Il do art. 151 do Cédigo Tributdrio Nacional.

Consta no Despacho de Encaminhamento Secat/DRF/BHE, de 23.08.2016, e-fl. 696:

Encaminhe-se ao CARF para julgamento dos Recursos Voluntdrios apresentados
pelos sujeitos passivos. Ressalte-se que o soliddrio, apesar de ndo ter sido
cientificado do acérddo de impugnacdo, apresentou espontaneamente o seu
recurso voluntario reconhecendo-se intimado da decisdo da DRJ/BHE/MG.

Assim, deles tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 42 do art. 218 do Cddigo de
Processo Civil (CPC).

Espontaneidade

A Recorrente afirma que apresentou a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais (DCTF) retificadora.

O procedimento fiscal tem inicio com primeiro ato de oficio, escrito, praticado por
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigacdo tributaria, ocasido em que a
espontaneidade é excluida em relagdo aos atos anteriores (art. 72 do Decreto n2 70.235, de 06 de
marco de 1972).

Cabe a aplicacdao dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 33

A declaragdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o langamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n2 75

A recuperacdo da espontaneidade do sujeito passivo em razdo da inoperancia da
autoridade fiscal por prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente,
alcancando os atos por ele praticados no decurso desse prazo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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No presente caso foi expedido o Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal
(TDPF) n2 06.1.01.00-2014-00248-5, e-fls. 123-124 (art. 12 do Decreto n? 8.303, de 04 de setembro
de 2014). No exercicio regular das funcGes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, com
amparo na Lei n? 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e nos arts. 196, 898, 908, 949, 971 e 972 do
Decreto n2 9.580, de 22 de novembro de 2018, restou comprovada a ciéncia valida da Recorrente
do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal em 24.04.2014, conforme consta no Termo de
Verificacdo Fiscal, e-fls. 10-19.

Restou comprovado que durante o procedimento fiscal, quando j& ndo tinha
espontaneidade para fazé-lo, a Recorrente entregou as DCTF retificadoras em 22.08.2014 e
12.12.2014, e-fls. 462-497, do ano-calendario de 2011 objeto do lancamento de oficio. A
espontaneidade é excluida com a ciéncia vdlida do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal e ndo
com a notificacdo do Auto de Infracdo. Assim, estas declaracoes retificadoras entregues apds o
inicio do procedimento fiscal ndo produzem quaisquer efeitos sobre o lancamento de oficio, nos
termos expressos no art. 72 do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972.

Consta no Acordao da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls.
630-646, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

Alegacdao de que houve indevida desconsideragao de DCTF’s retificadoras De
acordo com os impugnantes, “a multa de oficio apenas deve incidir sobre a
diferenca (se houver) entre o crédito tributario lancado de oficio e aquele
previamente declarado nas DCTF’s retificadoras em anexo (doc. n° 06), uma vez
qgue os valores que ja estavam declarados — e, portanto, constituidos — nao
poderiam ser objeto de novo lancamento oficioso e da multa correspondente”.

Mas nao lhes assiste razdo. Sendo, veja-se:

Vale ressaltar, inicialmente, que a ciéncia do termo de inicio do procedimento
fiscal deu-se em 24/04/2014, conforme relatou a autoridade langadora em seu
termo de verificag¢do fiscal. Confira-se:

1.2. A agdo fiscal teve inicio com a lavratura pelo Auditor Fiscal da Receita Federal
do Brasil Marcio Elieser Salomdo, do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal —
TIPF, do qual o contribuinte tomou ciéncia em 24/04/2014. Inicialmente, as
determinagbes contidas no MPF abrangiam a fiscalizacdo de PIS, COFINS e as
retencdes na fonte de Imposto de Renda e das ContribuicGes Sociais, referentes
ao ano-calendario de 2011. Assim sendo, o Auditor Marcio Eliezer Salomao
desenvolveu o procedimento fiscal até janeiro de 2015, tendo encerrado
parcialmente a fiscalizacdo mediante a lavratura de auto de infragdo referente aos
débitos apurados de PIS, COFINS, IRRF (codigo 1708), constante do processo
protocolado sob o nimero 15504.730583/2014-15.
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1.3. Posteriormente ao encerramento parcial, a auditora que subscreve este
termo, continuou o procedimento fiscal visando a apurac¢do do Imposto de Renda
Retido na Fonte de trabalho assalariado, cédigo 0561.

1.4. Cumpre esclarecer que o Auditor Fiscal que conduzia o procedimento fiscal ja
havia solicitado, por meio do referido TIPF e de outras intimacgOes posteriores,
documentos e esclarecimentos relativos as informacdes constantes das DCTF’s
retificadoras, as quais alteraram os valores originais para zero. Tais retificaces
serviram para desonerar o contribuinte de seus débitos tributdrios em dissonancia
com os registros incluidos nas demais declaracdes e demonstrativos, bem como
em sua escrita contabil.

1.5. Por meio do mencionado TIPF, foi solicitado justificativa por escrito para as
diferencas entre os valores informados nas Declara¢cdes do Imposto de Renda
Retido na Fonte — DIRF e nas Declaracbes de Débitos e Créditos Tributarios
Federais — DCTF, do ano-calendario de 2011, relativas aos cédigos 0561 (trabalho
assalariado). Em resposta ao termo de intimagdo, o contribuinte alegou que
houve um equivoco do funcionario responsavel pelo preenchimento e retificacdo
das declaragées. (...)

1.9. Por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n° 04, cuja ciéncia ocorreu em
07/11/2014, foi dado ciéncia ao contribuinte da ineficacia das DCTF’s retificadoras
apresentadas durante o curso do procedimento fiscal devido a perda de
espontaneidade. Por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n° 05, cuja ciéncia
ocorreu em 05/12/2014, foi solicitado ao contribuinte documentos referentes aos
tributos, cujo langamento ocorreu em janeiro de 2015. Em 20 de janeiro de 2015,
por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n° 6, cuja ciéncia ocorreu em 22/01/2015
foi solicitado ao contribuinte cépia da ultima alteragdo contratual.
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1.10. Assim, iniciando a atuagdo da Auditora que subscreve este, foram solicitados
por meio do Termo de Intimac&o Fiscal, cuja ciéncia ocorreu em 09/03/2015, os
comprovantes dos pagamentos (depdsitos bancarios e/ou recibos) dos
rendimentos do trabalho assalariado efetuados pela empresa a seus
trabalhadores segurados empregados, contribuintes individuais, avulsos e
estagiarios, relativos a folha de pagamento do més 02/2011 e de 09/2011.

Também foram solicitados demonstrativos, contendo informagdes relativas ao
imposto de renda retido na fonte 0561, informando o més de referéncia, més de
pagamento da verba, nome do empregado/contribuinte individual, CPF, total de
proventos, total de descontos, valor liquido recebido, totalizadas por més, para
todo o ano de 2011.

Assim, ndo se pode considerar espontanea a confissdo de débitos relativos aos
periodos e tributos fiscalizados efetuada mediante as DCTF’s retificadoras em
guestao.

Conforme indicam as cdpias anexadas a fls. 590/625, elas s6 foram entregues em
22/08/2014 e 12/12/2014, ou seja, sdo posteriores ao inicio do procedimento
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fiscal, o qual, nos termos do art. 72, § 12, do Decreto n2 70.235, de 1972, exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relagdo aos atos anteriores.

E tanto é assim que a IN RFB n2 1.110, de 2010, em seu art. 99, § 29, II, ressalva de
modo categdrico que a retificacdo de DCTF ndo produzird efeitos quando tiver por
objeto alterar os débitos de impostos e contribuicGes em relacdo aos quais a
pessoa juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

N3o custa lembrar que a Portaria MF n2 341, de 2011, que disciplina a
constituicdo e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal de Julgamento
— DRJ, em seu art. 79, V, dispde que o julgador deve observar o disposto no art.
116, 1ll, da Lei n2 8.112, de 1990, bem assim o entendimento da RFB expresso em
atos normativos. Por sua vez, o inciso Ill do art. 116 da Lei n? 8.112, de 1990,
estabelece que entre os deveres do servidor estd o de observar as normas legais e
regulamentares.

Quanto a sumula do STJ invocada pelos impugnantes, de n2 436 e segundo a qual
“a entrega de declaracdo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o
crédito tributario, dispensada qualquer outra providéncia por parte do fisco”,
cumpre tdo somente ponderar que, ao revés das normas legais e regulamentares,
ela nao tem efeito vinculante algum em relagdo a esta instancia julgadora.

N3o ha como deixar de reconhecer, no presente caso, a validade e legitimidade da
constituicdo do crédito tributario pelo lancamento de oficio, pois, como ja visto,
ndo produziu nenhum efeito a confissdo de parte dos débitos em questdo
mediante a retificacdo de DCTF’s apds o inicio do procedimento fiscal. E, em se
tratando de langamento de oficio, revela-se indeclindvel a imposi¢do de multa de
oficio.
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Impde-se, pois, rejeitar a alegacdo em apreco.

Assim sendo, o Acorddo da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016,
e-fls. 630-646, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia
com a legislacdo tributaria. Logo, ndo cabe razdo a Recorrente.

Falta de Declaracdo e Recolhimento de IRRF — Dentincia Espontanea
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O Cddigo Tributario Nacional determina:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

A Lein27.713, de 22 de dezembro de 1988, determina:
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Art. 72 Ficam sujeito a incidéncia do imposto de renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide: Lei n2 8.134, de 1990, Lei n?
8.383, de 1991, Lei n2 8.848, de 1994, Lei n2 9.250, de 1995)

| - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas fisicas
ou juridicas; [...]

Art. 26. O valor da Gratificacdo de Natal (132 salario) a que se referem as Leis n?
4.090, de 13 de julho de 1962, e de n2 4.281, de 8 de novembro de 1963, e o art.
10 do Decreto-Lei n2 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, sera tributado a mesma
aliquota (art. 25) a que estiver sujeito o rendimento mensal do contribuinte, antes
de sua inclusdo.

A Lein28.134, de 27 de dezembro de 1990, prescreve:

Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n°
7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidird sobre os valores efetivamente pagos
no meés. [...]

Art. 16. O imposto de renda previsto no art. 26 da Lei n° 7.713, de 1988, incidente
sobre o décimo terceiro saldrio art. 7°, VIIl, da Constituicdo), serad calculado de
acordo com as seguintes normas:

O Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999, vigente a época, preveé:

Art. 624. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do
art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas fisicas ou
juridicas (Lei n2 7.713, de 1988, art. 79, inciso I).

Art. 625. O calculo do imposto na fonte relativo a férias de empregados sera
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efetuado separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficidrio, no més,
com base na tabela progressiva (art.620).

§ 12 A base de cdlculo do imposto corresponderd ao valor das férias pago ao
empregado, acrescido dos abonos previstos no art. 79, inciso XVII, da Constituicdo
e no art. 143 da Consolidagdo das Leis do Trabalho.

§ 292 Na determinagdo da base de calculo, serdo admitidas as dedugbes de que
trata a Secdo VI deste Capitulo.

Art. 626. As importancias recebidas pelos trabalhadores a titulo de participa¢do
nos lucros ou resultados das empresas, na forma da Medida Provisdria n2 1.769-
55, de 1999, serdo tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos
recebidos no més, como antecipa¢do do imposto devido na declaragdo de
rendimentos. [...]

Art. 636. Os rendimentos efetivamente pagos aos sécios ou ao titular da
microempresa e empresa de pequeno porte, correspondentes a pré-labore,
aluguéis ou servicos prestados sujeitam-se a incidéncia do imposto na fonte,
calculado na forma do art. 620 (Lei n29.317, de 1996, art. 25).
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Art. 637. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma
prevista no art. 620, os rendimentos pagos aos titulares, sdcios, dirigentes,
administradores e conselheiros de pessoas juridicas, a titulo de remuneracao
mensal por prestacdo de servicos, de gratificacdo ou participacdo no resultado
(Decreto-Lei n2 5.844, de 1943, art. 99, Decreto-Lei n? 1.814, de 28 de novembro
de 1980, arts. 12 e 29, paragrafo Unico, e Lei n? 7.713, de 1988, art. 79, inciso ).
[...]

Art. 841. O langamento sera efetuado de oficio quando o sujeito passivo (Decreto-
Lei n? 5.844, de 1943, art. 77, Lei n? 2.862, de 1956, art. 28, Lei n? 5.172, de 1966,
art. 149, Lei n2 8.541, de 1992, art. 40, Lei n2 9.249, de 1995, art. 24, Lei n29.317,
de 1996, art. 18, e Lei n29.430, de 1996, art. 42):

| - ndo apresentar declaracdo de rendimentos;

Il - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se
a presta-los ou ndo os prestar satisfatoriamente;

Il - fizer declaracdo inexata, considerando-se como tal a que contiver ou omitir,
inclusive em relagdo a incentivos fiscais, qualquer elemento que implique reducdo
do imposto a pagar ou restituicdo indevida;

IV - ndo efetuar ou efetuar com inexatiddo o pagamento ou recolhimento do
imposto devido, inclusive na fonte;

V - estiver sujeito, por acdo ou omissao, a aplicacdo de penalidade pecunidria;
VI - omitir receitas ou rendimentos.

Paragrafo Unico. Aplicar-se-a o langamento de oficio, além dos casos enumerados
neste artigo, aqueles em que o sujeito passivo, beneficiado com isen¢bes ou
redugdes do imposto, deixar de cumprir os requisitos a que se subordinar o favor
fiscal.

No presente caso restou comprovada a falta de pagamento ou recolhimento de
tributo, falta de declaracdo ou declaracdo inexata, fato que justifica o lancamento de oficio para
constitui¢ao do crédito tributario formalizado no Auto de Infragao.

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢cdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Cabe a averiguacdo dos livros de registros obrigatdrios pela
legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cdodigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n? 7.450, de
23 de dezembro de 1985, art. 62 e art. 92 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e
art. 37 da Lei n2 8.981, de 20 de novembro de 1995).
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Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegacdes. A peca de defesa deve ser instruida com prova
documental imprescindivel a comprovacdao das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de mar¢o de
1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em
outro érgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas cépias” (art. 37 e art. 69 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal
a Administracdo deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdao no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributdria (Parecer PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014).

A Solugdo de Consulta Interna Cosit n2 08, de 08 de margo de 2014, orienta que no
erro de fato “hd um desajuste dentro do ato normativo concreto (langamento ou auto de infragao)
entre o que consta dele e os fatos ocorridos no mundo fenoménico”. Cabe a Recorrente
comprovar o erro fato supostamente incorrido no preenchimento da DIRF.

O Parecer Normativo Cosit n2 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
IRRF RETIDO E NAO RECOLHIDO. RESPONSABILIDADE E PENALIDADE.

Ocorrendo a retengdo e o ndo recolhimento do imposto, serdo exigidos da fonte
pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora, devendo o contribuinte
oferecer o rendimento a tributagdo e compensar o imposto retido. [...]

Sujeicdo passiva tributaria em geral
2. DispOe o art. 121 do CTN:

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigacdo principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se:

| - contribuinte, quando tenha relagdo pessoal e direta com a situagao que
constitua o respectivo fato gerador;

Il - responsavel, quando, sem revestir a condicdo de contribuinte, sua obrigacado
decorra de disposi¢dao expressa de lei."

3. Como visto, a sujei¢cdo passiva na relagdo juridica tributaria pode se dar na
condicdo de contribuinte ou de responsdavel. Nos rendimentos sujeitos ao imposto
de renda na fonte o beneficidario do rendimento é o contribuinte, titular da
disponibilidade econémica ou juridica de renda, a que se refere o art. 43 do CTN.

4. A fonte pagadora, por expressa determinacdo legal, lastreada no pardagrafo
Unico do art. 45 do CTN, substitui o contribuinte em relagao ao recolhimento do
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tributo, cuja retencdo esta obrigada a fazer, caracterizando-se como responsavel
tributdrio.

5. Nos termos do art. 128 do CTN, a lei, ao atribuir a responsabilidade pelo
pagamento do tributo a terceira pessoa vinculada ao fato gerador da obrigacdo
tributaria, tanto pode excluir a responsabilidade do contribuinte como atribuir a
este a responsabilidade em carater supletivo.

6. A fonte pagadora é a terceira pessoa vinculada ao fato gerador do imposto de
renda, a quem a lei atribui a responsabilidade de reter e recolher o tributo. Assim,
o contribuinte ndo é o responsavel exclusivo pelo imposto. Pode ter sua
responsabilidade excluida (no regime de retencdo exclusiva) ou ser chamado a
responder supletivamente (no regime de retencdo por antecipacao).

No presente caso a Recorrente, como fonte pagadora e terceira pessoa vinculada ao
fato gerador da obrigacdo tributdria, por expressa determinacdo legal, substitui o contribuinte em
relacdo ao recolhimento do tributo, cuja retencao esta obrigada a fazer, caracterizando-se como
responsavel tributario (art. 45, art. 121 e art. 128 do Cddigo Tributdrio Nacional).

O IRRF, cédigo 0561, refere-se a pagamento de saldrio, inclusive adiantamento de
saldrio a qualquer titulo e demais remunerag¢des decorrentes de vinculo empregaticio, recebidos
por pessoa fisica residente no Brasil (art. 72 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988).

A falta de pagamento ou recolhimento de tributo, falta de declaracdo ou declaracao
inexata justifica o lancamento de oficio para constituicio do crédito tributario formalizado no
Auto de Infragdo. Ocorrendo a retengdo. a ndao declaragdo e o ndo recolhimento do IRRF, serdo
exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de oficio e os juros de mora.

A obrigacdo tributaria em sentido amplo inclui o tributo e a penalidade pecuniaria.
A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de
tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A
obrigacao acessoéria decorre da legislagdo tributdria e tem por objeto as prestagdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadac¢do ou da fiscaliza¢dao dos tributos e converte-se
em obrigacdo principal relativamente a penalidade pecunidria pelo simples fato da sua
inobservancia (art. 113 do Cédigo Tributario Nacional).

Via de regra, a norma juridica secunddria impGe uma sancdo em decorréncia da
inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A multa de natureza tributaria é
uma penalidade pecunidria procedente da lei em razdo do inadimplemento de uma obrigacdo
tributdria principal ou acessoria e expressa a obrigacdo de dar determinada quantia em dinheiro
ao sujeito passivo. Nos termos do art. 32 do Cddigo Tributario Nacional o tributo ndo é sancdo por
ato ilicito e assim o tributo e a penalidade pecunidria tributaria tém natureza de juridica de
obrigacdo tributaria. Diferentemente é o principio de que nenhuma pena passara da pessoa do
condenado que se aplica ao autor de crime a partir da comprovacgao do fato tipico e antijuridico e
da autoria (inciso XLV do art. 52 da Constituicdao da Republica Federativa do Brasil).
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Com base na legislacdo de regéncia, no Termo de Verificacdo Fiscal, e-fls. 10-19,
(art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do Regimento do
CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023) resta esclarecido que
foram apuradas diferengas entre os valores informados nas Declara¢des do Imposto de Renda
Retido na Fonte (DIRF), nas Declara¢des de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) e no
arquivo de folha de pagamento relativamente ao IRRF, cddigo 0561, do ano-calendario de 2011.
Constatou-se por meio da escrituracdo contabil, dos demonstrativos, das folhas de pagamento em
meio digital, das planilhas apresentadas e recibos de pagamento bancario, que a Recorrente
deixou de declarar e recolher os valores de IRRF por ela retidos na fonte referentes ao ano de
2011. Diante da inexisténcia de valores declarados em DCTF e da falta de recolhimento de tais
tributos procedeu-se a constituicdo do crédito tributario pelo lancamento de oficio do IRRF
incidente sobre pagamentos de rendimentos do trabalho assalariado, cédigo 0561, com excecao
do periodo de apuracdo referente a marco de 2011, por ter sido objeto de pedido de
parcelamento formalizado no processo 15.504.722.133/2012-89.

Consta no Termo de Verificagdo Fiscal (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634, de
21 de dezembro de 2023), e-fls. 10-19:

Das Retencdes na Fonte Efetuadas pela NET SERVICE — Cédigo de Retengdo 0561

3.1. Com relacdo ao cddigo de receita 0561, os fatos geradores das retencdes na
fonte de IRRF efetuadas pela contribuinte sdo os pagamentos de salario, inclusive
adiantamento de saldrio a qualquer titulo, indenizacdo sujeita a tributacdo,
ordenado, vencimento, provento de aposentadoria, reserva ou reforma, pensao
civil ou militar, soldo, pro labore, remuneracdo indireta, retirada, vantagem,
subsidio, comissdo, corretagem, beneficio (remuneracdo mensal ou prestagdo
Unica) da previdéncia social e demais remuneragGes decorrentes de vinculo
empregaticio, recebidos por pessoa fisica residente no Brasil. Os beneficiarios sdo
as pessoas fisicas residentes no Brasil, remuneradas em virtude de trabalhos ou
servigos prestados no exercicio de empregos, cargos ou fungdes.

3.2. O imposto é calculado mediante a utilizacdo da tabela progressiva mensal
sobre a base de cdlculo mensal. Para o ano-calendario de 2011 foram utilizadas as
tabelas progressivas constantes do Art. 1°, IV da Lei 11.482 de 31/05/2007, na
redacdo dada pela Lei 11.945 de 04/06/2009 (de 01/2011 a 03/2011) e inciso V,
incluido pela Lei 12.469 de 26/08/2011 (de 04/2011 a 12/2011). Para
determinacgao da base de calculo sujeita a incidéncia do imposto na fonte, podem
ser deduzidos do rendimento bruto:

a) as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
direito de familia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestacao de alimentos provisionais, ou
por escritura publica;

b) a quantia, por dependente, de:
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b.1) RS 150,69, nos meses de janeiro a marco;
b.2) RS 157,47, nos meses de abril a dezembro;

c) as contribuicdes para a Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios;

d) as contribuicGes para as entidades de previdéncia privada domiciliadas no
Brasil e as contribuicdes para o Fapi, cujo O6nus tenha sido do contribuinte,
destinadas a custear beneficios complementares assemelhados aos da
Previdéncia Social no caso de trabalhador com vinculo empregaticio ou de
administrador que seja também contribuinte do regime geral de previdéncia
social;

e) o valor correspondente a parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensdo, transferéncia para a reserva remunerada ou reforma
pagos pela Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios ou por qualquer pessoa juridica de direito publico interno, ou por
entidade de previdéncia privada, a partir do més em que o contribuinte completar
65 anos de idade de até:

e.1) RS 1.499,15, nos meses de janeiro a marco;
e.2) RS 1.566,61, nos meses de abril a dezembro.

3.3. O imposto retido serd considerado reducdo do devido na declaracdo de
rendimentos da pessoa fisica, exceto o relativo ao décimo terceiro salario.

3.4. Compete a fonte pagadora a responsabilidade pelo recolhimento, cujo prazo
era até o ultimo dia util do 2° (segundo) decéndio do més subsequente ao més da
ocorréncia dos fatos geradores.
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3.5. A obrigatoriedade da tributagdo na fonte relativa ao cddigo 0561 estd
disciplinada nos Art. 624 e 637 do RIR/99.

3.6. Feitas as explicagGes preliminares, passaremos a analise dos fatos geradores
do imposto.

3.7. A empresa foi intimada por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e
de outros Termos a apresentar informagdes dos trabalhadores segurados
empregados, contribuintes individuais, avulsos e estagiarios, em meio digital, de
todos os estabelecimentos da empresa, de acordo com o leiaute previsto no
Manual Normativo de Arquivos Digitais (IN MPS/SRP n° 12, de 20/06/2006)
referentes aos meses de 12/2010 a 12/2011 (inclusive 13° salario).

3.8. Com base nas informag¢Ges em meio digital das folhas de pagamentos em
confrontagdo com outros documentos, esta fiscalizagdo obteve os valores do IRRF
no periodo de 01/2011 a 12/2011.

3.9. Visando a verificar se a NETSERVICE efetivamente reteve os valores de IRRF
informados nas folhas de pagamento digitais apresentadas, a fiscalizacdo
solicitou, por amostragem, os comprovantes dos pagamentos (depodsitos
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bancarios e/ou recibos) dos rendimentos do trabalho assalariado efetuados pela
empresa a seus trabalhadores segurados empregados, contribuintes individuais,
avulsos e estagiarios, relativos as folhas de pagamento dos meses de 02/2011 e
de 09/2011. A empresa apresentou os comprovantes solicitados.

3.10. Da andlise dos comprovantes apresentados constatou-se, por amostragem,
gue os beneficidarios dos pagamentos receberam os valores liquidos constantes
das folhas de pagamento em meio digital e, portanto, houve a efetiva retencdo de
IRRF (cddigo de retencdo 0561).

3.11. Os valores retidos pela contribuinte referentes ao cddigo de retencao 0561
constam do Anexo |. Este Anexo detalha por més de pagamento, por més de
referéncia, por CPF e Nome do beneficidrio, o valor do IRRF retido (inclusive 13°
saldrio e férias).

3.12. Diante dos fatos narrados e conforme se depreende da legislacdo citada, a
empresa deixou de recolher o Imposto de Renda Retido na Fonte referente ao
cédigo 0561, referentes aos periodos de apuracdo de janeiro a dezembro de 2011.
Entretanto, em relacdo ao periodo de margo de 2011, o valor de retencdo na
fonte foi incluido em pedido de parcelamento vinculado ao processo 15504-
722.133/2012-89, razdo pela qual ndo foi incluido no auto de infracdo.

4. DO LANCAMENTO DE OFiCIO

4.1. Inexisténcia de Recolhimento do Imposto de Renda retido na fonte (Codigo
0561).

4.1.1. Ficou constatado, através da escrituragdo contdbil, dos demonstrativos, das
folhas de pagamento em meio digital, das planilhas apresentadas e recibos de
pagamento bancdrio que a empresa deixou de declarar e recolher os valores de
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IRRF por ela retidos na fonte referentes ao ano de 2011. [...]
5. DA DATA DE OCORRENCIA DOS FATOS GERADORES

5.1. Para apuragdo do IRRF retido na fonte pela contribuinte, foi considerada
como data da ocorréncia dos fatos geradores, para o periodo de 01/2011 a
12/2011, o periodo de apuragdo constantes nas folhas de pagamento
apresentadas em meio digital (para o cddigo de retencdo 0561).

Os valores de IRRF incidentes sobre pagamentos de rendimentos do trabalho
assalariado, cédigo 0561, foram apurados de oficio com base em informacdes constantes DCTF,
DIRF, DARF e arquivo de folha de pagamento.

A tabela progressiva mensal vigente para o ano-calendario de 2011: (a) para os
fatos geradores de janeiro a marco estd prevista na Lei n2 11.482, de 31 de maio de 2007 com
redacdo dada pela Lei n? 11.945 de 04 de junho de 2009; e (b) para os fatos geradores de abril a
dezembro esta prevista na Lei n2 11.482, de 31 de maio de 2007 com redacdo dada pela Lei n?
12.469, de 26 de agosto de 2011.
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Consta no Acdrdao da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls.
630-646, cujos fundamentos de fato e direito sdao acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 129 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):

Alegacdo de que houve aplicacdo equivocada da tabela progressiva

Ao discorrer sobre a apura¢do do IRRF do cédigo 0561, a autoridade lancadora
consignou, no termo de verificacdo fiscal, os seguintes esclarecimentos acerca da
utilizacdo da tabela progressiva mensal:

3.2. O imposto é calculado mediante a utilizacdo da tabela progressiva mensal
sobre a base de cdlculo mensal. Para o ano-calendario de 2011 foram utilizadas as
tabelas progressivas constantes do Art. 1°, IV da Lei 11.482 de 31/05/2007, na
redacdo dada pela Lei 11.945 de 04/06/2009 (de 01/2011 a 03/2011) e inciso V,
incluido pela Lei 12.469 de 26/08/2011 (de 04/2011 a 12/2011). (...)Por sua vez,
os impugnantes apontam um suposto equivoco na aplicacdo da legislacdo, nos
seguintes termos:

(...) o langamento realizado olvidou a lei a que esta vinculado - vinculagdo esta
decorrente dos arts. 32 e 142, do CTN - ao determinar que, para os créditos de
01/2011 a 03/2011, deve-se aplicar a tabela para o ano-calendario de 2010,
prevista pelo art. 1°, IV da Lei 11.482/07, na redacdo dada pela Lei n2 11.945/09.
(...)

E imperioso, pois, que haja sua retificagdo para se determinar que, em respeito ao
art. 10, I, da Lei n° 12.469/11, seja aplicada a tabela para o ano-calendario de
2011, prevista pelo art. 19, V, da Lei 11.482/07, na redacdo dada pelo art. 12, da
Lei n®12.469/11, também para as competéncias de 01/2011 a 03/2011.
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Pois bem, de acordo com o art. 12 da Lei n? 11.482, de 2007, o imposto de renda
incidente sobre os rendimentos de pessoas fisicas sera calculado de acordo com
as tabelas progressivas mensais relacionadas em seus incisos.

O art. 23 da Lei n? 11.945, de 2009 (com produgdo de efeitos a partir de
01/1/2009, segundo seu art. 33, I, “a”), deu ao inciso IV do art. 12 da Lei n®
11.482, de 2007, a seguinte redacdo (sem grifos no original):

IV - a partir do ano-calenddrio de 2010:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Célculo (RS) Aliquota (%) Parcela a Deduzir do IR (RS)
Até 1.499,15 - -
De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43
De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94
De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62
Acima de 3.743,19 27,5 692,78
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Jd o art. 12 da Lei n? 12.469, de 2011 (com producdo de efeitos a partir de
01/04/2011, segundo seu art. 10, lll), além de dar nova redac¢do ao inciso IV do
art. 12 da Lei n? 11.482, de 2007, também incluiu o inciso V a esse mesmo artigo.
Confira-se (sem grifos n2 original):

IV — para o ano-calendario de 2010:
V - para o ano-calendario de 2011:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Célculo (RS) Aliquota (%) Parcela a Deduzir do IR (RS)
Até 1.566,61 - -
De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37
Acima de 3.911,63 27,5 723,95

Como se vé, a vigéncia da tabela progressiva mensal imediatamente acima teve
inicio apenas em 01/04/2011, de modo que, até 31/03/2011, vigeu a tabela
anterior, que até entdo se aplicava “a partir do ano-calenddrio de 2010” e ndo
“para o ano-calenddrio de 2010”, como defendem, sem nenhuma razdo, os
impugnantes.

Em verdade, foram os impugnantes que se equivocaram em relacdo ao inicio da
producdo de efeitos da nova tabela mensal (prevista no inciso V da Lei n2 11.482,
de 2007, incluido pela Lei n2 12.469, de 2011).
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E que, segundo eles, em razdo do disposto no inciso | do art. 10 da Lei n? 12.469,
de 2011, essa producdo de efeitos ja se daria a partir de 01/01/2011. Veja-se
abaixo o teor desse artigo (sem grifos no original):

Art. 10. Observado o disposto no art. 82, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, produzindo efeitos em relagcdo aos arts. 12 a 3¢:

| - a partir de 12 de janeiro de 2011, para fins do disposto no pardgrafo Unico do
art. 12 da Lei n? 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendario
de 2011;

Il - (VETADO);
Il - a partir de 12 de abril de 2011, para os demais casos.

Entretanto, o referido inciso | ndo diz respeito ao inciso V da Lei n2 11.482, de
2007 (que instituiu a nova tabela mensal), mas tdo somente ao disposto no
paragrafo Unico do art. 12 da mesma Lei n? 11.482, de 2007 (que trata do calculo
do imposto de renda anual).

E o inciso lll do art. 10 da Lei n? 12.469, de 2011, acima reproduzido, que
determina a vigéncia da nova tabela a partir de 01/04/2011.
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Confira-se, por oportuno, o teor do paragrafo Unico do art. 12 da Lei n? 11.482, de
2007:

Art. 12 O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas fisicas sera
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais: (...)

Paragrafo dnico. O imposto de renda anual devido incidente sobre os
rendimentos de que trata o caput deste artigo serd calculado de acordo com
tabela progressiva anual correspondente a soma das tabelas progressivas mensais
vigentes nos meses de cada ano-calendario.

Cumpre, por conseguinte, rejeitar a alegacdo de que teria havido utilizacdo
equivocada das tabelas progressivas mensais para calculo do imposto de renda.

Assim sendo, o Acorddo da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016,
e-fls. 630-646, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia
com a legislacdo tributaria.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. Diferente do
entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cddigo Tributario Nacional, bem como art. 15,
art. 16 e art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de
adocdo do principio da verdade material. A “escrituracdo mantida com observancia das
disposicoes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 92 do
Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977). O procedimento fiscal decorre de expressa
previsao legal que é de observancia obrigatéria pela autoridade tributaria, sob pena de
responsabilidade funcional (pardgrafo Unico do art. 142 do Cddigo Tributdrio Nacional).

No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fatico-
probatdrio de suas alegacOes. Porém, as supostas divergéncias ndo estdo comprovadas, pois ndo
foram apresentadas evidéncias robustas com for¢a probante conjuntural.

Sobre a denuncia espontanea, o Cédigo Tributario Nacional estabelece:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia espontdnea da infragao,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuragao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo,
relacionados com a infragdo.

A Solucdo de Consulta Cosit n? 233, de 16 de agosto de 2019, esclarece:
Conclusao 36.

Pelo exposto, respondendo objetivamente as proposi¢cdes apresentadas:
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36.1 A configuracdo da denuncia espontanea deve necessariamente obedecer aos
preceitos do artigo 138 do CTN, sob pena de sua inocorréncia. Ja a forma de sua
instrumentalizacdo esta prevista na legislacado tributdria na forma das declaracées
das obrigacGes acessérias. Assim, a comunicacdo da infracdo tributaria e
pagamento do tributo nos termos do art. 138 do CTN ndo impede o langamento
da multa pelo atraso no descumprimento das obrigacdes acessorias.

36.2 Atendidos os requisitos do art. 138 do CTN, a denuncia espontdnea afasta a
aplicacdo de multa, inexistindo diferenca, nesse caso, entre multa moratéria e
multa punitiva.

36.3 A prestacdo a destempo da obrigacdo acesséria pelo sujeito passivo, para
configurar denudncia espontanea da obrigacdo principal, ndo o elide da multa
referente ao descumprimento da obrigacdo acessdria, posto que, sdo obrigacdes
autébnomas.

36.4. A comunicacdo da infracdo tributdria e pagamento do tributo nos termos do
art. 138 do CTN ndo impede o lancamento da multa pelo atraso no
descumprimento das obrigacGes acessdrias a que estava sujeita A Nota Técnica
Cosit n2 19, de 12 de junho de 2012, orienta:

6. Em consequéncia, conclui-se: [...]

b) que se considera ocorrida a denuncia espontanea, para fins de aplicacdo do
artigo 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002:

b1l) quando o sujeito passivo confessa a infracdo, inclusive mediante a sua
declaracdo em DCTF, e até este momento extingue a sua exigibilidade com o
pagamento, nos termos do Ato Declaratério PGFN n2 4, de 20 de dezembro de
2011; b2) quando o contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga
integralmente o débito declarado, e depois retifica a declaragdo para maior,
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quitando-o, nos termos do Ato Declaratério PGFN n2 8, de 20 de dezembro de
2011;

c) ndo se considera ocorrida denuncia espontanea, para fins de aplicacdo do
artigo 19 da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002:

c1) quando o sujeito passivo paga o débito, mas ndo apresenta declaragdo ou
outro ato que dé conhecimento da infracdo confessada; c2) quando o sujeito
passivo declara o débito a menor, mas ndo paga o valor declarado e
posteriormente retifica a declaragdo, pagando concomitantemente todo o débito
confessado; c3) quando o sujeito passivo compensa o débito confessado,
mediante apresenta¢do de Dcomp; c4) quando o sujeito passivo declara o débito,
mas o paga a destempo;

d) que os eventuais pedidos de revisdo de lancamento, restituicdo e/ou
compensacao dos créditos ja constituidos nas situagdes do item “b” acima devem
ser analisados com base no entendimento exarado nos Atos Declaratérios PGFN
ne 4 e 8, de 2011.
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A denuncia espontanea da infracdo acompanhada do pagamento do tributo devido
e dos juros de mora, exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniaria em
funcdo da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primdria. A exteriorizacdo de
vontade alcanga a obrigagao principal em que o tributo sujeito ao langamento por homologacao
ou autolangamento que ndo esteja declarado a época e o recolhimento seja efetuado antes de
qgualquer procedimento fiscal.

No Recurso Especial Repetitivo n? 1149022/SP, Tema 385, transitado em julgado
em 30.08. 2010 proferido pelo Superior Tribunal de Justiga (STJ) consta que:

TESE JURIDICA "A dentncia espontanea resta configurada na hipdtese em que o
contribuinte, apds efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a
langcamento por homologacdo) acompanhado do respectivo pagamento integral,
retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administracdo Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se da
concomitantemente". [...]

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS
SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. DECLARACAO PARCIAL DE
DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR
RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAGCAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontanea resta configurada na hipdtese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a langcamento por
homologacdo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes
de qualquer procedimento da Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia
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de diferenca a maior, cuja quitacdo se dd concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontanea ndo resta caracterizada, com a consequente
exclusdao da multa moratdria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por
homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Secdo
submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constituicdo formal
do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se
exigivel, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de
notificacdo ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacdo do valor declarado a
menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o
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crédito tributdrio atinente a parte ndao declarada (e quitada a época da
retificacdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdao que admitiu o recurso especial na origem
(fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de
recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que
agora, pretende ver reconhecida a denulncia espontdnea em razdo do
recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer
procedimento fiscalizatorio. Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento
em atraso, mas uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral, de
forma que resta configurada a denuncia espontanea, nos termos do disposto no
artigo 138, do Cddigo Tributario Nacional." 6. Consequentemente, merece
reforma o acérddo regional, tendo em vista a configuracdo da denuncia
espontanea na hipétese sub examine.

7. Outrossim, forcoso consignar que a sancdao premial contida no instituto da
denuncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de
carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.8. Recurso especial provido.
Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ
08/2008.

No Recurso Especial Repetitivo n2 1102577/DF, Tema 101, proferido pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ) consta que:

TESE JURIDICA "O instituto da denuncia espontanea (art. 138 do CTN) n3o se
aplica nos casos de parcelamento de débito tributdrio". [...]
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EMENTA TRIBUTARIO. PARCELAMENTO DE DEBITO. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denulncia espontanea (art. 138 do CTN) ndo se aplica nos casos de
parcelamento de débito tributario.

2. Recurso Especial provido. Acérddo sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolugdo 8/2008 do STJ.

Estd registrado nos Recursos Especiais Repetitivos n? 886462/RS e n? 962379/RS,
Tema 61, proferido pelo Superior Tribunal de Justica (STJ):

TESE JURIDICA "N3o resta caracterizada a denuncia espontinea, com a
consequente exclusdo da multa moratdria, nos casos de tributos declarados,
porém pagos a destempo pelo contribuinte, ainda que o pagamento seja
integral". [...]

EMENTA TRIBUTARIO. ICMS. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. TRIBUTO
DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NAO PAGO NO PRAZO. DENUNCIA
ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO. SUMULA 360/STJ.
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1 Nos termos da Sumula 360/STJ, "O beneficio da denlncia espontdnea nao se
aplica aos tributos sujeitos a langamento por homologacdo regularmente
declarados, mas pagos a destempo". E que a apresentacdo de Guia de Informacio
e Apuracdo do ICMS / GIA, de Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais / DCTF, ou de outra declaragcdo dessa natureza, prevista em lei, € modo
de constituicdo do crédito tributario, dispensando, para isso, qualquer outra
providéncia por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e
constituido pelo contribuinte, ndo se configura denlncia espontanea (art. 138 do
CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolugdo STJ 08/08.

O pressuposto da denuncia espontanea é o pagamento efetuado antes de qualquer
procedimento administrativo relacionado com a infracdo, nos termos do inciso | do art. 156 do
Cédigo Tributario Nacional. Ordinariamente o pagamento é levado a efeito em dinheiro pela rede
arrecadadora na forma, no lugar e no tempo determinados na legislacdo. Nesse sentido, para a
configuracdo da denuncia espontanea sobressai a necessidade de que haja pagamento total do
tributo anteriormente ndo declarado e confessado, acompanhado dos juros de mora, antes de
iniciado procedimento de oficio.

A proposicdo da Recorrente, por conseguinte, ndo pode ser sancionada.
Multa de Oficio Proporcional Qualificada
A Recorrente discorda da aplicacdao da multa de oficio proporcional qualificada.

O Cddigo Tributario Nacional prescreve:
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: [...]
Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: [...]

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

A Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redacdo dada pela Lei n2 14.689,
de 20 de setembro de 2023, determina:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata; [...]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de: [...]
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VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio;

A Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964, determina:

Art. 71. Sonegacdo é tdda acdo ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condi¢Bes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributdria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art. 72. Fraude é t6da acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imp6sto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Da obrigacdo tributdria decorre o dever de colaboracdo do sujeito passivo de
prestar as informacdes de que disponham com relacdo aos bens, negdcios ou atividades (art. 197
do Cddigo Tributdrio Nacional - CTN). O sujeito passivo tem obrigacdo de exibir e conservar “os
livros obrigatdrios de escrituracdo comercial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles
efetuados”, ficando submetido a averiguacdo de livros e documentos da sua escrituracdo em
decorréncia de seu dever de colaboracdo até que se opere a decadéncia ou que ocorra a
prescricao (art. 195 do Cédigo Tributario Nacional - CTN).

Esta registrado no Termo de Verificacdo Fiscal, e-fls. 10-19, cujos fundamentos de
fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n?
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 129 do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado
pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023) que inexistem valores declarados em
DCTF comparativamente com as informacdes constantes em DIRF, escrituracdo contabil,
demonstrativos, folhas de pagamento em meio digital, planilhas apresentadas e recibos de
pagamento bancario. Restou evidenciado que a Recorrente deixou de declarar e recolher os
valores de IRRF por ela retidos na fonte incidentes sobre pagamentos de rendimentos do trabalho
assalariado, cddigo 0561 referentes ao ano de 2011. Por essa razao se houve a constituicdo do
crédito tributario pelo lancamento de oficio. Resta inconteste intencdo dolosa, o que enseja a
aplicacdo da multa de oficio proporcional qualificada. Permanece, assim, inalterada a aplicacdo da
multa de oficio proporcional qualificada.

Consta no Acdrddo da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls.
630-646, cujos fundamentos de fato e direito sdao acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
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Contestagdo da qualificagdo da multa de oficio.

Os impugnantes ainda contestam o percentual de 150 % da multa aplicada. Mas,
mais uma vez, sua pretensdo ndo merece acolhimento. E o que se demonstra a
seguir.

A redacdo original do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, que comina multas para o
caso de lancamento de oficio, era a seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratéria, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata,
excetuada a hipétese do inciso seguinte;

Il - cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Ja a redagdo atualmente vigente do mesmo artigo é a estabelecida pela Lei n2
11.488, de 2007, resultado da conversdao da Medida Proviséria n? 351, de 2007,
mas sua substancia ndo sofreu alteracdes, conforme se verifica pela transcricdo
abaixo.

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;
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(...)§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

De acordo com o preceito supra, sendo lancadas de oficio diferencas de tributo ou
contribuicdo ndo pagas ou recolhidas, deverd ser aplicada em principio a multa de
75%. Na hipotese de o fato ser enquadrado numa das circunstancias previstas nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 1964, abaixo reproduzidos, a infracdo é
qualificada e o percentual da multa sobe para 150%.

Art. 71. Sonegacdo é téda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.
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Art. 72. Fraude é t6da acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imp0sto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Alega-se, no presente caso, que o percentual da multa deveria ser reduzido de
150% para 75%, pois nao teria sido colhido “o minimo de provas que indicasse o
dolo dos agentes”.

Todavia, a causa de qualificacdo — que alcanca, diga-se de passagem, todo o
lancamento — estd devidamente apontada nos itens do termo de verificacado fiscal
reproduzidos mais acima, onde se relata que foram apresentadas DCTF's
retificadoras, “as quais alteraram os valores originais para zero” e “serviram para
desonerar o contribuinte de seus débitos tributarios em dissonancia com os
registros incluidos nas demais declaracdes e demonstrativos, bem como em sua

|Il

escrita contabi

Com efeito, a autoridade lancadora fez ali referéncia ao encerramento anterior e
parcial da acdo fiscal em questdo, que resultou na exigéncia do crédito tributdrio
objeto do processo de n?2 15504.730583/2014-15. Por bem detalhar as
circunstancias previstas em lei como caracterizadoras de infracdo qualificada,
notadamente a sonegacdo, vale transcrever aqui os excertos do termo de
verificacdo fiscal lavrado nos autos do referido processo (sem grifos no original):

25 — Conforme ja citado anteriormente, no ano-calendario de 2011 a Net Service
adotava o procedimento de transmitir DCTF’s mensais informando débitos
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tributarios de que era sujeito passivo. Como ndo ocorria a liquidacdo destes
débitos declarados, os mesmos ficavam pendentes de pagamentos nos sistemas
de cobranga da Secretaria da Receita Federal, impedindo inclusive a emissdo de
certidGes negativas. Como forma de tornar regular sua situacdo perante o érgao
fazendario, a fiscalizada retificava as declaragdes anteriormente entregues,
reduzindo os valores dos tributos anteriormente declarados ou os zerando.

Posteriormente, em 22/08/2014, tornou a retificar as DCTF’s de abril a dezembro
de 2011 informando os débitos de que efetivamente era devedora. Essas
declaragGes estdo retidas em malha ja que o ordenamento legal ndo admite as
retificacGes de declaraces apds o inicio dos procedimentos fiscais.

26 — Instada a justificar tal atitude, a fiscalizada informou que percebendo
inconsisténcias nas apuracGes dos tributos procedeu a retificagdo das
declarag¢des, mas que equivocadamente enviou os arquivos errados.

27 — A justificativa apresentada ndo resiste a andlise dos histéricos das DCTF’s
retificadoras entregues. Como pode ser comprovado pelas telas do sistema DCTF,
no ano-calendario em comento houve a retificacdo de todas as DCTF’s mensais
originalmente entregues, com exce¢do as dos meses de maio, junho, julho e
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novembro que desde as primeiras declara¢des entregues ja informavam débitos
irrisérios totalizando RS 10,04, RS 13,52, RS 10,25 e RS 15,20, respectivamente,
contra um montante total de RS 189.979,41, RS 240.323,15, RS 242.915,73 e RS
622.601,9, respectivamente, como tributos devidos, segundo retificadoras retidas
em malhas. As DCTF’s retificadoras que reduziram ou zeraram os tributos
declarados foram entregues em datas distintas, como pode ser comprovado pelo
quadro abaixo (...):

28 — Poderiamos até admitir como valida a explicacdo apresentada pela
fiscalizado caso o equivoco se restringisse a uma DCTF especifica, no entanto o
gue se verifica é a alteragdo sistematica e continuada das declaragdes para eximir
o contribuinte do pagamento dos tributos devidos.

29 — Como forma de validar a argumentacdo do contribuinte pesquisamos ainda o
comportamento da empresa em relacdo as DCTF's de outros periodos de
apuracao ndo abrangidos pelos trabalhos de auditoria. Percebe-se que desde
agosto de 2010 hd um movimento de entrega de declaracdes retificadoras com a
finalidade de reduzir/suprimir tributos (...) Tal sistematica persistiu até o final de
2011 (...)30 — Nos anos-calendario de 2012 e 2013 a Net Service utilizou o
expediente de entregar as suas declaracdes com valores irrisorios de tributos.
Percebe-se inclusive a retificacdo dessas declaracdes em 22/08/2014, portanto
apos o inicio dos procedimentos de auditoria fiscal iniciada na empresa. Abaixo se
demonstra os valores totais dos créditos tributdrios administrados pela SRFB
informados originalmente e aqueles inseridos nas DCTF’s retificadoras entregues
apos o inicio da fiscalizagdo [...].

31 — Portanto as justificativas do contribuinte ndo resistem ao confronto com as
praticas que vem adotando por anos como forma de burlar o fisco.

Como se vé, no presente caso, configuram a conduta dolosa e justificam a
qualificagdo da multa ndo s a relevancia dos valores e a repetitividade da
conduta, mas todo o contexto fatico-probatério dos autos, em que ndo se
vislumbra nenhuma justificativa plausivel para a pratica das infragdes descritas.

Assim sendo, o Acdrddo da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016,
e-fls. 630-646, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia
com a legislacdo tributaria.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. Diferente do
entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cédigo Tributdrio Nacional, bem como art. 15,
art. 16 e art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de
adocao do principio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsado legal
que é de observancia obrigatéria pela autoridade tributdria, sob pena de responsabilidade
funcional (paragrafo unico do art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional).
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Tem-se que “a lei tributaria que define infracdes, ou lhe comina penalidades,
interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado em caso de duvida” (art. 112 do Cddigo
Tributario Nacional). Ocorre que ndo remanescem incertezas a respeito do fato de que a
Recorrente adotou a conduta ilicita dolosa o que enseja a aplicagdo da multa de oficio
proporcional qualificada.

Cabe aplicacdo da multa de oficio proporcional qualificada nos casos previstos nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis. A alteracdo inserida no inciso VI do §1¢ do art.
44 da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, pela Lei n? 14.689, de 20 de setembro de 2023, ao
reduzir o percentual da multa de oficio qualificada aplicada de 150% para 100% atrai a
retroatividade benigna prevista na alinea “c” do inciso Il do art. 106 do Cddigo Tributario Nacional,
uma vez que lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato ndo definitivamente julgado,
guando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente a época da pratica da
infracao.

Por conseguinte, cabe reduzir o percentual da multa de oficio qualificada aplicada
de 150% para 100% dada a retroatividade benigna.

Sujeicdo Passiva Solidaria
Os Recorrentes discordam da imputacdo da sujeicdo passiva solidaria.
O Cédigo Tributario Nacional prevé:

Art. 121. Sujeito passivo da obrigac¢do principal é a pessoa obrigada ao pagamento
de tributo ou penalidade pecuniaria.

Paragrafo Unico. O sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se:

| - contribuinte, quando tenha relagdo pessoal e direta com a situagdo que
constitua o respectivo fato gerador;

Il - responsdvel, quando, sem revestir a condicdo de contribuinte, sua obrigacado
decorra de disposi¢ao expressa de lei. [...]

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas: [...]
Il - as pessoas expressamente designadas por lei. [...]

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos: [...]

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

O Decreto-Lei n2 1.736, de 20 de dezembro de 1979, determina:

Art. 8 — Sdo solidariamente responsaveis com o sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
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direito privado, pelos créditos decorrentes do nao recolhimento do imposto sobre
produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Pardgrafo Unico. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-
se ao periodo da respectiva administracdo, gestdo ou representacao.

O responsavel, embora ndo se revista da condicdo de contribuinte, guarda relacao
juridica indireta decorrente de expressa disposicao legal secundaria dada a vinculagdo ao fato
gerador da respectiva obrigagao.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula 130

A atribuicdo de responsabilidade a terceiros com fundamento no art. 135, inciso
Ill, do CTN ndo exclui a pessoa juridica do polo passivo da obrigac¢do tributaria.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).

O Codigo Tributario Nacional estabelece as regras matrizes de responsabilidade
tributaria e as suas diretrizes. “A responsabilidade tributdria pressupde duas normas auténomas: a
regra matriz de incidéncia tributdria e a regra matriz de responsabilidade tributdria, cada uma com
seu pressuposto de fato e seus sujeitos préprios”. A obrigacdo de responder pela ocorréncia do
fato gerador é originalmente do contribuinte. A responsabilidade tributdria tem estrutura prépria
e parte de um pressuposto de fato especifico. A relagdo juridica que envolve terceiro “em posicao
de contato com o fato gerador ou com o contribuinte” facilita a arrecadacdo e assegura o crédito
tributdrio “na condicdo de garante da Fazenda” (Recurso Extraordinario com Repercussao Geral n?
562276/PR, Tema 13).

A responsabilidade de terceiro decorre de norma especial e “evidencia que nao
participa da relagdao contributiva, mas de uma relagdo especifica de responsabilidade tributaria,
inconfundivel com aquela”. Este terceiro pode ser responsabilizado na hipétese prevista “na regra
matriz de responsabilidade tributaria, e desde que tenha contribuido para a situacdo de
inadimplemento pelo contribuinte” que produz dano ao interesse da Fazenda Publica. A previsdo
legal de solidariedade entre devedores “pressupGe que a prdpria condicdo de devedor tenha sido
estabelecida validamente”. Desse modo, “o pagamento efetuado por um aproveite aos demais”,
“a interrupgao da prescricao, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos
comuns” e “a isencdo ou remissdo de crédito exonere a todos os obrigados quando ndo seja

III

pessoal” (Recurso Extraordindrio com Repercussdo Geral n? 562276/PR, Tema 13).

O inciso lll do art. 135 do Cédigo Tributario Nacional (CTN) estabelece que o que o
representante da pessoa juridica é responsavel pelo crédito tributario correspondente a obrigacao
tributdria resultante de ato praticado com infracao de lei.

O art. 82 do Decreto-Lei n? 1.736, de 20 de dezembro de 1979, prevé que o
representante da pessoa juridica é responsdvel pelo crédito tributdrio correspondente ao ndo
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recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte referente ao periodo da respectiva
representacgao.

No tocante ao representante da pessoa juridica, a regra matriz de sua
corresponsabilidade origina-se, dentre outras hipdteses, de ato praticado com infragdo de lei. Esta
corresponsabilidade do gestor por ato de infragao a lei é solidaria. O contexto da pessoalidade
cinge-se ao fato da atribuicdo da corresponsabilidade a terceiro pela obrigacdo tributaria
decorrente da ilicitude praticada pela pessoa que se encontre no exercicio da gestdo ou de
comando (Recurso Especial n2 1455490/PR).

Ha atribuicdo da corresponsabilidade dos “diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado” vinculados ao fato gerador “pelos créditos correspondentes a
obrigacOes tributarias resultantes de atos praticados” com infracdo de lei tributdria na esfera
administrativa federal pelo fato do ndo adimplemento adequado da obrigacdo tributdria principal
ou acessOria e seus consectdrios pela pessoa juridica. Trata-se de instituto que enseja a
pluralidade de sujeicdo passiva solidaria relativa ao crédito tributdrio constituido como medida
acautelatéria (art. 135 do Cddigo Tributario Nacional).

Estas condutas sdao a origem da corresponsabilidade contida no modelo tedrico
utilizado para delimitar o conjunto de pessoas alcancadas, quais sejam os gestores de pessoa
juridica constituida sob qualquer espécie contratual. Ressalte-se que, por via de regra, é inerente
ao efetivo exercicio dos poderes de preposto investido na qualidade de gestor da sociedade
empresdria com amplos poderes para a pratica de todos os atos necessarios ao bom e fiel
desempenho da representacgao e liderancga. Entre outras atribuicdes, o gestor tem o dever juridico
de planejar, organizar, tomar decisdes, comandar, prestar informagdes verdadeiras e controlar os
negdcios societdrios. Incluem-se neste mister o acompanhamento da regularidade dos respectivos
registros nos moldes definidos em preceitos legais dos atos atinentes as receitas auferidas, as
despesas incorridas, aos haveres a receber, as obrigacdes contraidas e a organizagao social.

“O inadimplemento da obrigacdo tributdria pela sociedade nao gera, por si s6, a
responsabilidade solidaria do sdcio-gerente” (Sumula n2 430 do Superior Tribunal de Justica).
Imprescindivel que, para tanto, o responsavel tenha agido com infracdo a lei (Recurso Especial
Repetitivo n? 1645281/SP - Tema 981).

“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicilio fiscal, sem comunicacdo aos 6rgaos competentes, legitimando o redirecionamento da
execucdo fiscal para o sécio-gerente” (Simula n2 435 do Superior Tribunal de Justica). Necessario
gue se demonstre a localizacdo e citacdo da sociedade empresaria, bem como que o responsavel
ocupe o posto de gerente no momento da dissolucdo, e, simultaneamente, na ocasido do
vencimento do tributo e ndo na data da ocorréncia do fato gerador (Recurso Especial Repetitivo n2
1645281/SP - Tema 981).

O pressuposto da hipdtese de incidéncia da norma de responsabilidade é a pratica
de ato, por quem esteja na representacdo da sociedade com infracdo a lei e que tenha implicado o
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inadimplemento de obrigacdes tributdrias (Recurso Extraordinario com Repercussdao Geral n2
562276/PR - Tema 13).

A investidura no cargo de gestor decorre de deliberacdo social necessariamente
formalizada no ato de constituicdo da pessoa juridica, que é de registro publico obrigatério com
efeitos oponiveis a terceiros. Assim, o diretor, gerente ou seu representante regularmente
nomeado é responsdvel pela coordenacdo das atividades empresariais de acordo com os poderes
gue lhe foram outorgados. Principiando pela cooperacdo e lealdade entre as pessoas, a norma-
principio da boa-fé objetiva evoluiu para um sentido de solidariedade social. No critério
hermenéutico privilegia a honestidade e os deveres de colaboragado, de informacgao e de sigilo nas
relagdes juridicas, impedindo a contrariedade ao exercicio legitimo de direitos baseados na
confianca e no interesse mutuo. Nesta linha de comportamento deve o gestor societario agir.

A corresponsabilidade legal do gestor com a pessoa juridica estd circunscrita ao rol
taxativo expresso na norma de regéncia, que ndo pode ser ampliado ou ser imputado por
analogia, sendo por alteracdo da legislacdo prépria (Acdo Direta de Inconstitucionalidade n2
4845/MT e Agdo Direta de Inconstitucionalidade n2 6284/R0).

Dada a contemporaneidade, a corresponsabilidade alcanga “apenas aqueles que

com poderes de gestdo ou

representacdo”, “o que resguarda a pessoalidade entre o ilicito (mal gestdo ou representacdo) e a
consequéncia de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade” empresdria como

n u

estejam na direcdo, geréncia ou representacdo da pessoa juridica

corresponsavel (Recurso Extraordinario com Repercussdo Geral n2 562276/PR com transito em
julgado em 22.10.2014 proferido pelo Supremo Tribunal Federal — STF, art. 99 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e
art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999). Trata-se de medida legal de responsabilidade
soliddria e de garantia do crédito tributdrio constituido sem necessidade da desconsideracdo da
personalidade juridica, uma vez que tem como esséncia a previsao legal especifica a “atribuicao de
responsabilidade tributdria pessoal e direta pelo ilicito” vinculado ao fato gerador da obrigacao
tributaria, seja ela principal ou acessoéria (Recurso Especial n? 1786311/PR proferido pelo Superior
Tribunal de Justica -STJ e art. 50 da Lei n29.784, de 29 de janeiro de 1999).

A corresponsabilidade do gestor manifesta-se como subjetiva, uma vez que é
necessaria a verificacdo do liame de causalidade entre o ato infracional, o dano a constituicdo do
crédito tributario e o elemento “culpa” em sentido amplo. Exige-se que “as pessoas indicadas
tenham praticado diretamente, ou tolerado, a pratica do ato abusivo e ilegal quando em posicdo
de influir para a sua ndo ocorréncia”, na data do surgimento da obrigacdo tributaria,
independentemente da condicdo de sodcio, cuja qualidade per se ndo é reveladora desta
corresponsabilidade. Por conseguinte, aqueles que “ndo tenham tido nenhuma ingeréncia sobre
os fatos ndo podem ser pessoalmente responsabilizados pelos créditos tributarios decorrentes”
(Recurso Especial Repetitivo n2 1104900/ES e Embargos de Divergéncia no Recurso Especial n2
174532/PR).
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Como ndo se trata de presuncdo relativa ou absoluta, o 6nus da prova incumbe ao
Poder Publico “quanto ao fato constitutivo de seu direito” de atribuicdo da corresponsabilidade
tributdria a terceiro. Ao gestor investido no poder de comando cabe evidenciar a “existéncia de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”, ou seja, que ndao restou
caracterizada infracdo de lei tributaria passivel de revelar esta possibilidade (Agravo Regimental
em Agravo de Instrumento n2 1101780/RJ). Cabe esclarecer que a caracterizacdo do delito
depende da producdo de acervo fatico-probatdrio especifico desenvolvido no dmbito do devido
processo legal, preservados os direitos ao contraditério e a ampla defesa (Agravo Regimental no
Recurso Extraordinario n? 608426/PR).

O Parecer PGFN n? 1.130, de 20 de julho de 2016, orienta que “o ndo repasse de
tributos retidos configura infracdo legal apta a ensejar a incidéncia do art. 135, Ill do Cddigo

III

Tributario Naciona

Com base na legislacdo de regéncia, no Termo de Verificacdo Fiscal, e-fls. 10-19,
(art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 1292 do art. 114 do Anexo do Regimento do
CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023) resta esclarecido que:

Durante o procedimento fiscal, restou caracterizada a sujeicdo passiva solidaria do
sécio administrador José Moreira de Araljo Neto, CPF: [...], com relacdo aos
tributos retidos na fonte e ndo recolhidos, com fulcro no Artigo 124 da Lei 5.172,
de 1966 (Cddigo Tributdrio Nacional) e no Artigo 723 Decreto 3.000, de
29/03/1999 — RIR/1999, tendo sido lavrado juntamente com o presente Auto de
Infracdo o TERMO DE SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA para o referido sécio, com o
objetivo de cientificar o sujeito passivo soliddrio, da exigéncia tributaria de que
tratam este Auto de Infracdo referentes aos tributos retidos na fonte e ndo
recolhidos lavrados neste procedimento Fiscal em desfavor da pessoa juridica
autuada.

No periodo no qual houve falta de declaracdo e pagamento do IRRF constava como
socio administrador da pessoa juridica o Sr. José Moreira de Araujo Neto. Neste sentido, é
considerado responsavel tributario este dirigente, nos termos do inciso Ill do art. 135 do Cédigo
Tributario Nacional e art. 82 do Decreto-Lei n? 1.736, de 20 de dezembro de 1979. Sao
corresponsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado. S3do solidariamente
responsaveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do nao
recolhimento do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Consta no Acérdao da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n2 02-69.255, de 29.06.2016, e-fls.
630-646, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 122 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
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Contestacdo do vinculo de responsabilidade solidaria do diretor-presidente José
Moreira de Araujo Neto

“«

Em sua peca impugnatéria, José Moreira de Araljo Neto requer “o
reconhecimento da sua ilegitimidade passiva na relagdo juridico-tributdria objeto
da autuacdo, seja porque a sua designacdo como responsavel solidario é de
competéncia exclusiva da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, seja porque
nao restou comprovada a pratica de fato gerador de responsabilidade tributaria, a
luz do art. 135, do CTN, c/c art. 723, do Decreto n° 3.000/99”.

Assente-se, inicialmente, que, nos termos do art. 142 do CTN, compete
privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributdrio pelo
lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a, entre
outras verificacOes, identificar o sujeito passivo. Por sua vez, o art. 121 do CTN
disp6e que o sujeito passivo da obrigacdo principal diz-se contribuinte ou
responsavel.

Além disso, a Portaria RFB n2 2.284, de 29 de novembro de 2010, dispde que os
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, na formalizacdo da exigéncia,
deverdo, sempre que, no procedimento de constituicdo do crédito tributario,
identificarem hipdteses de pluralidade de sujeitos passivos, reunir as provas
necessdrias para a caracterizacdo dos responsaveis pela satisfacdo do crédito
tributario langado.

Portanto, ao contrario da tese de defesa, a autoridade lancadora tem, sim,
competéncia para imputar responsabilidade solidaria pelo crédito tributario
langado.

Também ndo assiste razdo ao impugnante quando alega “auséncia de fato
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gerador de responsabilidade tributdria”.

Isso porque o que consta dos autos ndo deixa nenhuma duvida de que a pessoa
fisica solidariamente responsabilizada exercia a administragdo da sociedade
guando da ocorréncia de infracdo de lei, qual seja, deixar de recolher aos cofres
publicos os valores retidos a titulo de IRRF do cdédigo 0561 (Rendimento do
Trabalho Assalariado).

Ademais, como se vera mais adiante neste voto, estd-se aqui diante de infracdo
cujas circunstancias qualificativas (sonegag¢do) autorizam, inclusive, a duplicagdo
do percentual da multa de oficio aplicavel.

N3ao se trata, pois, de simples inadimplemento, mas sim de grave
descumprimento do dever juridico de repassar ao erdrio o imposto retido dos
trabalhadores. Ndo ha como negar aqui a ocorréncia de infracdo de lei a legitimar
a responsabilizacao dos administradores com base no art. 135, Ill, do CTN:

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos: (...)
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lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Alids, o ilicito em questdo é suscetivel de consequéncias severas. Tanto é assim
gue, nos termos do art. 29, Il, da Lei 8.137, de 1990, abaixo reproduzido, constitui
crime contra a ordem tributaria deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo
ou de contribuicdo social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo
de obrigacdo e que deveria recolher aos cofres publicos.

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuicdo social e qualquer acessério, mediante as seguintes condutas: (Vide
Lei n29.964, de 10.4.2000) (...)

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei n2 9.964, de 10.4.2000) (...)

Il - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuicdo social,
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigacdo e que
deveria recolher aos cofres publicos; (...)

Pena - detencédo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (grifou-se)

Cabe ainda esclarecer, por oportuno, que o ato ilicito ensejador da
responsabilidade tributaria do administrador pode ser tanto culposo quanto
doloso. [...]

Alids, nem mesmo ¢é imprescindivel que o administrador, para fins de
responsabilizacdo tributdria, tenha praticado diretamente o ato ilicito, sendo
suficiente que apenas o tenha tolerado, quando em condicdo de interferir para
evitar a sua ocorréncia. E bastante para a configuracdo da responsabilidade a
prova de que, encontrando-se na administracdo da sociedade a época do
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cumprimento da obrigacao tributdria, possuia poder para decidir pagar ou nao os
tributos devidos.

Por conseguinte, ndao ha como afastar o vinculo de responsabilidade em razdo de
uma simples e ingénua alega¢cdo de que “tudo decorreu de equivoco do
funciondrio responsavel pelo preenchimento e retificacdo das declaracbes, sem
gue o Diretor tivesse qualquer influéncia sobre sua autuagao”, mormente quando
se tem em mente ndo sO a repetitividade da conduta mas também a relevancia
dos valores sonegados, conforme se demonstra mais adiante neste voto, mais
precisamente no trecho em que se aprecia a contesta¢do a qualificacdo da multa.

Cumpre ressaltar, ainda, que a imputacdo de responsabilidade também se
fundamentou, e acertadamente, no art. 723 do RIR, de 1999, segundo o qual sdo
solidariamente responsaveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
pelos créditos decorrentes do ndo recolhimento do imposto descontado na fonte,
restringindo-se a responsabilidade dessas pessoas ao periodo da respectiva
administracdo, gestao ou representacao.
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A base legal desse dispositivo, que nada mais faz sendo responsabilizar, na mesma
linha do art. 135, I, do CTN, o administrador praticante de ato ilicito, é o art. 82
do Decreto-Lei n? 1.736, de 20 de dezembro de 1979, a seguir reproduzido:

Art. 82 - S3o solidariamente responsdveis com 0 sujeito passivo os acionistas
controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado, pelos créditos decorrentes do ndo recolhimento do imposto sobre
produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Paragrafo Unico. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-
se ao periodo da respectiva administracdo, gestdao ou representacao.

Assim sendo, impOe-se manter o vinculo de responsabilidade solidaria de José
Moreira de Araujo Neto.

Assim sendo, o Acorddo da 32 Turma da DRJ/BHE/MG n? 02-69.255, de 29.06.2016,
e-fls. 630-646, esta perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia
com a legislacdo tributaria. Logo ndo cabe razdo a Recorrente.

Responsabilidade por Infrages

Tem-se que “a responsabilidade por infragcdes da legislacdo tributdria independe da
intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdao dos efeitos do ato”
(art. 136 do Cddigo Tributdrio Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de
lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Cédigo
Tributdrio Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece”
(art. 32 do Decreto-Lei n? 4.657, de 04 de setembro de 1942).

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Cdédigo Tributario
Nacional). O Parecer Normativo Cosit n2 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acérdaos
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares
da legislacdo tributaria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de carater
normativo”. “As decisdes proferidas pelo CARF ndo podem ser enquadradas como praticas
reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, llI,
do CTN” (Agravo em Recurso Especial n2 2554882/SP).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 98 do Anexo do
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Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e
Sumula CARF ne 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento estd de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como coroldrio encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da
supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituicao
Federal, art. 116 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n? 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntdrio, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em dar-lhes provimento em parte para reduzir o percentual da
multa de oficio qualificada aplicada de 150% para 100% dada a retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva
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